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 RESUMO DE ADITIVOS 
Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 060/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  M. Brasileiro & CIA Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 072/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Chain & Martins Ltda - EPP
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 070/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Prefeitura Municipal de Iporã
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 067/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Prefeitura Municipal de Iporã
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 071/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  J S Rahal & Cia Ltda - ME 
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 066/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Prefeitura Municipal de Iporã
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”                                       

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 069/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Clinica Sakumoto Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”                                       

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 062/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Instituto Nossa Senhora Aparecida
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”       

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 065/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: J. Da C. Leite Prestadora de Serviços - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”    

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 057/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Instituto Nossa Senhora Aparecida
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 059/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S

Contratado: M. Brasileiro & Cia. Ltda. ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 072/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Paranaense de Ensino e Cultura
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”                                       

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 039/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L Sabino Consultoria Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 044/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Clínica Sakumoto Ltda – ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”   

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 081/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA 
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”  

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 077/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”  

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 076/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”  

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 082/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA SAKUMOTO LTDA - ME 
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”  

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 062/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  L. E. Schiavon - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”  

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 063/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  L. E. Schiavon - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 070/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Oliparma Próteses Dentárias Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) “prática corrupta”: 
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
                                             e) “prática obstrutiva”

Umuarama, 04 de Agosto de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 234/2016
SÚMULA: Concede Gratificação de Função ao Servidor.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Servidor RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 
10.187.309-9, com a função de SECRETARIO EXECUTIVO DO CMS – CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, com o 
cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE no percentual de 80% (oitenta 
por cento), a partir de 05 de agosto de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de agosto 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 233/2016
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 05/08/2016 o gozo das férias do Servidor JAMES WILLIAN DA SILVA CHAVES, portador da 
CI/RG nº. 10.729.109-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio da Portaria nº 219/2016, tendo em vista a necessidade 
e o interesse da administração.
Art. 2º - Os 19 (dezenove) dias restantes do para o gozo, será em data a ser definida em época oportuna pela 
administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de agosto de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
Pregão Presencial  n.º 028/2016
Processo licitatório n.º 056
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e serviços especializado em injeção eletronica para 
prevenção e manutenção dos veiculos leves pertencentes a frota municipal em atendimento as Secretarias do 
Municipio de Alto Piquiri.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE CONTRATAÇÃO: COMPRAS
A comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR comunica aos licitantes e demais 
interessados ao Pregão Presencial n.º 028/2016 foi declarada DESERTA. 
Maiores Informações encontram-se a disposição em sua Sede, situada a Rua Santos Dumont nº 341 Centro ou 
através do telefone 44- 3656 8000.
Alto Piquiri - PR; 08 de Julho de 2016.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PRESIDENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 242/2016
Ementa: Cancela o Edital de Leilão nº. 004/2016 de 14 de Junho de 2016 e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Leilão nº. 004/2016 de 14 de junho de 2016, que tinha como objeto Alienação por 
Leilão Público de Bens Imóveis (Lotes Urbanos). Por não haver empresas e/ou pessoas físicas habilitadas para o 
Certame. 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 76/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 046/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 171/2016 DE 17 DE MAIO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
V L PINHELLI TOMÉ - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada pelo VERA LUCIA 
PINHELLI TOMÉ, portador do RG nº 5.440.854-4 SSP/PR e do CPF nº. 004.151.909-40, residente na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 046/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de mobiliário para 
uso na Guarnição do Corpo de Bombeiros, a seguir descritos:
LOTE QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR
01 01 CJ CONJUNTO DE ESTOFADO RETRATIL 3 E 2 LUGARES   
1.590,00
01 04 UN CADEIRA EM MADEIRA PADRÃO CEREJEIRA    260,00

LOTE QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR
02 06 UN COLCHÃO PARA SOLTEIRO; EM ESPUMA TIPO DE POLIURETANO; 
MEDINDO (88X25X188)CM = (LXAXC); COM DENSIDADE DE 45; COM; REVESTIDO EM TECIDO 100% 
POLIESTER; COM TRATAMENTO ANTIACARO,ANTIALERGICO; ACABAMENTO EM TECIDO BORDADO C/
DEBRUM; FABRICADO CONFORME NORMAS NBR/ABNT VIGENTES; COM PRAZO DE GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 06 MESES  3.150,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
046/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V L PINHELLI TOMÉ - EPP e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 18 de maio de 2016  e término em 17 de setembro de 2016, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº046/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – 
07.002.061820008.2.077.4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – 
07.002.061820008.2.077.4490.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 18 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 236/2014
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 015/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº015 DE  282/2014 DE 04 DE NOVEMBRO DE  2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-
72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 04.338.784/0001-13, com sede na  
cidade de UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr. Clacir Brustolin Meotti, portador do CPF nº. 479.949.759-68 
e do RG: 1.493525 SSP/SC, resolve firmar o presente 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 015/2014, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 6º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 120 (cento e vinte) dias corridos no prazo de Execução 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 236/2014, passando o mesmo a vigorar do dia 20 de junho de 2016 até 17 
de outubro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR. 17 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 237/2014
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 284/2014 DE 04 DE NOVEMBRO DE  2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-
72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 04.338.784/0001-13, com sede na  
cidade de UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr. Clacir Brustolin Meotti, portador do CPF nº. 479.949.759-68 
e do RG: 1.493525 SSP/SC, resolve firmar o presente 6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 017/2014, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 6º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 120 (cento e vinte) dias corridos no prazo de Execução 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 237/2014, passando o mesmo a vigorar do dia 20 de junho de 2016 até 17 
de outubro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR. 17 de junho  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 241/2014
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 283/2014 DE 03 DE NOVEMBRO DE  2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-
72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 04.338.784/0001-13, com sede na  
cidade de UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr. Clacir Brustolin Meotti, portador do CPF nº. 479.949.759-68 
e do RG: 1.493525 SSP/SC, resolve firmar o presente 6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 016/2014, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 6º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 120 (cento e vinte) dias corridos no prazo de Execução 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 241/2014,  passando o mesmo a vigorar do dia 20 de junho de 2016 até 17 
de outubro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR.  17 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 074/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 05 dias do mês de julho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 054/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 074/2016, pelo Decreto 223/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
06/07/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA: F. FURLAN – NUTRIÇÃO - ME,  inscrita no CNPJ/MF nº. 24.958.628/0001-
62, localizada na Rua Tiradentes, 1253, Jardim Social, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Fernando Furlan, portador do RG nº 8.121.212-0 SSP/PR e do  CPF nº. 006.406.829-36, residente na cidade 
de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa  Especializada em serviços de nutrição para atendimento no Hospital Municipal e Secretaria de Educação.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de prestação de serviços por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento 
por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 074/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para prestação dos serviços devera ser imediatamente após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com cronograma a ser fornecido pelo município 
de Altonia, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), 
conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 074/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 074/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 074/2016 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 06 de julho de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
F. FURLAN – NUTRIÇÃO - ME  
Fernando Furlan
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 074/2016           
LOTE 01 – SERVIÇOS NUTRICIONAIS – HOSPITAL MUNICIPAL
Item Qtde estimada p/ 12 meses Unid. Descritivo Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 12 Meses Prestação de Serviços especializados em Nutrição para elaboração de 
cardápios e acompanhamento de Pacientes, com no mínimo 20 horas de disponibilidade semanal com cronograma a 
ser elaborado pela Prefeitura Municipal.   05.07.2017 F FURLAN 2.390,00 28.680,00 F 
FURLAN

LOTE 02 – SERVIÇOS NUTRICIONAIS – SECRETARIA DE SAUDE
Item Qtde estimada p/ 12 meses Unid. Descritivo Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 12 Meses Prestação de Serviços especializados em Nutrição para elaboração de 
cardápios e acompanhamento dos Alunos da Rede Municipal de Ensino, com no mínimo 20 horas de disponibilidade 
semanal com cronograma a ser elaborado pela Prefeitura Municipal 05.07.2017 F FURLAN 
2.390,00 28.680,00 F FURLAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 072/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de julho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 055/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 072/2016, pelo Decreto 219/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
30/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: EVI SPOR-MATERIAL ESPORTIVO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.011.496/0001-15, neste ato representada pela Sra. Franceliza Faria, portador do RG nº 4.946.849-0 e do  CPF nº. 
779.082.019-20, residente na AV. Rolandia, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  Estado do Paraná,  Estado 
do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa 
para fornecimento de material esportivo e material para premiações para manutenção das atividades esportivas e 
educacionais deste município.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 072/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 01 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 072/2016– PMA.
1.5.2 A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita Prefeitura Municipal de ALTÔNIA-PR, sito à Rua Rui Barbosa, 
815 – Divisão de Compras, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 072/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Umuarama pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 
15 do Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 072/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 04 de Julho de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
EVI SPOR-MATERIAL ESPORTIVO LTDA 
Franceliza Faria 
Contratada
TESTEMUNHAS:
                                                                       
LOTE 02– BOLAS DE FUTSAL
Item Qtde estimada p/ 06 meses. Unid. Descrição Validade do Registro Marca 
Valor Unitário Valor Total Empresa
1 10,00 UN Bola Oficial de Futsal de iniciação (sub-9), com 8 gomos, confeccionada em PU. 
Tamanho: 50 - 53 cm de diâmetro. Peso:250 - 280 g 03.01.2017 PELNALTY MAX 50 90,00 
900,00 EVI
2 6,00 UN Bola Oficial de Futsal, tamanho mirim (sub-11), com 8 gomos, confeccionada 
em PU. Tamanho: 50 - 55 cm de diâmetro. Peso:300 - 350 g 03.01.2017 PELNALTY MAX 100 
130,00 780,00 EVI
3 10,00 UN Bola Oficial de Futsal, tamanho infantil (sub-13), com 8 gomos, confeccionada 
em PU. Tamanho: 55 - 59 cm de diâmetro. Peso:350 - 380 g 03.01.2017 PELNALTY MAX 200 
140,00 1.400,00 EVI
4 10,00 UN Bola Oficial de Futsal com 12 gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 61 - 64 
cm de diâmetro. Peso:410 - 440 g 03.01.2017 PELNALTY MAX 500 170,00 
1.700,00 EVI
5 10,00 UN Bola Oficial de Futsal, com 8 gomos, confeccionada com PU Ultra 100. Bola 
Oficial das principais Federações de Futsal do Brasil. Tamanho: 61 - 64 cm de diâmetro. Peso:410 - 440 g 
03.01.2017 PELNALTY MAX 1000 199,00 1.990,00 EVI
6 40,00 UN Bola Oficial de Futsal, com 12 gomos, confeccionada em PVC. Superfície 
texturizada para melhor grip e maior resistência. Tamanho: 61 - 64 cm de diâmetro. Peso: 410 - 440 g 03.01.2017 
PELNALTY 
STORM 91,50 3.660,00 EVI

LOTE 03– BOLAS DE VOLÊI E BASQUETE
Item Qtde estimada p/ 06 meses. Unid. Descrição Validade do Registro Marca 
Valor Unitário Valor Total Empresa
1 10,00 UN Bola Oficial de Vôlei, matrizada, com 16 gomos, confeccionada com microfibra. 
Bola oficial aprovada pela Federação Internacional de Voleibol (FIVB ). Tamanho: 65 - 67 cm de diâmetro. Peso: 260 - 280 g 
03.01.2017 PENALTY 7.0 230,00 2.300,00 EVI
2 40,00 UN Bola Oficial de Vôlei, matrizada, com 18 gomos, confeccionada com PU. 
Tamanho: 65 - 67 cm de diâmetro. Peso: 260 - 280 g. 03.01.2017 PENALTY 6.0 160,00 
6.400,00 EVI
3 4,00 UN Bola Oficial de Vôlei de Praia, com 12 gomos, confeccionada com microfibra. 
Exclusiva tecnologia Termotec com absorção de 0% de água, ideal para a modalidade. Tamanho: 65 - 67 cm de diâmetro. Peso: 
260 - 280 g 03.01.2017 PENALTY BEACH 220,00 880,00 EVI
4 6,00 UN Bola Oficial de Basquete, tamanho masculino, matrizada, confeccionada com 
microfibra. Bola aprovada pela Federação Internacional de Basquete (FIBA). Bola com o selo da Confederação Brasileira de 
Basketball (CBB). Tamanho masculino, matrizada,confeccionada com microfibra. Bola aprovada pela Federação Tamanho: 75 - 78 
cm de diâmetro. Peso: 600 - 650 g 03.01.2017 PENALTY 7.5 225,00 1.350,00 EVI
5 6,00 UN Bola Oficial de Basquete, tamanho feminino, matrizada, confeccionada com 
microfibra. Bola com o selo da Confederação Brasileira de Basketball (CBB ). Tamanho: 72 - 74 cm de diâmetro. Peso: 510 - 565 
g 03.01.2017 PENALTY 6.5 230,00 1.380,00 EVI
6 30,00 UN Bola Oficial de Basquete, tamanho masculino, matrizada, confeccionada com 
borracha. Possui como diferencial rebaixo nos frisos da bola para melhor ajustar-se à mão, com design inovador. Produto importado 
e vendido em grade de 6 unidades. Bola com o selo da Confederação Brasileira de Basketball (CBB ). Tamanho: 75 - 78 cm de 
diâmetro. Peso: 600 - 650 g 03.01.2017 PENALTY SHOOT 60,0 1.800,00 EVI
7 10,00 UN Bola Oficial de Basquete, tamanho mirim, matrizada, confeccionada com 
borracha. Possui como diferencial rebaixo nos frisos da bola para melhor ajustar-se à mão, com design inovador. Produto importado 
e vendido em grade de 6 unidades. Bola com o selo da Confederação Brasileira de Basketball (CBB ). Tamanho: 72 - 74 cm de 
diâmetro. Peso: 450- 500 g 03.01.2017 PENALTY SHOOT MIRIM 50,00 500,00 EVI

LOTE 05– UNIFORMES
Item Qtde estimada p/ 06 meses. Unid. Descrição Validade do Registro Marca 
Valor Unitário Valor Total Empresa
1 80,00 UN Colete confeccionados em dryfit com 2 estampas em serigrafia 
03.01.2017 PRATIK 11,00 880,00 EVI
2 1,00 UN Uniforme de voleibol com 12 camisetas (Confeccionado em Dryfit com 
estampas em transfer sublimático,)calção e meião. Modelo Personalizado, conforme solicitação. 03.01.2017 
PRATIK 830,00 830,00 EVI
3 1,00 UN Uniforme de basquetebol com 12 camisetas ( regatas (Confeccionado em Dryfit 
com estampas em transfer sublimático,) calção. Modelo Personalizado, conforme solicitação. 03.01.2017 
PRATIK 830,00 830,00 EVI
4 1,00 UN Uniforme Futebol com 22 camisetas (Confeccionado em Dryfit com estampas 
em transfer sublimático,)calção e meião.Modelo Personalizado, conforme solicitação. 03.01.2017 PRATIK 
1.650,00 1.650,00 EVI
5 1,00 UN Uniforme de futsal, 14 camisas confeccionadas em dry fit com estampa em 
transfer, com 12 bermudas confeccionadas em microfibra com 2 estampas em serigrafia com 14 pares de meião e 2 calças de 
goleiro. 03.01.2017 PRATIK 1.100,00 1.100,00 EVI
6 20,00 UN Kit: 01 camisa confeccionadas em dry fit com estampa em transfer e 01 
bermuda confeccionadas em microfibra com bolso frontal, com 1 estampa em serigrafia. 03.01.2017 
PRATIK 70,00 1.400,00 EVI
7 100,00 UN Camisetas confeccionadas em Dryfit com estampas em transfersublimático). 
Modelo Personalizado, conforme solicitação. 03.01.2017 PRATIK 30,00 3.000,00 EVI
8 80,00 UN Agasalho Moleton contendo blusa com  com bordado frente e costa com 
dois bolsos, e calça ( moleton)  com elástico no cós e 2 bolsos na frente. 03.01.2016 PRATIK 83,00 
6.640,00 EVI
9 20,00 UN Bermuda Feminina em tecido suplex(composição: 87% de poliamida e 13% 
de elastano) com logo do município (serigrafia). Modelo personalizado. 03.01.2016 PRATIK 25,00 
500,00 EVI

CâMARA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 019/2016, de 29 de Julho de 2016.
Concede férias regulamentares a servidor do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, e demais regramentos pertinentes
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir de 01 de agosto de 2016 a 20 
de agosto de 2016, à servidora FABIANA CRISTINA ALARCON DE CARVALHO ocupante do cargo efetivo de 
CONTADOR, relativo ao período aquisitivo 10 de janeiro de 2015 a 09 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 29 de Julho de 2016.
Maria Auxiliadora Medeiros
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 218/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Lucimara Pontes 
da Silva –Agente de Controle Endêmico – cargo/Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruídas no período de 18 de agosto de 2016 à 16 de setembro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 05 de agosto de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 072/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de julho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 056/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 072/2016, pelo Decreto 219/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
30/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: A. CECON ARTIGOS ESPORTIVOS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
23.787.212/0001-66, neste ato representada pela Sra. Elizandra Cecon, portadora do RG nº 0.012.116-37 e do  CPF 
nº. 000.716.581-14, residente na Av. Dr. Camargo, 4364, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  Estado do 
Paraná,  Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa 
para fornecimento de material esportivo e material para premiações para manutenção das atividades esportivas e 
educacionais deste município.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 072/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 01 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 072/2016– PMA.
1.5.2 A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita Prefeitura Municipal de ALTÔNIA-PR, sito à Rua Rui Barbosa, 
815 – Divisão de Compras, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 072/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Umuarama pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 
15 do Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 072/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 04 de Julho de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
A. CECON ARTIGOS ESPORTIVOS - ME 
Elizandra Cecon
           Contratada
TESTEMUNHAS:
                                                                       
LOTE 06 – PREMIAÇÕES
Item Qtde estimada p/ 06 meses. Un. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 2,00 UN Troféu com 106 cm de latura, base octogonal com 26,5 cm de largura 
em polímero metalizada na cor dourada, taça metalizada na cor dourada brilhante e fosca com 56 cm de largura a 
partir da alça. Tampa metalizada na cor dourada. Estatueta intercambiável. Plaqueta de latão para gravação. Demais 
componentes metalizados na cor dourada, prata e bronze 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$370,00 R $ 
740,00 CECON
2 2,00 UN Troféu com 83 cm de altura, com base redonda com 21 cm de largura 
em polímero metalizado na cor vermelho acetinado, suporte e cone com frisos e tampa metalizado na cor dourada. 
Acima um suporte metalizado na cor dourado e uma taça metalizada na cor vermelho acetinado com 33 cm de 
largura a partir das alças. Tampa e alças metalizadas na cor dourada. Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para 
gravação. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 270,00 R$ 540,00 CECON
3 2,00 UN Troféu com 75 cm de altura, com base redonda com 21 cm de largura 
em polímero metalizado na cor vermelho acetinado, suporte e cone com frisos e tampa metalizado na cor dourada. 
Acima um suporte metalizado na cor dourado e uma taça metalizada na cor vermelho acetinado com 33 cm de 
largura a partir das alças. Tampa e alças metalizadas na cor dourada. Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para 
gravação. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 230,00 R$ 460,00 CECON
4 3,00 UN Troféu com 92 cm de altura, com base redonda com 21 cm de largura 
em polímero metalizado na cor vermelho acetinado, suporte e cone com frisos e tampa metalizado na cor dourada. 
Acima um suporte metalizado na cor dourado e uma taça metalizada na cor vermelho acetinado com 33 cm de 
largura a partir das alças. Tampa e alças metalizadas na cor dourada. Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para 
gravação. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 190,00 R$ 570,00 CECON
5 3,00 UN Troféu com 79 cm de altura, com base octogonal com 14,6 cm de 
largura em polímero na cor preto, suporte metalizado na cor dourado, taça fechada com frisos e textura na cor azul 
escuro. Sobre esta taça uma coroa com 12 pontas com 15,1 cm de largura metalizada na cor dourado e uma copa 
interna na cor azul escuro com tampa metalizada na cor dourado. Estatueta superior intercambiável. Plaqueta  para 
gravação. Demais componentes metalizados na cor dourado. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 180,00 R $ 
540,00 CECON
6 3,00 UN Troféu com 68 cm de altura, com base octogonal com 12,1 cm de 
largura em polímero na cor preto, suporte metalizado na cor dourado, taça fechada com frisos e textura na cor azul 
escuro. Sobre esta taça uma coroa com 12 pontas com 13,3 cm de largura metalizada na cor dourado e uma copa 
interna na cor azul escuro com tampa metalizada na cor dourado. Estatueta superior intercambiável. Plaqueta  para 
gravação. Demais componentes metalizados na cor dourado. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 109,00 R $ 
327,00 CECON
7 3,00 UN Troféu com 55 cm de altura, com base octogonal com 10,1 cm de 
largura em polímero na cor preto, suporte metalizado na cor dourado, taça fechada com frisos e textura na cor preto 
com. Sobre esta taça uma coroa com 12 pontas com 11 cm de largura metalizada na cor dourado e uma copa interna 
na cor preto com tampa metalizada na cor dourado. Estatueta superior intercambiável. Plaqueta  para gravação. 
Demais componentes metalizados na cor dourado. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 85,00 R $ 
255,00 CECON
8 3,00 UN Troféu com 81 cm de altura, com base octogonal com 17,6 cm de 
largura em polímero na cor preto, suporte metalizado na cor dourado, taça fechada com frisos e textura na cor 
preto com 31 cm de largura a partir das alças. Sobre esta taça uma coroa com 12 pontas com 15,1 cm de largura 
metalizada na cor dourado e uma copa interna na cor preto com tampa metalizada na cor dourado. Estatueta superior 
intercambiável. Plaqueta  para gravação. Demais componentes metalizados na cor dourado. 03.01.2017 I N D . 
VITÓRIA R$ 199,00 R$ 597,00 CECON
9 5,00 UN Troféu com 75 cm de altura, com base octogonal com 14,6 cm de 
largura em po6límero na cor preto, suporte metalizado na cor dourado, taça fechada com friso6s e textura na cor 
preto com 31 cm de largura a partir das alças. Sobre esta taça uma coroa com 12 pontas com 13,3 cm de largura 
metalizada na cor dourado e uma copa interna na cor preto com tampa metalizada na cor dourado. Estatueta superior 
intercambiável. Plaqueta  para gravação. Demais componentes metalizados na cor dourado. 03.01.2017 I N D . 
VITÓRIA R$ 160,00 R$ 800,00 CECON
10 5,00 UN Troféu com 63 cm de altura, com base octogonal com 12,1 cm de 
largura em polímero na cor preto, suporte metalizado na cor dourado, taça fechada com frisos e textura na cor 
preto com 27 cm de largura a partir das alças. Sobre esta taça uma coroa com 12 pontas com 11 cm de largura 
metalizada na cor dourado e uma copa interna na cor preto com tampa metalizada na cor dourado. Estatueta superior 
intercambiável. Plaqueta  para gravação. Demais componentes metalizados na cor dourado. 03.01.2017 I N D . 
VITÓRIA R$ 150,00 R$ 750,00 CECON
11 5,00 UN Troféu com 97 cm de altura, com base octogonal com 21 cm de largura 
em polímero na cor preta. Sobre esta base um suporte metalizado na cor dourada, copa fechada com frisos e efeito 
na cor azul metálico. Sobre esta copa uma bola metalizada na cor dourada. Estatueta superior intercambiável. 
Plaqueta para gravação. Na base quatro estatuetas de jogadores de futebol. Demais componentes metalizados na cor 
dourada. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 220,00 R$1.100,00 CECON
12 10,00 UN Troféu com 34 cm de altura, com base oval com 22 cm de largura em 
polímero na cor preta com acabamento metalizado na cor dourada na tampa. Na parte superior desta base um 
suporte e uma estatueta fixa de goleiro de futebol metalizada na cor dourada. Plaqueta em latão para gravação. 
Demais componentes metalizados na cor dourada. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 97,00 R $ 
970,00 CECON
13 10,00 UN Troféu com 39 cm de altura, com base oval com 22 cm de largura em 
polímero na cor preta com acabamento metalizado na cor dourada na tampa. Na parte superior desta base um 
suporte e uma estatueta fixa de jogador de futebol metalizada na cor dourada. Plaqueta em latão para gravação. 
Demais componentes metalizados na cor dourada 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 97,00 R $ 
970,00 CECON
14 10,00 UN Troféu com 29 cm de altura, com base oval com 22 cm de largura em 
polímero na cor preta com acabamento metalizado na cor dourada na tampa. Na parte superior desta base um suporte 
e uma estatueta fixa de ramo com bola de futebol metalizada na cor dourada e prata. Plaqueta em latão para gravação. 
Demais componentes metalizados na cor dourada. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 97,00 R $ 
970,00 CECON
15 3,00 UN Troféu com altura de 25 cm, base quadrada com 7,60 cm de largura em 
polímero na cor preta. Suporte metalizado na cor dourada. Estatueta fixa de bola de futebol na cor prata com detalhes 
na cor verde, com 7 centímetros de largura. Estatueta intercambiável. Plaqueta para gravação.  
03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 47,00 R$ 141,00 CECON
16 3,00 UN Troféu com altura de 30 cm, base quadrada com 7,60 cm de largura em 
polímero na cor preta. Suporte metalizado na cor dourada. Estatueta fixa de bola de futebol na cor prata com detalhes 
na cor verde, com 7 centímetrosde largura. Estatueta intercambiável. Plaqueta para gravação. 03.01.2017 I N D . 
VITÓRIA R$ 54,00 R$ 162,00 CECON
17 10,00 UN Troféu com altura de 27 cm, base quadrada com7,60 cm de largura em 
polímero na cor preta. Suporte metalizado na cor dourada. Estatueta fixa de bola de futebol na cor prata com detalhes 
na cor verde, com7 centímetros de largura. Estatueta intercambiável. Plaqueta para gravação.  
03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 49,00 R$ 490,00 CECON
18 3,00 UN Troféu com altura de 34 cm, com base octogonal com 10 cm de largura 
em polímero na cor preta. Suporte metalizado na cor dourada. Estatueta em formato de tocha olímpica com espaço 
de 80 mm de diâmetro para colagem de adesivo. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 49,00 R $ 
147,00 CECON
19 3,00 UN Troféu com altura de 32 cm, com base octogonal com 8,5 cm de largura 
em polímero na cor preta. Suporte metalizado na cor dourada. Estatueta em formato de tocha olímpica com espaço de 
80 mm de diâmetro para colagem de adesivo. Plaqueta para gravação. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R $ 
47,00 R$ 141,00 CECON
20 3,00 UN Troféu com altura de 31 cm, com base octogonal com 7 cm de largura 
em polímero na cor preta. Suporte metalizado na cor dourada. Estatueta em formato de tocha olímpica com espaço de 
80 mm de diâmetro para colagem de adesivo. Plaqueta para gravação.   03.01.2017 IND. VITÓRIA R $ 
43,00 R$ 129,00 CECON
21 2,00 UN Troféu com altura de 122 cm, base octogonal com 26,5 cm de largura 
em polímero na cor preta, um estágio com base de madeira, taça metalizada na cor prata com 45 cm de largura a partir 
das alças. Tampa da taça e alças metalizadas na cor dourada. Estatueta intercambiável. Colunas metalizadas na cor 
prata com detalhes metalizados na cor dourada. Plaqueta em latão para gravação. Uma estatueta de honra ao mérito 
(deusa da Vitória) fixa na base e quatro águias fixas no estágio em base de madeira. 03.01.2017 I N D . 
VITÓRIA R$ 372,00 R$ 744,00 CECON
22 2,00 UN Troféu com altura de 152 cm, base octogonal com 26,5 cm de largura 
em polímero na cor preta, um estágio com base de madeira, taça metalizada na cor prata com 45 cm de largura a partir 
das alças. Tampa da taça e alças metalizadas na cor dourada. Estatueta intercambiável. Colunas metalizadas na cor 
prata com detalhes metalizados na cor dourada. Plaqueta em latão para gravação. Uma estatueta de honra ao mérito 
(deusa da Vitória) fixa na base e quatro águias fixas no estágio em base de madeira 03.01.2017 I N D . 
VITÓRIA R$ 356,00 R$ 712,00 CECON
23 2,00 UN Troféu com altura de 128 cm, base octogonal com 26,5 cm de largura 
em polímero na cor preta, um estágios com bases de madeira, taça metalizada na cor prata com 45 cm de largura a 
partir das alças. Tampa da taça e alças metalizadas na cor dourada. Estatueta intercambiável. Colunas metalizadas 
na cor prata com detalhes metalizados na cor dourada. Plaqueta em latão para gravação. Uma estatueta de honra ao 
mérito (deusa da Vitória) fixa na base e quatro águias fixas no estágio em base de madeira 03.01.2017 I N D . 
VITÓRIA R$ 510,00 R$1.020,00 CECON
24 250,00 UN Medalha fundida em liga metálica de zamak, com o tamanho de 45 
mm de diâmetro e centro liso com 25 mm de diâmetro. Ao redor da medalha uma coroa de louros em alto relevo. 
Espessura de 3 mm. Metalizada nas cores dourada, prata e bronze. Suporte para fita com 1,5 cm de largura. A 
medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas cores azul, vermelha, branca ou verde com 1,5 cm de largura. 
03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 4,00 R$1.000,00 CECON
25 100,00 UN Medalha retangular fundida em liga metálica de zamak, com o tamanho 
de 50 mm por 60 mm e centro liso com 35 mm de diâmetro. Com bordas raiadas e polidas com a figura de dois ramos 
e uma tocha olímpica em alto relevo.  Espessura de 3 mm. Metalizada nas cores dourada, prata e bronze. Suporte 
para fita com 2,5 cm de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas cores azul, vermelha, branca 
ou verde com 2,5 cm de largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-branco-vermelha ou verde-amarela com 2,5 
cm de largura. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R$ 5,00 R$ 500,00 CECON
26 100,00 UN Medalha fundida em liga metálica de zamak, com o tamanho de 60 mm 
de diâmetro e centro liso com 35 mm de diâmetro. Ao redor da medalha uma coroa de louros em alto relevo. Espessura 
de 3 mm. Metalizada nas cores dourada, prata e bronze. Suporte para fita com 2,5 cm de largura. A medalha pode vir 
acompanhada de fita de cetim nas cores azul, vermelha, branca ou verde com 2,5 cm de largura ou fita de gorgorão 
nas cores azul, azul-branco-vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 03.01.2017 I N D . 
VITÓRIA R$ 5,50 R$ 550,00 CECON
27 100,00 UN Medalha fundida em liga metálica de zamak, com o tamanho de 60 mm 
de diâmetro e centro liso com 35 mm de diâmetro. Ao redor da medalha um ramo em alto relevo. Espessura de 3 mm. 
Metalizada na cor dorada, prata e bronze. Suporte para fita com 2,5 cm de largura. A medalha pode vir acompanhada 
de fita de cetim nas cores azul, vermelha, branca ou verde com 2,5 cm de largura ou fita de gorgorão nas cores azul, 
azul-branco-vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R $ 
5,00 R$ 500,00 CECON
28 50,00 UN Medalha hexagonal fundida em liga metálica de zamak, com o tamanho 
de 50 mm por 43 mm e centro liso com 25 mm de diâmetro. Com bordas raiadas e polidas.  Espessura de 3 mm. 
Metalizada na cor dourada. Suporte para fita com 1,5 cm de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim 
nas cores azul, vermelha, branca ou verde com 1,5 cm de largura. 03.01.2017 IND. VITÓRIA R $ 
3,50 R$ 175,00 CECON

As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 072/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de julho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 057/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 072/2016, pelo Decreto 219/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
30/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: VINI ESPORTES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 18.264.559/0001-
94, neste ato representada pela Sra. Claudete Fatima Petroli Viccari, portadora do RG nº 12C3.261.372 SSP/SC e do 
CPF nº. 915.263.889-87, residente na Rua Prudente de Morais, 91, na cidade de Palotina, Estado do Paraná,  Estado 
do Paraná,  Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa 
para fornecimento de material esportivo e material para premiações para manutenção das atividades esportivas e 
educacionais deste município.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 072/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 01 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 072/2016– PMA.
1.5.2 A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita Prefeitura Municipal de ALTÔNIA-PR, sito à Rua Rui Barbosa, 
815 – Divisão de Compras, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 072/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Umuarama pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 
15 do Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 072/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 04 de Julho de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
VINI ESPORTES LTDA - ME
Claudete Fatima Petroli Viccari
Contratada
TESTEMUNHAS:
                                                                       
LOTE 01 – BOLAS DE CAMPO
Item Qtde estimada p/ 06 meses. Un. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 40,00 UN Bola Oficial de Futebol de Campo, costurada à mão, com 32 gomos, 
confeccionada com PU. Tamanho: 68 - 70 cm de diâmetro. Peso:410 - 450 g,   03.01.2017 PENALTY R $ 
101,00 R$  4.040,00 VINI
2 15,00 UN Bola Oficial de Futebol de Campo, costurada à mão, com 32 gomos, 
confeccionada com microfibra Tamanho: 68 - 70 cm de diâmetro. Peso: 410 - 450 g 03.01.2017 
PENALTY R$ 156,00 R$  2.340,00 VINI
3 60,00 UN Bola de Iniciação Nº 8, 10, 12 matrizada, confeccionada com borracha. 
Tamanho: 03.01.2017 PENALTY R$ 35,00 R$  2.100,00  VINI
4 15,00 UN Bola Oficial de Futebol de Campo, tamanho infantil, costurada à mão, 
com 32 gomos, confeccionada em microfibra. Tamanho: 64 - 66 cm de diâmetro. Peso: 360 - 390 g 
03.01.2017 PENALTY R$ 148,00 R$  2.220,00 VINI
5 10,00 UN Bola Oficial de Futebol de Campo, Termotec, com 12 gomos, 
confeccionada com PU. Tamanho: 68 - 70 cm de diâmetro. Peso:410 - 450 g 03.01.2017 PENALTY R $ 
120,00 R$ 1.200,00 VINI

LOTE 04 –  MATERIAL ESPORTIVO
Item Qtde estimada p/ 06 meses. Un. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 60,00 UN Apito profissional com três câmaras de ar, potência sonora 116, 2db 
03.01.2017 PENALTY R$      15,00 R$    900,00 VINI
2 20,00 UN Bico p/ bomba de encher bola com rosca  03.01.2017 
PENALTY R$        1,85 R$      37,00 VINI
3 15,00 UN Bomba para encher bola, plástica com dupla ação, mangueira 
extensora direcionável, e porta agulha. 03.01.2017 PENALTY R$      27,00 R$    405,00 VINI
4 1,00 UN CALIBRADOR DE BOLAS METÁLICO, FORMATO CANETA 
03.01.2017 PENALTY R$       17,50 R$     17,50 VINI
5 1,00 UN REDE DE FUTEBOL OFICIAL, FIO DE SEDA 5 (PAR) 
03.01.2017 SPITTER R$     495,70 R$    495,70 VINI
6 3,00 UN Rede de futebol suíço oficial, fio de seda (par) 03.01.2017 
SPITTER R$     284,00 R$    822,00 VINI
7 6,00 UN REDE DE FUTSAL OFICIAL, FIO DE SEDA 5 (PAR) 
03.01.2017 SPITTER R$     165,00 R$    990,00 VINI
8 4,00 UN REDE DE VOLEIBOL OFICIAL; FIO DE SEDA 3, 4 FAIXAS. 
03.01.2017 SPITTER R$     145,00 R$    580,00 VINI
9 1,00 UN Jogo de bolas de bocha :Material: resina sintéticaT8 bolas (107 mm/
cada) (2950 g/cada) e 2 balim (50 mm) (110 g) 03.01.2017 ZONA LIVRE R$  1.341,00 R $ 
1,341,00 VINI
10 3,00 UN Cronômetro digital.Funções: tempo, permite a tomada de parciais, 
calendário, alarme; contador de até 24 horas em 1/100 segundos; visor numérico extra grande; bateria de lítio; à prova 
d’água. Acompanha cordão 03.01.2017 PENALTY R$       29,00 R$      87,00  VINI
11 6,00 UN Jogo de Dama ( tabuleiro e peças) 03.01.2017 
SCALIBU R$       15,50 R$      93,00 VINI
12 6,00 UN Jogo de dominó 03.01.2017 SCALIBU R$         9,50 R $      
57,00 VINI
13 6,00 UN Jogo de Xadrez ( tabuleiro e peças) 03.01.2017 
SCALIBU R$     49,50 R$  297,00 VINI
14 6,00 UN Jogo de Uno 03.01.2017 SCALIBU R$       6,30 R $    
37,80 VINI
15 20,00 UN Kit de tênis de mesa ( raquete, rede) 03.01.2017 
SCALIBU R$     37,00 R$  740,00 VINI
16 5,00 UN BARALHO tipo da carta: cartão couché 290 gtamanho da carta: 
bridge size 57x89 mm ou poker size 63x88 mm quantidade de cartas: 12 caixinhas contendo 55 cartas em cada 
(52 cartas +2 curingas + carta garantia)tipo de embalagem: caixa com 12 unidades (6 un. azul + 6 un. vermelha) 
03.01.2017 SCALIBU R$     18,00 R$    90,00 VINI
17 100,00 UN Bolinha tênis de mesa 03.01.2017 SCALIBU R $       
2,20 R$   220,00 VINI
18 40,00 UN Colchonete para ginástica 03.01.2017 SCALIBU R $     
33,00 R$ 1.320,00 VINI
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 077/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 19 dias do mês de julho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 058/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 077/2016, pelo Decreto 232/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
19/07/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
85.471.308/0001-78, com sede à Avenida 07 de Setembro, 409 – CEP: 87.550-000, neste ato representada pelo Sr. 
Roberto Nobuyuki Shinmi, portador  do RG nº 1.581.124-2 SSP/PR  e do CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade 
de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Fornecimento de Alimentação, Refeições acondicionadas em marmitex sucos 
e refrigerantes para funcionários da Prefeitura do Município de Altônia quando houver a necessidade de fornecimento 
dos mesmos.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 077/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 A entrega dos respectivos itens será diária, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, 
inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 077/2016– PMA.
1.5.2 A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita Prefeitura Municipal de ALTÔNIA-PR, sito à Rua Rui Barbosa, 
815 – Divisão de Compras, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 077/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 077/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 20 de julho de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME 
Roberto Nobuyuki Shinmi
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 058/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 077/2016
LOTE 01 – REFEIÇÕES 
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 250 UN Refeição, tipo buffet livre com salada 19.01.2016 
SHINMI 17,45 4.362,50 PÃES E DOCES

LOTE 02 – MARMITEX
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 250 UN Refeição acondicionada em marmitex Descartável do Tamanho Médio 
19.01.2016 SHINMI R$ 8,50 R$ 2.125,00 PÃES E DOCES
02 100 UN Refeição acondicionada em marmitex Descartável do Tamanho grande 
19.01.2016 SHINMI R$ 9,90   R$  990,00 PÃES E DOCES

LOTE 03 – REFRIGERANTES E SUCOS
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 90 UN Refrigerante 290 ml 19.01.2016 SHINMI R $ 
3,00 R$  270,00 PÃES E DOCES
02 40 UN Refrigerante 02 litros 19.01.2016 SHINMI R $ 
6,00 R$  240,00 PÃES E DOCES
03 50 UN Água sem gás 19.01.2016 SHINMI R$ 2,00 R $  
100,00 PÃES E DOCES
04 50 UN Água com gás 19.01.2016 SHINMI R$ 2,50 R $  
125,00 PÃES E DOCES
05 70 UN Copo de suco 19.01.2016 SHINMI R$ 3,30 R $  
231,00 PÃES E DOCES
06 50 UN Jarro de suco pequeno 19.01.2016 SHINMI R $ 
5,90 R$  295,00 PÃES E DOCES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 083/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 059/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 083/2016, pelo Decreto 248/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
04/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: PRISCILA FERNANDES FRANCO - EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 24.262.309/0001-18, com sede à Rua Veneza, 182 – CEP: 87.550-000, neste ato representada pela Sra. Priscila 
Fernandes Franco, portadora  do RG nº 10.138.577-9 SSP/PR  e do CPF nº. 059.887.799-13, residente, na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de 
empresa Devidamente cadastrada no Conselho de sua Classe  para a manutenção e fornecimento de peças de ar-
condicionado, gerador de energia e laudo técnicos, para a Prefeitura Municipal.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 083/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 A prestação dos serviços dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de 
Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de 
não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão 
nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais 
sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 083/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 083/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 083/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 04 de agosto de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
PRISCILA FERNANDES FRANCO - EIRELI - ME 
Priscila Fernandes Franco 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 083/2016
LOTE 02 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONDICIONADORES DE AR
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descritivo Validade do Registro                 Marca                            
Valor Unitário                            Valor Total              Empresa
01 Unid. 100 LIMPEZA DE FILTRO 03.02.2017 PRISCILA 40,00 
4.000,00 PRISCILA
02 Unid. 100 HIGIENIZAÇÃO COMPLETA 03.02.2017 PRISCILA 178,70 
17.870,00 PRISCILA
03 Unid. 80 TROCAR CAPACITOR DE COMPRESSOR 03.02.2017 
PRISCILA 100,00 8.000,00 PRISCILA
04 Unid. 80 TROCAR CAPACITOR DE VENTILADOR 03.02.2017 
PRISCILA 70,00 5.600,00 PRISCILA
05 Unid. 30 RECARGA DE GAS R22 -O KILO 03.02.2017 PRISCILA 100,00 
3.000,00 PRISCILA
06 Unid. 05 TROCA DE MOTOR AR 03.02.2017 PRISCILA 100,00 
500,00 PRISCILA
07 Unid. 100 INSTALAÇAO DE AR 9.000 A 12.000 BTUS 03.02.2017 
PRISCILA 290,00 29.000,00 PRISCILA
08 Unid. 100 INSTALAÇÃO DE AR 18.000 A 24.000 BTUS 03.02.2017 
PRISCILA 310,00 31.000,00 PRISCILA

LOTE 04 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - GERADOR
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descritivo Validade do Registro                 Marca                            
Valor Unitário                            Valor Total              Empresa
01 Unid. 30 HORAS TECNICAS 03.02.2017 PRISCILA 450,00 
13.500,00 PRISCILA
02 Unid. 05 LAUDO TECNICOS 03.02.2017 PRISCILA 379,00   
1.895,00 PRISCILA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 082/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 060/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 082/2016, pelo Decreto 247/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
04/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: A. I. VIANNI – ME, Inscrito no CNPJ sob nº.  4119292000137, com sede 
na  cidade de Altônia, neste ato representada pelo Sr. Edvaldo Sofientini, portador do CPF nº. 524.114.519-20 e do 
RG: 2.008.731-5, residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa Especializada e devidamente Cadastrada no Órgão da Classe, para Prestação de Serviços de Pedreiro, 
Pintor e Eletricista, para manutenção dos imóveis da Prefeitura Municipal de Altônia-PR.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 082/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 A prestação dos serviços dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de 
Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de 
não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão 
nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais 
sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 082/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 082/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 082/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 04 de agosto de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
A.I. VIANNI – ME 
Edvaldo Sofientini 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 060/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 082/2016
LOTE 02– PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 Unid. 200 Mão de obra preparação e pintura em alvenaria com tinta acrílico 
03.02.2017 VIANNI 8,00 1.600,00 VIANNI
02 Unid. 300 Mão de obra de preparação e pintura em alvenaria com tinta a óleo 
03.02.2017 VIANNI 10,00 3.000,00 VIANNI
03 Unid. 100 Mão de obra de pintura em esquadrias metálicas e de madeira com tinta 
esmalte. 03.02.2017 VIANNI 18,00 1.800,00 VIANNI
04 Unid. 100 Mão de obras de pinturas em forro de madeira com tinta óleo 
03.02.2017 VIANNI 12,00 1.200,00 VIANNI
05 Unid. 100 Mão de obras de conserto de calçadas e muros 03.02.2017 
VIANNI 25,00 2.500,00 VIANNI
06 Unid. 200 Mão de obra de confecção de calçadas e muros 03.02.2017 
VIANNI 20,00 4.000,00 VIANNI
07 Unid. 100 Mão de obras de manutenção e limpeza de calhas 
03.02.2017 VIANNI 13,50 1.350,00 VIANNI

LOTE 04 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - GERADOR
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 M2 375 Construção de Muro de Arrimo 03.02.2017 VIANNI 
129,00 48.375,00 VIANNI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 217/2016
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença à Gestante a Servidora Municipal ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo e, dá outras providências, 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, em especial com base na Lei Orgânica Municipal, 
Resolvo: 
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença à Gestante a Servidora Pública Municipal – Aletheia 
Ceccon Ehlers Brito – Professora – cargo de provimento efetivo, concedida a partir do dia 30 de julho de 2016 - 180 
(cento e oitenta) dias. 
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pela presente Portaria, da fruição do seu direito. 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias. 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 05 de agosto de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 216/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal – Valdeci 
Ribeiro de Almeida – Operador de Maquinas Pesadas  -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 
08 de agosto de 2016 à 07  de novembro de 2016,  90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2006/2011.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 05 de  agosto   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 081/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 061/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 081/2016, pelo Decreto 246/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
04/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do 
RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: ETIENNE WALLACE PASCUTI, inscrito no CNPJ sob nº. 
15.695.019/0001-77, neste ato representada pelo Sr. Etienne Wallace Pascuti, portador do RG nº 101109798 e do CPF 
nº. 060.985.739-80, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Grama na coloração verde para ornamentação no município de Altônia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 081/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 081/2016– PMA.
1.5.2 A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita Prefeitura Municipal de ALTÔNIA-PR, sito à Rua Rui Barbosa, 
815 – Divisão de Compras, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 081/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Umuarama pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 
15 do Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 081/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 04 de agosto de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
ETIENNE WALLACE PASCUTI 
Etienne Wallace Pascuti
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 060/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 082/2016
LOTE 01 – GRAMA
Item Qtde estimada p/ 06 meses. Un. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 3.000 M2 Grama esmeralda em placas uniformes, com bom enraizamento e 
isenta de pragas e doenças 03.02.2017 Grameira Pascuti 5,90 17.700,00 
ETIENNE
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 085/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 03 dias do mês de agosto de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 062/2016 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 085/2016, pelo Decreto 249/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
04/08/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS 
- COOPELER, inscrito no CNPJ sob nº. 08.609.132/0001-27, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Andre, 
portador do RG nº 39974134 e do CPF nº. 608.481.709-20, residente cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação 
de empresa para   fornecimento de leite pasteurizado para atendimento a famílias cadastradas na Secretaria de 
Assistência Social.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 085/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
duas vezes por semana,  no Município de Altônia – PR, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de 
Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 085/2016– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
UNIDADE GESTORA ORGÃO SOLICITANTE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Prefeitura Municipal Secretaria de Desenvolvimento Social 0802824e00010250339032040000 
Material Para Distribuição Gratuita em Programa de Assistência Social
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 085/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 085/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia ,04 de agosto de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS - COOPELER 
Jose Carlos Andre
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 062/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 085/2016
LOTE 01 – LEITE
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 3.000 LITROS LEITE PASTEURIZADO TIPO “BARRIGA MOLE”, PACOTE 
CONTENDO 1 LITRO   01/08/2016 COOPELER 3,09 9.270,00 COOPELER

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º  333/2016                      
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de até R$ 100.000,00 ( cem mil 
reais ), destinados  a aquisição de equipamentos  e  custeio relativos a Construção de Muro de arrimo e alambrados 
no terreno onde encontra-se o  Galpão de Triagem  de  desenvolvimento de Resíduos Sólidos no Município,  com 
recursos do excesso de arrecadação provenientes de rendimentos de aplicações no mercado financeiro e Superavit 
Financeiro apurado das sobras do exercício anterior, recursos do Convenio 0256/2012 provenientes do Ministério da 
Saúde – Fundação Nacional de Saúde – FUNASA- fonte de recursos  839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS 
SÓLIDOS ).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei 055 de 04.08.2016  (LEI ESPECIFICA)  publicada em 06.08.2016. 
CONSIDERANDO, a inexistência  de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura municipal de  Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL,      no valor  de R$ 100.000,00 ( cem mil reais ), destinados  a aquisição de equipamentos  e  custeio 
relativos a Construção de Muro de arrimo e alambrados no terreno onde encontra-se o  Galpão de Triagem  de  
desenvolvimento de Resíduos Sólidos no Município,  com recursos do excesso de arrecadação provenientes de 
rendimentos de aplicações no mercado financeiro e Superavit Financeiro apurado das sobras do exercício anterior, 
recursos do Convenio 0256/2012 provenientes do Ministério da Saúde – Fundação Nacional de Saúde – FUNASA- 
fonte de recursos  839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS ).
08.00 – SECRETAIRA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
18.542.0036.1.015 – EQUIPAMENTOS PARA DESENVOLVIMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS
839 – CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ( provável excesso de arrecadação previsto para o  exercício  
corrente)  
4.4.90.51.00 – Obras e instalações 81.700,00
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 18.300,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL          100.000,00     
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do  seguintes:
a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convenio 0256/2012 
– fonte de recursos  00839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ) ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 
1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
0839 CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ( provável excesso de arrecadação previsto para o  
exercício  corrente) 38.000,00
b)  O produto do Superavit Financeiro apurado das sobras liquidas do Exercício anterior,  proveniente dos repasses do 
Convenio 0256/2012 – fonte de recursos  0839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ) ( Lei 4.320/64 – 
artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
0839 CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS ( Superavit Financeiro,   exercício  anterior) 62.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos  05 (cinco)   dias do mês de  Agosto de 2015. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º  333/2016                      
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de até R$ 100.000,00 ( cem mil 
reais ), destinados  a aquisição de equipamentos  e  custeio relativos a Construção de Muro de arrimo e alambrados 
no terreno onde encontra-se o  Galpão de Triagem  de  desenvolvimento de Resíduos Sólidos no Município,  com 
recursos do excesso de arrecadação provenientes de rendimentos de aplicações no mercado financeiro e Superavit 
Financeiro apurado das sobras do exercício anterior, recursos do Convenio 0256/2012 provenientes do Ministério da 
Saúde – Fundação Nacional de Saúde – FUNASA- fonte de recursos  839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS 
SÓLIDOS ).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei 055 de 04.08.2016  (LEI ESPECIFICA)  publicada em 06.08.2016. 
CONSIDERANDO, a inexistência  de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura municipal de  Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL,      no valor  de R$ 100.000,00 ( cem mil reais ), destinados  a aquisição de equipamentos  e  custeio 
relativos a Construção de Muro de arrimo e alambrados no terreno onde encontra-se o  Galpão de Triagem  de  
desenvolvimento de Resíduos Sólidos no Município,  com recursos do excesso de arrecadação provenientes de 
rendimentos de aplicações no mercado financeiro e Superavit Financeiro apurado das sobras do exercício anterior, 
recursos do Convenio 0256/2012 provenientes do Ministério da Saúde – Fundação Nacional de Saúde – FUNASA- 
fonte de recursos  839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS ).
08.00 – SECRETAIRA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICO
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIO
18.542.0036.1.015 – EQUIPAMENTOS PARA DESENVOLVIMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS
839 – CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ( provável excesso de arrecadação previsto para o  exercício  
corrente)  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL          100.000,00     
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do  seguintes:
a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convenio 0256/2012 
– fonte de recursos  00839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ) ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 
1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
0839 CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ( provável excesso de arrecadação previsto para o  
exercício  corrente) 38.000,00
b)  O produto do Superavit Financeiro apurado das sobras liquidas do Exercício anterior,  proveniente dos repasses do 
Convenio 0256/2012 – fonte de recursos  0839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ) ( Lei 4.320/64 – 
artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
0839 CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS ( Superavit Financeiro,   exercício  anterior) 62.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos  05 (cinco)   dias do mês de  Agosto de 2015. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI  Nº  055/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de até R$ 100.000,00 ( cem mil 
reais ), destinados  a aquisição de equipamentos  e  custeio relativos a Construção de Muro de arrimo e alambrados 
no terreno onde encontra-se o  Galpão de Triagem  de  desenvolvimento de Resíduos Sólidos no Município,  com 
recursos do excesso de arrecadação provenientes de rendimentos de aplicações no mercado financeiro e Superavit 
Financeiro apurado das sobras do exercício anterior, recursos do Convenio 0256/2012 provenientes do Ministério da 
Saúde – Fundação Nacional de Saúde – FUNASA- fonte de recursos  839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS 
SÓLIDOS ). 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de até R$ 100.000,00 ( cem mil reais ), destinados  a aquisição de equipamentos  e  custeio 
relativos a Construção de Muro de arrimo e alambrados no terreno onde encontra-se o  Galpão de Triagem  de  
desenvolvimento de Resíduos Sólidos no Município,  com recursos do excesso de arrecadação provenientes de 
rendimentos de aplicações no mercado financeiro e Superavit Financeiro apurado das sobras do exercício anterior, 
recursos do Convenio 0256/2012 provenientes do Ministério da Saúde – Fundação Nacional de Saúde – FUNASA- 
fonte de recursos  839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS ). 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convenio 0256/2012 
– fonte de recursos  00839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ) ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 
1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
0839 CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ( provável excesso de arrecadação previsto para o  
exercício  corrente) 38.000,00
b)  O produto do Superavit Financeiro apurado das sobras liquidas do Exercício anterior,  proveniente dos repasses do 
Convenio 0256/2012 – fonte de recursos  0839 (CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS  ) ( Lei 4.320/64 – 
artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
0839 CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS ( Superavit Financeiro,   exercício  anterior) 62.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº  034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  em  Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Público, ficando o referido Anexo 
da  seguinte forma:
“(...) Obras e Equipamentos para Desenvolvimento de Resíduos Sólidos
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 10.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
Programa:  0036 – UTILIDADE PÚBLICA 
Tipo:  PROJETO 
Função: 18 – GESTÃO AMBIENTAL 
Subfunção: 542 – CONTROLE AMBIENTAL  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Obras e Equipamentos para Desenvolvimento de Resíduos Sólidos
 Obras  P Un. M2 Ordinário     
    Vinculado      100.000,00
    Meta na LDO    100.000,00
Data Inicio: 15.07.2016           
Data Fim:    31.12.2016          
ARTIGO 4º - - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e 
Metas como ação: 
Obras e Equipamentos para Desenvolvimento de Resíduos Sólidos
Unidade Orçamentária: 10.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Programa:   0036 – UTILIDADE PÚBLICA 
Objetivo:  Desenvolvimento de Resíduos Sólidos no Município 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Obras e Equipamentos para Desenvolvimento de Resíduos Sólidos
Obras  
P 
Un. 
00 2014 0,00
    00 2015 0,00
    01 2016 100.000,00
    00 2017 0,00
    TOTAL 100.000,00
Função: 18 – Gestão Ambiental         
Subfunção: 542 – Controle Ambiental        
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro ) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  71/2016 
 Pregão N.º 34/2016
EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI
DATA DA ABERTURA:Quinta – Feira   18 de agosto de 2016
HORÁRIO:  09:30 hrs 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa de serviços técnicos  especializados  para  Assistência técnica em informática  
e serviços de formatação para manutenção dos microcomputadores de todas as Secretarias do Município de Alto 
Piquiri..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 05 de agosto de 2016
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO 
Pregoeira  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2016. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preço 
nº 02/2016, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP R$318.924,22
02 Real Telas Comércio de Telas e Arames Ltda. - ME R$320.042,00
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Douradina-PR, 05 de agosto de 2016.
Presidente da comissão: Elisângela Giroto
Secretário:                      Pedro Mozer
Membros da comissão:  Claudiney Bússola
    Fábio da Silva 
                                                 Edno Tódero

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N.º 2
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016
Ata da sessão de abertura dos envelopes n.º 2, contendo a proposta de preço, em atendimento ao edital de Tomada 
de Preço nº 02/2016.
Aos cinco dias do mês de agosto do ano dois mil e dezesseis, às dez horas, no na sala da Secretaria Geral do 
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em sessão pública, sob presidência da Senhora Elisangela Giroto, 
Secretário Pedro Mozer e membros Claudiney Bússola, Edno Todero e Fábio da Silva, reuniu-se a Comissão de 
Licitação designada pela Portaria nº. 3.147, de 08/07/2016 para proceder a análise das propostas de preços para 
execução do objeto da Tomada de Preço nº. 02/2016. Aberta a sessão a Senhora presidente esclareceu que não 
mais cabia qualquer reclamação relativa à habilitação. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes nº 
2 contendo as propostas de preços, lendo-se em voz alta os preços globais propostos, a saber: proponente R C M 
Pavimentações e Construções Ltda – EPP, R$318.924,22 (trezentos e dezoito mil novecentos e vinte e quatro reais 
e viste e dois centavos), proponente Real Telas Comércio de Telas e Arames Ltda. - ME, R$320.042,00 (trezentos 
e vinte mil quarenta e dois reais). A proposta foi rubricada pela comissão de licitação e pelos presentes que assim 
desejaram e submetidas ao exame dos representantes das proponentes. Deixada livre a palavra, e como ninguém se 
manifestou, o Senhora presidente após comunicar aos interessados presentes que o resultado final da licitação será 
oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminhado a cada participante e fixado em quadro próprio existente 
nas dependências da Secretaria Geral do Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná deu por encerrada a 
sessão de cujos trabalhos eu, Pedro Mozer secretário, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada 
por mim e pelos membros da comissão de licitação e representantes das proponentes presentes.
Elisangela Giroto                             Pedro Mozer
Presidente                                                     Secretário
Claudiney Bússola  Edno Todero
Membro   Membro
Fábio da Silva
Membro
R C M Pavimentações e Construções Ltda - EPP
Cleber Ruiz Martinez

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 002/2016
Por este instrumento e na melhor forma de direito, PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, na 
qualidade de CONTRATANTE; e Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ sob o 
no. 00.165.960/0001-01, na qualidade de CONTRATADA e, quando em conjunto simplesmente PARTES, resolvem, 
de comum acordo, aditar o Contrato no 2015.12.05.0112 que entre si celebraram em 07/04/2015, pelo que passam 
a dispor:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
As Partes acordam a alteração do CNPJ para faturamento dos valores advindos desse contrato, passando do CNPJ 
atual, que corresponde ao da Matriz da CONTRATADA, para o CNPJ de sua filial na cidade de Blumenau-SC no 
00.165.960/0018-50.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Referida medida, trata-se mera mudança operacional e administrativa da CONTRATADA, não constituindo risco à 
continuidade dos serviços, tampouco mudando a forma de sua prestação ou as pessoas envolvidas.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente contrato
E, por estarem assim justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
Francisco Alves, 03 de agosto de 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E
GESTÃO EM SERVIÇOS
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 263/2016
Data: 05.08.2016
Ementa: exonera a pedido Paulo Fernando Kaiber do cargo de Agente Comunitário de Endemias, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 2808/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor PAULO FERNANDO KAIBER, portador da CI RG Nº 10.003.835-8 – SESP/
PR, do cargo de Agente Comunitário de Endemias, a partir do dia 05 de agosto de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Agente Comunitário de Endemias, ocupado pelo servidor, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de agosto 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 151/2016
DATA: 05/08/2016
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba – Paraná.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Paulo de Queiroz Souza - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 08 e 09 
de agosto do corrente ano, representando este Poder Executivo na reunião do Consórcio Paranasaude, SEDU e 
DER com direito ao recebimento de 02 (duas) diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 
publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.740/2016
DATA: 05/08/2016 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  C.J.LOPES PAPELARIA ME, o resultado do processo de Dispensa 
de Licitação V/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação V/2016, em favor da empresa C.J.LOPES 
PAPELARIA ME, que tem como objeto a aquisição de arquivo morto para o Departamento de Tributação e o 
Departamento de Fiscalização da Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.739/2016
DATA: 05/08/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 042/2016 em favor da 
empresa INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG LTDA - ME, cujo objeto trata da aquisição de móveis em MDF 
sob medida para os ambientes farmacêuticos das Unidades de Saúde do Município de Icaraíma, de acordo com anexo 
I do Edital, com validade ate 31 de Dezembro de 2016.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços objetivando futuras e eventuais aquisições de cartuchos e toners remanufaturados e fitas 
para impressora matricial, para atendimento de todas as secretarias do município, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:  12 meses
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2016
VALOR MÁXIMO: R$ 74.121,90 (setenta e quatro mil, cento e vinte e um reais e noventa centavos), conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, do edital.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 24 horas a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante 
o pagamento de R$ 30,00, no horário das 08h00 às 11h30min e 13h30min às 17h00 e no telefone (44) 3665-8000, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 de Agosto de 2016
HORÁRIO: 14h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.741/2016
DATA: 05/08/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 043/2016 em favor 
das empresas CIRURGICA PARANÁ DISTR. DE EQUIPAMENTOS LTDA, MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, POLLO HOSPITALAR LTDA e A.D. DAMINELLI ME, cujo objeto trata da 
contratação de empresa para aquisição de medicamentos injetáveis para a Secretaria de Saude.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.301/2016
DATA: 05/08/2016
AUTORIA: Executivo Municipal
Súmula: Instituir horário ampliado no Programa Estratégia de Saúde Bucal no Município de Icaraíma para atender as 
especialidades de Endodontia, Periodontia e Cirurgias no horário noturno.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de ICARAÍMA, horário ampliado no Programa Estratégia de Saúde 
Bucal no Município de Icaraíma para atender as especialidades de Endodontia, Periodontia  e Cirurgias no horário 
noturno.
Art. 2ºOs Dentistas participantes do Programa horário ampliado no Programa Estratégia de Saúde Bucal no Município 
de Icaraíma para atender as especialidades de Endodontia, Periodontia  e Cirurgias no horário noturno, serão 
remunerados com o valor mensal de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).
Art. 3ºO horário ampliado no Programa Estratégia de Saúde Bucal no Município de Icaraíma para atender as 
especialidades de Endodontia, Periodontia  e Cirurgias no horário noturno serão acrescidos em 2 etapas semanais de 
4 horas para atender as referidas especialidades.
Art. 4º Para adesão ao programa o profissional deverá ser efetivo ou do regime CLT, e estará assinando um termo de 
compromisso com o quadro de metas estabelecidos pela gestão municipal e nomeado por ato do poder executivo.
Art. 5º Para acompanhamento das metas  serão utilizados o relógio ponto e o sistema municipoal de informações em 
saúde e a periocidade será mensal e constará no Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 6º. Os recursos em que trata esta Lei serão pagos juntos à folha de pagamento do Profissional em que aderir o 
Programa. 
Art. 7º Os pagamentos previstos e demais obrigações decorrentes desta Lei não geram para o Dentista participante, 
vínculo empregatício de qualquer natureza perante o Município de Icaraíma.
Art. 8º. Os pagamentos das verbas arroladas na presente Lei têm natureza de verba meramente de produção de 
serviços extras, não configurando, em hipótese alguma, retribuição ou contraprestação por serviços prestados e 
nemse incorporará, para quaisquer efeitos, aos vencimentos e proventos e sobre ele não incidirá vantagem alguma 
a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em 
acréscimo de outra vantagem pecuniária.
Art. 9º. O Dentista  participante perderá o direito à percepção  do repasse nas seguintes hipóteses:
I. Abandono ou desistência do Projeto;
II. Desligamento do Projeto;
III. não Cumprimento das Metas
Parágrafo único: A ausência injustificada do Dentista participante de suas atividades, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, ensejará a suspensão do benefício e notificação do ocorrido à Coordenação do Projeto.
Art. 10. As obrigações assumidas em decorrência da adesão do Município ao Projeto horário ampliado no Programa 
Estratégia de Saúde Bucal no Município de Icaraíma para atender as especialidades de Endodontia, Periodontia  e 
Cirurgias no horário noturno, serão custeadas pelo Município até o encerramento do Projeto, ou enquanto estiver 
em vigor e eficaz, o Termo de Adesão e Compromisso celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Icaraíma e 
o Profissional.
Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, 
previstas para a Secretaria Municipal de Saúde neste exercício e nos subsequentes, ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, se necessário.
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.302/2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a receber a indenização dos Municípios de Umuarama-PR e Alto Paraiso-PR, 
pelas despesas necessárias à construção de uma ponte sobre o rio do veado, a que faz divisa entre os três municípios, 
e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº. 089/2016
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante a formalização de termo próprio com os Municípios de 
Umuarama-PR e Alto Paraíso-PR, indenizarem as despesas necessárias para a construção de uma ponte, sobre 
o Rio do Veado, com extensão de 15,50 metros e largura de 5,00 metros, localizada na Estrada Palmeirinha, ponto 
divisa entres os três Municípios.
Art. 2º. Toda a responsabilidade pela construção da referida ponte, será do Município de Icaraíma Pr, devendo 
apresentar - para aprovação prévia - o projeto detalhado, contendo dentre outros, o orçamento e o cronograma físico 
e financeiro.
Art. 3º. Com a aprovação do projeto, será também de responsabilidade do Município de Icaraíma-PR, a realização 
do processo de licitação, ficando os Municípios conveniados, obrigados acompanharem todas as etapas do certame.
Art. 4º. Todos os Municípios obrigam-se, solidariamente, a acompanharem a execução do projeto, em especial, quanto 
ao cronograma físico e financeiro.
Art. 5º. A forma de liquidação da responsabilidade financeira dos Municípios conveniados Umuarama e Alto Paraíso, 
será por meio de indenização ao Município de Icaraíma-PR, devendo para tanto a Secretaria Municipal de obras, emitir 
parecer pela execução e regularidade no projeto. 
Parágrafo único. O custo estimado da obra será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), e cada município arcará com 
um terço do valor, sendo que o Município de Umuarama, e Alto Paraíso farão a indenização ao Município de Icaraíma.
Art. 6º. As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 4.4.90.51.00.00.00 
Obras e Instalações.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito         

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento nº 067/2015, firmado em 30 de março de 2015, do Pregão Presencial nº 023/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: JURACI FRANÇOSO & CIA LTDA ME, com base no artigo 65 § 1° da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acrescer em até 25% (vinte e cinco 
por cento) o quantitativo inicial dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44 e 45, e consequentemente ao 
valor total do contrato de fornecimento nº 067/2015, o qual tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de produtos de limpeza, produtos descartáveis e material de consumo para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações 
do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 04 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JURACI FRANÇOSO
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 146, DE 05 DE AGOSTO DE 2016.
Concede Licença Especial de 17 dias, convertida em pecúnia, a servidora Rosanea Maria Neves Ferreira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 462/2016,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Rosanea Maria Neves Ferreira, matrícula nº 1.380, ocupante do cargo efetivo de Professor - 
nível B-13, Licença Especial de 17 (dezessete) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao quinquênio 2008/2013.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Agosto de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 145, DE 05 DE AGOSTO DE 2016.
Concede Licença Especial de 90 dias à servidora Patrícia Fernanda Bazanela.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 461/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Patrícia Fernanda Bazanela, matrícula nº 2.183, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, nível B-4, Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao quinquênio 2009-2014 sem prejuízo de sua 
remuneração, a partir de 10 de Agosto de 2016.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Agosto de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 090/2016
SÚMULA: Retifica o Artigo 1º do Decreto n.º 089/2016 de 29 de julho de 2016, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando haver 
incorreções entre ao valor proposto pela empresa vencedora com o valor da homologação,  
DECRETA:
Artigo 1º - Fica Retificado o Artigo 1º do Decreto n.º 089/2016 de 29 de julho de 2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade Pregão Presencial n.º 033/2016, 
apresentado pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto n.º 001/2016, a favor da empresa vencedora: C. J. LOPES – 
MÓVEIS, EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA – ME, nos lotes 01, 02 e 03  pelo valor final de R$: 
151.092,00 (cento e cinqüenta e um mil e noventa e dois reais). 
Artigo 2º - O demais dispositivos do Decreto n.º 089/2016, de 29/07/2016 permanecem inalterados. 
Artigo. 3º -   Este Decreto entra em vigor nesta  data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 de agosto de 2016.                                                                                                                                                                                                              
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL RESUMIDO
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2016
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras  da Secretaria de Administração e 
Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova 
Olímpia (PR), o CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2016, objetivando o Credenciamento de 
pessoas físicas e ou jurídicas, na área de Agricultura Familiar, para o Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios Perecíveis, para atendimento a Alimentação Escolar, deste Município, que serão 
pagos com Recursos Federais, valores esses cotados das Centrais de Abastecimento do Paraná 
S/A – Média das pesquisas de Preços de referência máximo, conforme relação contida no anexo 
I deste Edital. 
Fundamentação legal: Lei n.º 8.666/93, suas alterações, Lei n.º 8.080/90, e demais legislações 
aplicáveis, bem como a Resolução/CD/FNDE n.º 38, de 16 de julho de 2009. 
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 9:00 horas do dia 24/08/2016.
 SESSÃO DE ABERTURA:
 às 10:00 horas do dia 24/08/2016.
Poderão participar da licitação pessoas físicas ou jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto   
licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, 
no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   
na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente das 8:00 às 
11:30 hs e das 13.00 hs ás 17:00 hs. Outras informações inerentes a este Chamamento Público 
poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 dias do mês de agosto de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 126/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 226/2016  DE 11 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: V L PINHELLI 
TOMÉ - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada 
pela Sra.Vera Lucia Pinhelli Tomé, portador  do RG nº 5.440.854-4 SSP/PR  e do CPF 
nº. 11.755.341/0001-93, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de material de consumo, Equipamentos Hospitalares 
e Equipamentos e materiais Permanentes para a Secretaria de Saúde e Hospital 
Municipal de Altônia, em conformidade com Convênio do Ministério da Saúde e 
Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, a 
seguir descritos:
Lote Descrição VALOR
5 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE HOSPITAL - PROPOSTA 
MIN. SAÚDE: 09008.389000/1140-01 7.880,00
10 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - SEC. SAÚDE - PROPOSTA 
MIN. SAÚDE: 09008.389000/1140-02 25.475,00
11 EQUIPAMENTO DE ÁUDIO E VÍDEO - SEC. SAÚDE - PROPOSTA MIN. 
SAÚDE: 09008.389000/1140-02 6.000,00
17 ÁUDIO E VÍDEO -- SEC. SAÚDE - PROPOSTA MIN. SAÚDE: 
09008.389000/1140-02 1.200,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V L PINHELLI TOMÉ - EPP e de R$ 
40.555,00 (quarenta mil quinhentos e cinquenta e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de julho de 
2016  e término em 13 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
Funcional Programática Projeto/Atividades Conta E l e m e n t o 
Despesas Fonte
10.30.20.00.62.034.002.44.90.52 MANUTENÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL 
3389 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 496
10.30.20.00.62.034.001.44.90.52. MANUTENÇÃO SERVIÇOS EM 
SAÚDE 3390 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 495
Altônia-PR., 14 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 127/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 226/2016 DE 11 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-
48, neste ato representada pelo Sr. Vilmar José Fedato, portador do RG nº 34142050 
e do CPF nº. 369.290.349-91, residente na Av. Tiradentes, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de materiais Permanentes para a Secretaria 
de Saúde e Hospital Municipal de Altônia, em conformidade com Convênio do 
Ministério da Saúde e Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
14 02 VEÍCULOS - SEC. SAÚDE - PROPOSTA MIN. SAÚDE: 
09008.389000/1140-02
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
I -  Edital do TOMADA DE PREÇOS 003/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 11 de julho de 
2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA e de R$ 67.980,00 (sessenta e sete mil novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de julho de 
2016 e término em 13 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
Funcional Programática Projeto/Atividades Conta E l e m e n t o 
Despesas Fonte
10.30.20.00.62.034.001.44.90.52. MANUTENÇÃO SERVIÇOS EM 
SAÚDE 3390 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 495
Altônia-PR., 14 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 128/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 226/2016  DE 11 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C J LOPES 
PAPELARIA E INFORMATICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, 
neste ato representada pelo Sr. Celio Jose Lopes, portador do RG nº 46438329 e do 
CPF nº. 930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de material de consumo, Equipamentos Hospitalares 
e Equipamentos e materiais Permanentes para a Secretaria de Saúde e Hospital 
Municipal de Altônia, em conformidade com Convênio do Ministério da Saúde e 
Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, a 
seguir descritos:
Lote Descrição
16 MÓVEIS - APSUS
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
I -  Edital do TOMADA DE PREÇOS 003/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 11 de julho de 
2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA 
- ME e de R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de julho de 
2016  e término em 13 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias,  no Município de Altônia – PR.

A  SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
Funcional Programática Projeto/Atividades Conta E l e m e n t o 
Despesas Fonte
10.30.20.00.62.034.002.44.90.52. MANUTENÇÃO HOSPITAL 
MUNICIPAL 3389 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 496
Altônia-PR., 14 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 129/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 226/2016 DE 11 De Julho De 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: INDREL 
- INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 78.589.504/0001-86, neste ato representada pelo Sr. Alberto Rapcham, portador 
do RG nº 1.388.023 IFP/RJ e do CPF nº. 116.247.799-72, residente na cidade de 
Londrina, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de material de consumo, Equipamentos Hospitalares 
e Equipamentos e materiais Permanentes para a Secretaria de Saúde e Hospital 
Municipal de Altônia, em conformidade com Convênio do Ministério da Saúde e 
Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, a 
seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
19 06 REGRIGERADOR PARA ARMAZENAGEM DE VACINAS 
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
I -  Edital do TOMADA DE PREÇOS 003/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 11 de julho de 
2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  TOMADA DE PREÇOS nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA e de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 14 de julho de 
2016  e término em 13 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
Funcional Programática Projeto/Atividades Conta E l e m e n t o 
Despesas Fonte
06.002103010006.2.034.449.52 MANUTENÇÃO SERVIÇOS EM SAÚDE 
3439 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 495
Altônia-PR., 14 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 130/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 231/2016 DE 14 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PKG - 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
09.307.077/0001-83, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, 
portador do RG nº 5.782.687-2 e do CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 075/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL, ETANOL), 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total
1 119.500 DIESEL COMUM R$  2,855 R$ 341.172,50
3 13.700 ETANOL R$  2,37 R$   32.469,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 075/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA é de R$ 373.641,50 (trezentos e setenta e três mil seiscentos 
e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 06 (seis) meses, com início em 15 de julho de 2016  
e término em 14 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº075/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma 
parcelada, na Bomba de Abastecimento da Empresa, a partir do dia 15 de julho de 
2016 até o dia 14 de janeiro de 2017, no Município de Altônia – PR
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de 
Transportes d 339030010100 Etanol
27 Secretaria de Saúde Manutenção do Hospital Municipal 339030010100 
Etanol
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação 
do Me 339030010100 Etanol
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de 
Transportes d 339030010300 Diesel
27 Secretaria de Saúde Manutenção dos Serviços de Saúde  
339030010300 Diesel
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa 
Civil 339030010300 Diesel
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação 
do Me 339030010300 Diesel
48 Secretaria e Industria e Comercio Apoio a Implantação de Industrias 
339030010300 Diesel
51 Secretaria  Esportes e Cultura Manutenção dos Serviços 
Administrativos 339030010300 Diesel
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa 
Civil 339030019900 Diesel 
11 Secretaria de Administração Administração de Serviços Gerais 
339030010100 Etanol
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa 
Civil 339030010100 Etanol
28 Secretaria de Saúde Manutenção Serviços Vigilância em Saúde 
339030010100 Etanol
Altônia-PR., 15 de julho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 131/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 231/2016  DE 14 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: A A 
TURCATO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 13.227.369/0001-83, neste ato 
representada pelo Sr. Amilton Celso Turcatto, portador do RG nº 3.468.946-6 e do CPF 
nº. 475.113.899-53, residente na Av. dos Agricultores, na cidade de Altonia, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 075/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA), PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total
2 33.700 GASOLINA COMUM R$ 3,61 R$ 121.657,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 075/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: A A TURCATO & CIA LTDA - ME é de R$ 
121.657,00 (cento e vinte e um mil seiscentos e cinquenta e sete reais).

VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 15 de julho de 
2016  e término em 14 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº075/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma 
parcelada, na Bomba de Abastecimento da Empresa, a partir do dia 15 de julho de 
2016, até o dia 14 de janeiro de 2017, no Município de Altônia – PR
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
4 Governo Municipal Serviços de Administração Superior 
339030010200 Gasolina
20 Secretaria de Finanças Orientação e Fiscalização Tributaria 
339030010200 Gasolina
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de 
Transportes d 339030010200 Gasolina
27 Secretaria de Saúde Manutenção do Hospital Municipal 339030010200 
Gasolina
34 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção Serviços 
Segurança Publica 339030010200 Gasolina
37 Secretaria de Desenvolvimento Social Centro Referencia 
Assistência Social - C 339030010200 Gasolina
37 Secretaria de Desenvolvimento Social Programa IGD/PBF 
339030010200 Gasolina
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação 
do Me 339030010200 Gasolina
46 Secretaria de Habitação e Urbanismo Construção de Moradias 
Populares 339030010200 Gasolina
32 Secretaria De Obras E Serviços Públicos Manutenção da Defesa 
Civil 339030010200 Gasolina
11 Secretaria de Administração Administração de Serviços Gerais 
339030010200 Gasolina
42 Secretaria Meio Ambiente  Manutenção dos Serviços 
Administrativos 339030010200 Gasolina
48 Secretaria de Industria e Comercio Apoio a Implantação de Industrias 
339030010200 Gasolina
28 Secretaria de Saúde Manutenção Serviços Vigilância em Saúde 
339030010200 Gasolina
Altônia-PR., 15 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 132/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  231/2016 DE 14 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E TORRES 
MARCATTO - COMBUSTIVEIS - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 18.036.532/0001-44, 
neste ato representada pelo Sr. Edilson Torres Marcatto, portador  do RG nº 40107940 
e do  CPF nº. 570.139.699-15, residente na Avenida 07 de Setembro, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 075/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL 
S-10), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total
4 46.000 DIESEL S10 R$   2,94 R$ 135.240,00
5 23 ARLA (GALÃO 50 LITROS) R$  59,90 R$    1.377,70
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 075/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: E TORRES MARCATTO - COMBUSTIVEIS 
- EPP e de R$ 136.617,70 (cento e trinta e seis mil seiscentos e dezessete reais e 
setenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 15 de julho de 
2016  e término em 14 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº075/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes desta licitação deverão ser entregues de forma 
parcelada, na Bomba de Abastecimento da Empresa, a partir do dia 15 de julho de 
2016, até o dia 14 de janeiro de 2017, no Município de Altônia – PR
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de 
Transportes de Alunos 33903001030 DIESEL S 10
27 Secretaria de Saúde Manutenção dos Serviços de Saúde  
33903001030 DIESEL S 10
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa 
Civil 33903001030 DIESEL S 10
Altônia-PR., 15 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 133/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 035/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 035/2016 DE 15 DE 
JULHO DE 2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-
48, neste ato representada pelo Deocleciano Alves dos Santos Junior, portador  do 
RG nº 6.177.846-2 e do CPF nº. 843.751.839-34, residente na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 035/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DO FIAT UNO PLACA 
AYN 0324 E UNO PLAS AYN 0325 DA SECRETARIA DE SAÚDE, a seguir descritos:
Lote Descrição Valor
1 PASTILHAS DE FREIO -  REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0324) 
198,46
2 LUBRIFICANTES - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0324) 
156,85
3 PEÇAS - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0324) 496,61
4 SERVIÇOS  - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0324) 
647,50
5 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO 
AYN 0324) 100,00
6 PASTILHAS DE FREIO -  REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0325) 
198,46
7 LUBRIFICANTES - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0325) 
156,85
8 PEÇAS - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0325) 496,61
9 SERVIÇOS  - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO AYN 0325) 
647,50
10 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO - REVISÃO 30.000 KM  (FIAT UNO 
AYN 0325) 100,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 
035/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA e de R$ 3.198,84 (três mil cento e noventa e oito reais e oitenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 18 de julho de 
2016  e término em 17 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº035/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) DIAS, no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Altônia-PR., 18 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 119/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 073/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 220 DE 01 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ROYAL & 
SUNALLIANCE SEGUROS S.A., inscrito no CNPJ sob nº. 33.065.699/0001-27, neste 
ato representada pelo Sr. Roberto Chateaubriand Filho, portador  do RG nº 38517472 
e do CPF nº. 917.951.417-00, residente a Avenida das Nações Unidas, 12.995, Novo 
Brooklin, na cidade de São Paulo, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
073/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Seguro Veicular Anual para os Veículos da 
frota municipal, a seguir descritos:

Lote Descrição Valor
1 Seguro anual para o Veículo Renault Fluence 2.0 Dynamique 16V, Ano 
2012/2013. Patrimônio 4360, Placa AWS 8032.
(GABINETE DO PREFEITO)  880,00
2 Seguro anual para o Veículo KIA CERATO 1.6, 16V Ano 2009/2010. 
Patrimônio 6550, Placa BCJ 9020. 
(SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO) 790,00
5 Seguro anual para o Veículo FIAT Uno EVO 1.4 FLEX Ano 2014, Modelo 
2014. Patrimônio nº 6591 – Placas AYN – 0324.
(SECRETARIA DE SAUDE) 700,00
6 Seguro anual para o Veículo FIAT Uno EVO 1.4 FLEX Ano 2014, Modelo 
2014. Patrimônio nº 6592 – Placas AYN – 0325.
(SECRETARIA DE SAÚDE) 700,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 073/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS S.A. é 
de R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 12 meses,  com início em 04 de julho de 2016  e 
término em 03 de julho de 2017, podendo ser prorrogado por até iguais e sucessivos 
períodos,até atingir o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº073/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
As apólices de seguro referentes aos lotes, desta licitação deverão ser emitidas em até 
05 dias após a assinatura do contrato, com cobertura por um período de 12 meses, no 
Município de Altônia – PR.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: GOVERNO MUNICIPAL – GABINETE DO 
PREFEITO – 02.001.041220002.2.002.3390.39  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO – 03.002.041220002.2.031.3390.39 SSECRETARIA 
DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.1030100006.2.034.3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 04 de julho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 073/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 220/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, 
neste ato representada pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 28.543.390-
8 SSP/SP e do CPF nº. 205.408.568-51 e o Sr. Eduardo de Oliveira, portador do 
RG: 2.956.567 SSP/SP e do CPF: 023.080.959-62, Procuradores, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO nº. 073/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Seguro Veicular Anual para os Veículos da 
Frota Municipal, a seguir descritos:
Lote Descrição
4 Seguro anual para o Veículo FIAT DUCATO FURGÃO MULTI TETO 
ALTO 2.3 DIESEL, Ano 2014, Modelo 2014. Patrimônio 6620, Placa AYJ 6942.
(SECRETARIA DE SAÚDE)
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 073/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS e de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 12 meses, com início em 04 de julho de 2016  e 
término em 03 de julho de 2017, podendo ser prorrogado por até iguais e sucessivos 
períodos, até atingir o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº073/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
As apólices de seguro referentes aos lotes, desta licitação deverão ser emitidas em até 
05 dias após a assinatura do contrato, com cobertura por um período de 12 meses, no 
Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE 
– 06.002.1030100006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 04 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 073/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  220/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE CORRETORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste 
ato representada pelo Sr.  Marcelo Wais, portador  do RG nº 7009036166, CPF nº. 
632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 073/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Seguro Veicular Anual para os Veículos da 
frota municipal., a seguir descritos:
Lote Descrição Valor
3 Seguro anual para o Veículo FIAT STRADA WORKING CAB. DUPLA 1.4 
FLEX Ano 2014, Modelo 2014. Patrimônio 6546, Placa AYJ 8286.
(VIGILANCIA EM SAÚDE)
  880,00
7 Seguro anual para o Veículo VW GOL 1.0 FLEX Ano 2012, Modelo 2012. 
Patrimônio 2717 – Placas AUZ - 6234.
(SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL)
  600,00
8 Seguro anual para o Veículo FIAT STRADA WORKING CAB. DUPLA 1.4 
FLEX Ano 2014, Modelo 2014. Patrimônio 6488 – Placas AYF - 5290
(SECRETARIA DE AGRICULTURA)
  880,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 073/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GENTE CORRETORA S/A e de R$ 2.360,00 
(dois mil trezentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  com início em 04 de julho de 
2016  e término em 03 de julho de 2017, podendo ser prorrogado por até iguais e 
sucessivos períodos, até atingir o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse 
entre as partes contratuais
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº073/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
As apólices de seguro referentes aos lotes, desta licitação deverão ser emitidas em até 
05 dias após a assinatura do contrato, com cobertura por um período de 12 meses, no 
Município de Altônia – PR.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: sec. Agricultura – Gab. Do Secretario 
– 09.001.206080011.2.064.6690.39  Sec. De Saúde – Div. de Vig. em Saúde – 
06.003.103040006.2.034.3390.39  Sec. de Des. Social – Div. De Assist. Social – 
08.002.082430010.6.055.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Altônia-PR., 04 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 122/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 032/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE FORNECIMENTO  Nº 032/2016  DE 07 
DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ALBERTO 
& ALBERTO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 24.819.865/0001-42, neste ato 
representada pelo DOUGLAS ALBERTO, portador (a) do RG nº 61164901, CPF 
nº. 018.600.659-45, residente  na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços  para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 032/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços  tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SOFTWARE PARA CONTROLE DE FEQUENCIA DOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRIÇÃO
1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE FREQUENCIA DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 049/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 13 de maio de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 049/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 3.000,00 (três mil reais 
reais), sendo pago mensalmente a importância de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 08 de julho de 
2016  e término em 07 de julho de 2017, sendo passível de prorrogação, mediante 
termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, consoante faculta o art. 57, II, da Lei 
nº 8.666/93, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº032/2016”.
Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos 
serviços, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mensalmente, 
nas Unidades de Ensino, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE 
DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 08 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS Nº 123/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 033/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 07 de julho de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:RICARDO 
ZENATTI E CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.395.956/0001-04, neste ato 
representada pelo RICARDO ZANETTI, portador  do RG nº 80540132 e do CPF nº. 
045.065.669-12, residente na cidade de Marechal Candido Rondon, estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação d e serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 033/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação d e serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA VALA DO  
ATERRO SANITARIO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 100 Prestação de serviços e para manutenção da Vala do 
Aterro Sanitário
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação d e serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 
033/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA - ME e de 
R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 07 de julho de 
2016  e término em 06 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº033/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – Divisão de Meio 
Ambiente – 10.002.185410012.2.106.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
Altônia-PR., 07 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 091/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 029/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029  DE 31 DE MAIO 
DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164,  
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS - 
COOPELER. Inscrito no CNPJ sob nº.  , com sede na  cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, neste ato representada pelo Sr.(a) JOSÉ CARLOS ANDRÉ, , portador 
do CPF nº. 608.481.709-20  E RG Nº 3.997.413-4/SSP-PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 029/2016 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista 
o que consta na Chamada Pública nº 005/2016 e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba FNDE/
PNAE, para o ano 2016, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 005/2016, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais 
de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante 
ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a chamada pública n.º 005/2016
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), conforme 
listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUANT. UND PREÇO
UNIT. TOTAL
COOPRETIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERITÓRIO ENTRE RIOS, inscrito 
no CNPJ sob nº. 08.609.132/0001-27, com sede à Rodovia PR 490, 616   na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 LEITE 
TIPO “C” 16.000,00 Litro 2,10 R$  33.600,00
CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO –M GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 01 de Junho de 2016.

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO DE REGULARIzAÇÃO-LOR

A entidade HOSPITAL BENEFICENTE ASSISTEGUAIRA CNPJ: 75.564.625/0001-
85 torna público que requereu do Instituto Ambiental do Paraná-IAP, a Licença de 
Operação de Regularização-LOR- para a continuidade de suas atividades de serviço 
de saúde, situado na Comandante Moraes Rego Nº 130- Centro Guaíra-Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato n.º 867/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Aparecido Marzone 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 2.448,00
Data: 05/08//2016

Extrato do Contrato n.º 868/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Joaquim Sebastião da Silva 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 2.820,00
Data: 05/08//2016

Extrato do Contrato n.º 869/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Conceição Aparecida da Silva Lopes 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 3.000,00
Data: 05/08//2016

Extrato do Contrato n.º 870/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Simão Conte 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 2.728,50
Data: 05/08//2016

Extrato do Contrato n.º 871/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Maria das Graças Batista Hereck 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 2.037,00
Data: 05/08//2016

Extrato do Contrato n.º 872/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Sidnei Pereira Sant’Ana 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 2.537,00
Data: 05/08//2016

Extrato do Contrato n.º 873/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Cleuza Aparecida Zunta Galvão 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 1.779,00
Data: 05/08//2016

Extrato do Contrato n.º 874/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Dirce Gomes da Silva 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 2.128,50
Data: 05/08//2016

Extrato do Contrato n.º 875/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Santo Alberto Romanini 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 3.354,00
Data: 05/08//2016

Extrato do Contrato n.º 876/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Maria de Lourdes dos Santos 
Objeto: fornecimento de produtos da agricultura familiar
Vigência: 31/12/2016
Valor Global: R$ 1.768,00
Data: 05/08//2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 318/2016
Constitui Comissão Farmacêutica Terapêutica Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. Constituir Comissão Farmacêutica Terapêutica Municipal – CFT, compostos 
pelos seguintes membros:
SILVIA BEATRIZ BURGER – FARMACEUTICA
KASSIA REGINA DA SILVA – ENFERMEIRA
DHEBORA PIRES DE FREITAS – ENFERMEIRA
MIKHAEL ABOU RAHAL FILHO – MEDICO
FRANCISCO ROSADO FILHO – MEDICO
LEILA MIORINE DA SILVA – AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Art. 2º. Considera-se de relevância os trabalhos realizados pelos integrantes da 
comissão, porem sem ônus ao município.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº319/2016
Concede Prêmio Especial a Servidora ROSA MARIA DE SALES e da outras 
providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Prêmio Especial a servidora ROSA MARIA DE SALES, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.038.095-7-SESP/PR, CPF 
nº759.853.309-15, ocupando o cargo de Professora, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação Cultura Esporte e Lazer, conforme disposto no artigo 123 da Lei 
Complementar nº002/2010 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Pérola - Estatuto dos Servidores Públicos). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/PR, 05 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Aquisição e instalação de equipamento telefônico central PABX para 
serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 
horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 18/08/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
à Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 02 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 87/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
Objeto: Aquisição de Óleo Diesel para recuperação da trafegabilidade de estradas 
rurais no Município com recursos provenientes do convênio nº 119/2016, celebrado 
entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB e o Município 
de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 100.595,69 (cem mil quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta 
e nove centavos)
Vigência: 05/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 68/2016
Adjudicada e Homologada: 04/08/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 88/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando 
a execução de Reforma e Ampliação da Escola Arminda Rodrigues de Souza 
pertencente ao Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme projetos, 
orçamentos, cronograma, memorial descritivo. 
Valor Total: R$ 110.679,55 (cento e dez mil seiscentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos)
Vigência: 05/08/2016 a 31/01/2017.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 04/08/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
13º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 86/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: E M KAMI & CIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na cláusula segunda do presente contrato a 
supressão de R$ 5.272,55 (Cinco mil duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
e cinco centavos) do valor inicialmente contratado totalizando a importância de R$ 
910.228,41 (Novecentos e dez mil duzentos e vinte e oito reais e quarenta e um 
centavos), referente a reprogramação conforme projetos, orçamento e cronograma 
reprogramados, quadro de composição de investimento (QCI) de reprogramação, 
parecer técnico e jurídico em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 05/08/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

PORTARIA Nº 0125/2016
Demitir a pedido do servidor SERGIO AUGUSTO MEDRADO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor SERGIO AUGUSTO MEDRADO, portador 
da Cédula de Identidade R.G. n° 47517788 SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 
883.798.849-49, admitido em 16 de outubro de 2014, ocupante do emprego público 
de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime 
CLT, com lotação na REGIONAL DE SAÚDE DE PARANAVAÍ - PR, a contar de 
01 agosto de 2016, ficando revogado o Art. 1°, da Portaria N° 137/2014, de 04 de 
novembro de 2014. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 05 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0126/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. DANIELA LOPES DE SOUZA, portadora do R.G. sob nº 
4.332.083-1 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 802.196.169-49, aprovada em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Centralizada de Umuarama - PR, a contar o efetivo 
exercício de 01 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 05 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 127/2016
Art. 1º Conceder Férias ao servidor do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de 
Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições 
do Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
NOME PERÍODO AQUISITIVO CARGO LOCAL DE 
TRABALHO PERÍODO DE GOZO
1. 0 RUBENILTON VENTURA CHARLES 
13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb. Socorrista Barbosa Ferraz 
11/08/16 a 30/08/16
Art. 2º. . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                             
Umuarama/PR, 05 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0128/2016
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora DANIELA FERNANDES
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora DANIELA LOPES DE SOUZA, portadora do R.G. sob 
nº 4.332.083-1 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 802.196.169-49, admitida em 01 de 
agosto de 2016, ocupante do emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA 
– 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE CENTRALIZDA DE 
UMUARAMA - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por 
cento) do salário mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 
da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 01 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 05 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERvIDORES PÚBLICOS DE PéROLA - FASPEL

PORTARIA N.º 003/2016
DATA- 05 de Agosto de 2016.
SÚMULA - Homologa certame licitatório referente Pregão Presencial 001/2016.
O Diretor Presidente do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E  
Art.1º) Homologar o procedimento Licitatório, modalidade Pregão Presencial, 
aberto pelo edital 001/2016, objetivando a contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria na elaboração de Compensação Previdenciária, junto 
ao Ministério da Previdência Social, através da concessão de menor percentual de 
desconto sobre o valor compensado junto ao Ministério da Previdência.
Art.2º) Fica adjudicado o percentual de 6,30% (seis virgula trinta por cento) sobre o 
valor compensado junto ao Ministério da Previdência Social,  com valor máximo de 
R$-75.000,00 (setenta e cinco mil reais), cujos pagamentos deverão ser efetuados 
em até 15 (quinze) dias após a apresentação dos relatórios emitidos pelo sistema 
de compensação previdenciária, para a empresa NERES & MAINA LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ: 07.553.643/0001-01, estabelecida na Rua José Pires 
nº 05, Jardim Planalto, no Município de Altônia, Estado do Paraná.
Art.3º) Fica autorizado a elaboração do contrato nos termos do art. 54 e seguintes 
da Lei 8.666/93.
Art.4º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Pr, 05 de Agosto de 2016.
JEAN CARLOS DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 320/2016
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família a servidora 
ELISABETE APARECIDA DE FARIA, e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no artigo nº130 da Lei Complementar nº02/2010.
CONSIDERANDO o Relatório de visita Domiciliar, expedido pela Assistente Social 
do Município.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº5.281.338-7-SSP/PR, CPF nº028.585.839-43, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação Cultura Esporte e Lazer, 30(trinta)dias de LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, no período de 11/08/2016 a 09/09/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 319/2016.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº20/2.016 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 20/2.016 PMP, objetivando a contratação 
de empresas para a aquisição de um caminhão 00 (zero) km, equipado com um 
coletor baú seco 5,5 m², com recursos provenientes do Convênio FUNASA nº. 
0434/2013, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I., tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
AVECAM COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA R$134.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de agosto 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 28/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 72/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro de 2016, sobre o Processo 
de Licitação nº 28/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES E 
IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ATENDIMENTO AO eSOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GOVERNANAÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/08/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 102/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrita no CNPJ nº 07.923.463/0001-74, com 
sede à RUA JOSÉ MAURO REVERON, nº 2061, JARDIM SÃO RAFAEL - 87508158 
na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. nº  4.643.832-9 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº. 930.017.389-87, residente e domiciliado à Rua José Mauro 
Roveron, 2061, Jardim San Rafael, CEP - 87.508-158, Umuarama, Paraná, n°. 5195, 
centro, CEP - 87.502-000, na cidade de Umuarama, PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 102/2015 referente ao Pregão – Registro de Preço 
nº 44/2014, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 104, data da homologação 
da licitação 28/07/14, cujo objeto é: AQUISICAO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA PARA SEREM UTILIZADOS NOS SETORES (DAS SECR. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA DE MEIO AMBINTE E DE AGRICULTURADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO – PR., mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do 
CONTRATO Nº. 102/2015, que fica prorrogado até 06/10/2016, contados a partir 
do dia 06/08/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de agosto de 2016.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 104/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N. J. CALZAVARA 
& CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.648.528/0001-89, com sede à Rua Genarino 
de Oliveira, nº. 04 sala B, centro, CEP – 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. NAIN JULIANO CALZAVRA, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 8.130.690-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 036.970.689-70, residente 
e domiciliado à Rua Ozorio Monteiro, nº. 25, centro, CEP: 87.555-000, São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 
104/2015 referente Ata nº 04, publicada em 05/08/2014, Licitação Modalidade de 
Pregão – Registro de Preço nº 44/2014, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo 
n° 104, data da homologação da licitação 28/07/14, cujo objeto é: AQUISICAO DE 
PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA SEREM UTILIZADOS NOS 
SETORES (SECR. DE ADMINISTRAÇÃO, DESENV. IND. E COMÉRCIO) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO – PR, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do 
CONTRATO Nº. 103/2015, que fica prorrogado até 06/10/2016, contados a partir 
do dia 06/08/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de agosto de 2016.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 29/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 73/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro 
de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 29/2016, que tem por 
objeto: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES 
COM SISTEMA  PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO 
ELETRÔNICA - GERAÇÃO DE DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE ISS 
E ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA INTERNET.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 
abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo 
de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste 
Decreto.
GOVERNANAÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/08/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 103/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: M.N SILVA 
NETO CARTUCHOS ME, inscrita no CNPJ nº 08.752.716/0001-57, com sede à 
Avenida MARINGA, nº 5333, ZONA III – 87.502-080 na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ALAN NUNES DA SILVA SOUZA, 
brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 8.588.594-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
006.651.219-03, residente e domiciliado à Rua Belem, 4818, CENTRO, CEP:87.502-
120, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 
103/2015 referente ao Pregão – Registro de Preço nº 44/2014, Tipo Menor Preço – 
Por Lote, Processo n° 104, data da homologação da licitação 28/07/14, cujo objeto 
é: AQUISICAO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA SEREM 
UTILIZADOS NOS SETORES (DAS SECR. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA DE MEIO 
AMBINTE E DE AGRICULTURADA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO 
PATROCINIO – PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do 
CONTRATO Nº. 103/2015, que fica prorrogado até 06/10/2016, contados a partir 
do dia 06/08/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de agosto de 2016.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 05 de Agosto de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 03/08/2016 a 05/08/2016
DATA   RECURSO VALOR
03/08/2016                  PMAQ                                                   R$- 14.200,00
03/08/2016                  ACS 5%                                                R$-       608,40
03/08/2016                  SAÚDE BUCAL                                  R$-    5.210,00
03/08/2016                  SAÚDE DA FAMÍLIA                        R$-  11.130,00
03/08/2016                  ACS 95%                                               R$- 11.559,60
03/08/2016                  ACE 5%                                                 R$-      101,40
03/08/2016                  ACE 95%                                               R$-   1.926,60
03/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-        27,92
03/08/2016                  FUNDEB                                               R$- 20.835,64
05/08/2016                  HOSPSUS                                              R$- 20.000,00
05/08/2016                  BRASIL CARINHOSO                        R$- 10.071,11
TOTAL:                                                                                   R$- 95.670,67
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal
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Item Unid Descriminação UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 8 Automático 95,60R$          764,80R$           90,00R$          720,00R$           ZM Hassegwa Peças Ltda -ME

2 8 Bendix 120,00R$        960,00R$           114,00R$        912,00R$           ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

3 8 Bobina de Campo 160,00R$        1.280,00R$        152,00R$        1.216,00R$        BOBINAUTO Hassegwa Peças Ltda -ME

4 8 Bomba combustível 162,00R$        1.296,00R$        153,00R$        1.224,00R$        GASS Hassegwa Peças Ltda -ME

5 8 Buchas de Partida 11,60R$          92,80R$             10,00R$          80,00R$             FORJISINTER Hassegwa Peças Ltda -ME

6 8 Buzinas 33,00R$          264,00R$           30,00R$          240,00R$           GASS Hassegwa Peças Ltda -ME

7 8 Correia Alternadora 19,60R$          156,80R$           18,00R$          144,00R$           GATES Hassegwa Peças Ltda -ME

8 8 Extator Alternador 164,70R$        1.317,60R$        156,00R$        1.248,00R$        S e R Hassegwa Peças Ltda -ME

9 8 Fusíveis 0,40R$            3,20R$                0,25R$            2,00R$                HIKARI Hassegwa Peças Ltda -ME

10 8 Induzidos Motor Partida 166,70R$        1.333,60R$        158,00R$        1.264,00R$        INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

11 8 Interruptor Freio 15,60R$          124,80R$           14,00R$          112,00R$           MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

12 8 Interruptor Óleo 13,00R$          104,00R$           11,75R$          94,00R$             MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

13 8 Interruptora Ré 32,80R$          262,40R$           31,00R$          248,00R$           MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

14 8 Lâmpadas Farol Nacional 20,30R$          162,40R$           19,00R$          152,00R$           PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

15 8 Lâmpadas 1145 Nacional 3,30R$            26,40R$             3,00R$            24,00R$             PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

16 8 Lâmpadas  67 Nacional 2,10R$            16,80R$             2,00R$            16,00R$             PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

17 8 Motor Limpador 204,00R$        1.632,00R$        193,00R$        1.544,00R$        BOSCH Hassegwa Peças Ltda -ME

18 8 Porta Escova Motor Partida 20,60R$          164,80R$           19,00R$          152,00R$           UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

19 8 Palhetas Limpador 17,10R$          136,80R$           16,00R$          128,00R$           DYNA Hassegwa Peças Ltda -ME

20 8 Placa Dissipadora Alternador 160,60R$        1.284,80R$        152,00R$        1.216,00R$        GASS Hassegwa Peças Ltda -ME

21 8 Regulador de Voltagem 46,00R$          368,00R$           43,00R$          344,00R$           BOSCH Hassegwa Peças Ltda -ME

22 8 Chave Seta 66,60R$          532,80R$           63,00R$          504,00R$           OSPINA Hassegwa Peças Ltda -ME

23 8 Relê Pisca 15,00R$          120,00R$           14,00R$          112,00R$           ARPE Hassegwa Peças Ltda -ME

24 8 Rolamento 6201 Nacional 18,10R$          144,80R$           17,00R$          136,00R$           NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

25 8 Rolamento 6202 Nacional 17,70R$          141,60R$           16,00R$          128,00R$           NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

26 8 Rolamento 6201 Nacional 18,40R$          147,20R$           17,00R$          136,00R$           NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

27 8 Rotor Alternador 181,90R$        1.455,20R$        172,00R$        1.376,00R$        INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

28 8 Terminais de Bateria 8,40R$            67,20R$             7,00R$            56,00R$             ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

29 8 Bateria 60 amperes Selada 335,00R$        2.680,00R$        318,00R$        2.544,00R$        CRAL Hassegwa Peças Ltda -ME

30 8 Chave Luz 43,60R$          348,80R$           41,00R$          328,00R$           KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

TOTAL 17.389,60R$      16.400,00R$      

Item Unid Descriminação UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 8 Automático  R$        115,30  R$           922,40  R$        109,00  R$           872,00  ZM Hassegwa Peças Ltda -ME

2 8 Bendix  R$        150,80  R$        1.206,40  R$        143,00  R$        1.144,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

3 8 Bobina campo  R$        136,70  R$        1.093,60  R$        129,00  R$        1.032,00  BOBINAUTO Hassegwa Peças Ltda -ME

4 8 Bucha Partida  R$          11,40  R$             91,20  R$          10,00  R$             80,00  VTO Hassegwa Peças Ltda -ME

5 8 Buzina  R$          46,70  R$           373,60  R$          44,00  R$           352,00  OSPINA Hassegwa Peças Ltda -ME

6 8 Chave Seta  R$        100,00  R$           800,00  R$          95,00  R$           760,00  OSPINA Hassegwa Peças Ltda -ME

7 8 Chave Limpador  R$          79,10  R$           632,80  R$          75,00  R$           600,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

8 8 Extator Alt.  R$        223,90  R$        1.791,20  R$        210,00  R$        1.680,00  NINO Hassegwa Peças Ltda -ME

9 8 Farol  R$        198,10  R$        1.584,80  R$        188,00  R$        1.504,00  HIKARI Hassegwa Peças Ltda -ME

10 8 Fusíveis  R$            0,40  R$               3,20  R$            0,25  R$               2,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

11 8 Induzido Partida  R$        466,60  R$        3.732,80  R$        440,00  R$        3.520,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

12 8 Lâmpada Farol Nacional  R$          54,40  R$           435,20  R$          51,00  R$           408,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

13 8 Lâmpada 1145 Nacional  R$            4,30  R$             34,40  R$            4,00  R$             32,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

14 8 Lâmpada 67 Nacional  R$            4,30  R$             34,40  R$            4,00  R$             32,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

15 8 Lâmpada 1034 Nacional  R$            4,70  R$             37,60  R$            4,00  R$             32,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

16 8 Lâmpada 1176 Nacional  R$            4,70  R$             37,60  R$            4,00  R$             32,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

17 8 Motor Limpador Para brisa  R$        307,60  R$        2.460,80  R$        292,00  R$        2.336,00  BOSCH Hassegwa Peças Ltda -ME

18 8 Palheta  R$          41,00  R$           328,00  R$          38,00  R$           304,00  DYNA Hassegwa Peças Ltda -ME

19 8 Placa diodo  R$        385,00  R$        3.080,00  R$        365,00  R$        2.920,00  GASS Hassegwa Peças Ltda -ME

20 8 Rolamento 6303 Nacional  R$          34,10  R$           272,80  R$          32,00  R$           256,00  NGR Hassegwa Peças Ltda -ME

21 8 Rolamento 62201 Nacional  R$          35,10  R$           280,80  R$          33,00  R$           264,00  NGR Hassegwa Peças Ltda -ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento 
proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 042/2016 cujo objeto Contratação de 

empresa para Contratação empresa auto elétrica para fornecimento e instalação de peças destinado a veículos 
da frota municipal, conforme descrição no edital do Pregão 042/2016

VEICULOS ONIBUS: PLACA –  BWQ – 3573/93 – BWL-6467/94 – ARO-8725/2010 -  ARL-8167/2010 - ASX 4270/201 - ATN 0893/2010 ATV 3937/2011 - AVO 3862/2012 - 
AYF 7902/2013 - AYG 9861/201 - AZO 9492/2015 - BAI 3279/2016 - BAM 8227/2016

VEICULO KOMBI - AOO-4502/2006 –  ASB-8046 - ASB-8044/2010 -  AUZ 4779/2011 - AUZ 4780/2011 - AXQ 4602/2013

LOTE I

LOTE II

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREÇO MÁXIMO

PREÇO MÁXIMO

PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA

PROPOSTA DE PREÇO 
APRESENTADA

22 8 Porta Escova Motor Partida  R$        104,30  R$           834,40  R$          99,00  R$           792,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

23 8 Polia Alternador  R$        104,30  R$           834,40  R$          99,00  R$           792,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

24 8 Relê Auxiliar 40 A  R$          14,00  R$           112,00  R$          13,00  R$           104,00  ARPE Hassegwa Peças Ltda -ME

25 8 Relê Pisca  R$          32,00  R$           256,00  R$          30,00  R$           240,00  ARPE Hassegwa Peças Ltda -ME

26 8 Rotor Alternador  R$        220,20  R$        1.761,60  R$        209,00  R$        1.672,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

27 8 Lanterna Dianteira  R$          31,40  R$           251,20  R$          28,75  R$           230,00  HT Hassegwa Peças Ltda -ME

28 8 Terminais de Bateria  R$            8,70  R$             69,60  R$            8,00  R$             64,00  ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

29 8 Bateria 150 A  R$        576,60  R$        4.612,80  R$        547,00  R$        4.376,00  MARTE Hassegwa Peças Ltda -ME

30 8 Chave Luz  R$          75,60  R$           604,80  R$          71,00  R$           568,00  KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

TOTAL 28.570,40R$      TOTAL 27.000,00R$      

Item Unid Descriminação UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 8 Bendix  R$        117,40  R$           939,20  R$        111,00  R$           888,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

2 8 Induzido Partida  R$        401,30  R$        3.210,40  R$        381,00  R$        3.048,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

3 8 Automático  R$    1.109,10  R$        8.872,80  R$    1.053,00  R$        8.424,00  ZM Hassegwa Peças Ltda -ME

4 8 Rotor Auternador  R$        191,20  R$        1.529,60  R$        181,00  R$        1.448,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

5 8 Extator Alternador  R$        231,60  R$        1.852,80  R$        220,00  R$        1.760,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

6 8 Porta Escova Partida  R$        123,40  R$           987,20  R$        117,00  R$           936,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

7 8 Placa Diodo  R$        341,70  R$        2.733,60  R$        324,00  R$        2.592,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

8 8 Interruptor Freio  R$          58,00  R$           464,00  R$          55,00  R$           440,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

9 8 Interruptor de óleo  R$          51,00  R$           408,00  R$          48,00  R$           384,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

10 8 Terminais de Bateria  R$            7,30  R$             58,40  R$            6,00  R$             48,00  ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

11 8 Mancal Alternador  R$        124,00  R$           992,00  R$        117,00  R$           936,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

12 8 Mancal Partida  R$        131,90  R$        1.055,20  R$        125,00  R$        1.000,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

13 8 Rolamento 6201  R$          18,30  R$           146,40  R$          17,00  R$           136,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

14 8 Rolamento 6302  R$          22,70  R$           181,60  R$          21,00  R$           168,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

15 8 Rolamento 6003  R$          23,70  R$           189,60  R$          22,00  R$           176,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

16 8 Rolamento B17099  R$          56,00  R$           448,00  R$          53,00  R$           424,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

17 8 Bateria 90 Amp-Selada  R$        510,70  R$        4.085,60  R$        481,00  R$        3.848,00  CRAL Hassegwa Peças Ltda -ME

18 8 Bucha de Partida  R$          10,50  R$             84,00  R$            9,00  R$             72,00  FORJISINTER Hassegwa Peças Ltda -ME

19 8 Chave Seta  R$        361,20  R$        2.889,60  R$        343,00  R$        2.744,00  OSPINA Hassegwa Peças Ltda -ME

20 8 Buzina  R$          47,60  R$           380,80  R$          45,00  R$           360,00  VTO Hassegwa Peças Ltda -ME

21 8 Regulador voltagem  R$        202,30  R$        1.618,40  R$        192,00  R$        1.536,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

22 8 Lâmpada farol Nacional 44  R$          37,00  R$           296,00  R$          35,00  R$           280,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

23 8 Lâmpada 1145 Nacional  R$            4,00  R$             32,00  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

24 8 Lâmpada 67 Nacional  R$            3,60  R$             28,80  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

25 8 Lâmpada H3 Nacional  R$          16,70  R$           133,60  R$          15,00  R$           120,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

26 8 Chave Luz  R$          80,40  R$           643,20  R$          76,00  R$           608,00  KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

27 8 Palheta Limpador  R$          54,90  R$           439,20  R$          52,00  R$           416,00  DINA Hassegwa Peças Ltda -ME

28 8 Bobina de Campo Partida  R$        173,00  R$        1.384,00  R$        164,00  R$        1.312,00  BOBINAUTO Hassegwa Peças Ltda -ME

29 8 Porta Escova Alternador  R$        102,30  R$           818,40  R$          97,00  R$           776,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

30 8 Correia Alternadpr  R$        141,50  R$        1.132,00  R$        134,00  R$        1.072,00  GATES Hassegwa Peças Ltda -ME

TOTAL 38.034,40R$      TOTAL 36.000,00R$      

Item Unid Descriminação UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 8 Automático  R$        150,60  R$        1.204,80  R$        143,00  R$        1.144,00  ZM Hassegwa Peças Ltda -ME

2 8 Bendix  R$        172,60  R$        1.380,80  R$        163,00  R$        1.304,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

3 8 Bobina Campo  R$        228,30  R$        1.826,40  R$        216,00  R$        1.728,00  BOBINAUTO Hassegwa Peças Ltda -ME

4 8 Bucha Partida  R$          10,30  R$             82,40  R$            9,00  R$             72,00  FORSISINTER Hassegwa Peças Ltda -ME

5 8 Buzina  R$          46,70  R$           373,60  R$          44,00  R$           352,00  VTO Hassegwa Peças Ltda -ME

6 8 Correia Alternadora  R$          65,20  R$           521,60  R$          61,00  R$           488,00  GATES Hassegwa Peças Ltda -ME

7 8 Extator  R$        201,00  R$        1.608,00  R$        190,00  R$        1.520,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

8 8 Fusíveis  R$            0,40  R$               3,20  R$            0,25  R$               2,00  HIKARI Hassegwa Peças Ltda -ME

9 8 Induzido Partida  R$        402,30  R$        3.218,40  R$        378,25  R$        3.026,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

10 8 Interruptor Freio  R$          47,00  R$           376,00  R$          44,00  R$           352,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

11 8 Interruptor óleo  R$          61,10  R$           488,80  R$          58,00  R$           464,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

12 8 Chave Luz  R$        372,30  R$        2.978,40  R$        353,00  R$        2.824,00  KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

13 8 Lâmpada Farol Nacional 44  R$          33,40  R$           267,20  R$          31,00  R$           248,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

14 8 Lâmpada 1145 Nacional  R$            4,00  R$             32,00  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

15 8 Lâmpada 67 Nacional  R$            3,70  R$             29,60  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

16 8 Palheta  R$          61,40  R$           491,20  R$          58,00  R$           464,00  DYNA Hassegwa Peças Ltda -ME

17 8 Placa Diodo  R$        182,40  R$        1.459,20  R$        173,00  R$        1.384,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

18 8 Regulador voltagem  R$        211,00  R$        1.688,00  R$        200,00  R$        1.600,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

19 8 Relê Pisca  R$          26,30  R$           210,40  R$          24,00  R$           192,00  ARPC Hassegwa Peças Ltda -ME

20 8 Rolamento 6204  R$          33,40  R$           267,20  R$          31,00  R$           248,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

21 8 Rolamento 6303  R$          31,80  R$           254,40  R$          30,00  R$           240,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

22 8 Rolamento Castanho  R$          10,40  R$             83,20  R$            9,00  R$             72,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

23 8 Terminal de Bateria  R$            8,70  R$             69,60  R$            8,00  R$             64,00  ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

24 8 Rotor Alternador  R$        216,60  R$        1.732,80  R$        205,00  R$        1.640,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

25 8 Bateria 180 A  R$        638,30  R$        5.106,40  R$        606,00  R$        4.848,00  MARTE Hassegwa Peças Ltda -ME

ABULÂNCIA/ VANS PLACAS: AVG 3038/2011 - AXP 2052/2013 - AYJ 1530/2014 - AZN 1137/2015 - AZT 3601/2015 - AYV 3138/2014 - AYV 9831/2014  

VEICULOS = CARGO ARU 3213/2010 - ASY 1917/2010 - AVE 8548/2011 - AYB 6376/2014 - AYQ 4839/2014

PROPOSTA DE PREÇO 
APRESENTADA

LOTE III

LOTE IV

PREÇO MÁXIMO

PREÇO MÁXIMO

PROPOSTA DE PREÇO 
APRESENTADA

26 8 Bateria 150 A  R$        578,30  R$        4.626,40  R$        549,00  R$        4.392,00  MARTE Hassegwa Peças Ltda -ME

27 8 Chave Seta  R$        352,60  R$        2.820,80  R$        334,00  R$        2.672,00  OSPINA Hassegwa Peças Ltda -ME

28 8 Relê Auxiliar 40A  R$          15,30  R$           122,40  R$          14,00  R$           112,00  ARPE Hassegwa Peças Ltda -ME

29 8 Porta Escova Partida  R$          88,40  R$           707,20  R$          83,00  R$           664,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

30 8 Porta Escova Alternador  R$          45,00  R$           360,00  R$          42,00  R$           336,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

TOTAL 34.390,40R$      TOTAL 32.500,00R$      

Item Unid Descriminação UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 8 Automático Partido  R$        185,60  R$        1.484,80  R$        171,00  R$        1.368,00  ZM Hassegwa Peças Ltda -ME

2 8 Bendix  R$        185,00  R$        1.480,00  R$        170,00  R$        1.360,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

3 8 Bobina Campo  R$        178,00  R$        1.424,00  R$        169,00  R$        1.352,00  BOBINAUTO Hassegwa Peças Ltda -ME

4 8 Bucha Partida  R$          27,50  R$           220,00  R$          26,00  R$           208,00  FORJISINTER Hassegwa Peças Ltda -ME

5 8 Correia Alternadora  R$        112,00  R$           896,00  R$        106,00  R$           848,00  GATES Hassegwa Peças Ltda -ME

6 8 Fusíveis  R$            0,40  R$               3,20  R$            0,25  R$               2,00  HIKARI Hassegwa Peças Ltda -ME

7 8 Extator Alternador  R$        205,80  R$        1.646,40  R$        195,00  R$        1.560,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

8 8 Lâmpada Farol  R$          17,40  R$           139,20  R$          15,75  R$           126,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

9 8 Induzido Partida  R$        381,10  R$        3.048,80  R$        362,00  R$        2.896,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

10 8 Rolamento 6204  R$          32,10  R$           256,80  R$          30,00  R$           240,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

11 8 Rolamento Castanho  R$          11,50  R$             92,00  R$          10,00  R$             80,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

12 8 Regulador Voltagem  R$        210,10  R$        1.680,80  R$        199,00  R$        1.592,00  GAUS Hassegwa Peças Ltda -ME

13 8 Placa Diodo  R$        235,00  R$        1.880,00  R$        223,00  R$        1.784,00  GAUS Hassegwa Peças Ltda -ME

14 8 Terminal de Bateria  R$            9,00  R$             72,00  R$            8,00  R$             64,00  ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

15 8 Farol Trator 44  R$        175,00  R$        1.400,00  R$        166,00  R$        1.328,00  NINO Hassegwa Peças Ltda -ME

16 8 Rotor Alternador  R$        203,00  R$        1.624,00  R$        192,00  R$        1.536,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

17 8 Chave Luz  R$          35,00  R$           280,00  R$          33,00  R$           264,00  KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

18 8 Relógio Temperatura  R$        135,90  R$        1.087,20  R$        129,00  R$        1.032,00  TUROTEST Hassegwa Peças Ltda -ME

19 8 Bateria 110 amperes  R$        548,10  R$        4.384,80  R$        520,00  R$        4.160,00  CRAL Hassegwa Peças Ltda -ME

TOTAL 23.100,00R$      TOTAL 21.800,00R$      

Item Unid Descriminação UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 8 Automático Partido  R$        178,30  R$        1.426,40  R$        169,00  R$        1.352,00  ZM Hassegwa Peças Ltda -ME

2 8 Bendix  R$        192,30  R$        1.538,40  R$        183,00  R$        1.464,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

3 8 Bobina Campo  R$        144,60  R$        1.156,80  R$        137,00  R$        1.096,00  BOBINAUTO Hassegwa Peças Ltda -ME

4 8 Correias  R$        138,00  R$        1.104,00  R$        131,00  R$        1.048,00  GATES Hassegwa Peças Ltda -ME

5 8 Extator Alternador  R$        210,10  R$        1.680,80  R$        199,00  R$        1.592,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

6 8 Fusíveis  R$            0,40  R$               3,20  R$            0,25  R$               2,00  HIKARI Hassegwa Peças Ltda -ME

7 8 Induzido Partida  R$        378,10  R$        3.024,80  R$        359,00  R$        2.872,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

8 8 Lâmpada Farol 12VH4  R$          21,10  R$           168,80  R$          20,00  R$           160,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

9 8 Lâmpada Farol 24VH4  R$          38,00  R$           304,00  R$          36,00  R$           288,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

10 8 Lâmpada 1145 – 12V  R$            4,00  R$             32,00  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

11 8 Lâmpada 67 –12V  R$            3,30  R$             26,40  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

12 8 Chave Luz  R$        101,00  R$           808,00  R$          95,00  R$           760,00  KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

13 8 Induzido Partida  R$        376,80  R$        3.014,40  R$        354,50  R$        2.836,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

14 8 Rotor Alternador  R$        204,00  R$        1.632,00  R$        193,00  R$        1.544,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

15 8 Placa Diodo  R$        195,00  R$        1.560,00  R$        185,00  R$        1.480,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

16 8 Porta Escova Partida  R$          84,40  R$           675,20  R$          80,00  R$           640,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

17 8 Porta Escova Alternador  R$          40,40  R$           323,20  R$          38,00  R$           304,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

18 8 Terminal de Bateria  R$            8,10  R$             64,80  R$            7,00  R$             56,00  ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

19 8 Bucha Para Motor Partida  R$          10,70  R$             85,60  R$          10,00  R$             80,00  FORJISINTER Hassegwa Peças Ltda -ME

20 8 Regulador de Voltagem  R$        249,50  R$        1.996,00  R$        234,00  R$        1.872,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

21 8 Buzinas  R$          46,30  R$           370,40  R$          43,00  R$           344,00  VTO Hassegwa Peças Ltda -ME

22 8 Relógio Temperatura  R$        111,00  R$           888,00  R$        103,75  R$           830,00  TUROTEST Hassegwa Peças Ltda -ME

23 8 Farol  R$          79,10  R$           632,80  R$          75,00  R$           600,00  NINO Hassegwa Peças Ltda -ME

24 8 Interruptor óleo  R$        114,70  R$           917,60  R$        108,00  R$           864,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

25 8 Rolamento 6201  R$          22,00  R$           176,00  R$          20,00  R$           160,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

26 8 Rolamento 6303  R$          26,60  R$           212,80  R$          25,00  R$           200,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

27 8 Rolamento Castanho ou Rolete  R$          27,60  R$           220,80  R$          26,00  R$           208,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

28 8 Mancal Alternador  R$        119,60  R$           956,80  R$        113,00  R$           904,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

29 8 Mancal Partida  R$        144,40  R$        1.155,20  R$        137,00  R$        1.096,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

TOTAL 26.155,20R$      TOTAL 24.700,00R$      

VEICULOS – CARROS BAIXOS : CELTA AUV 3561/2011 - COROLLA AYV 3114/2015 - CORSA ARU 6217/2010 - CORSA ARU 6219/2010 - CORSA ARU 6223/2010 - CORSA 
ASV 4729/2010 - CORSA BAA 7550/2015 - CORSA BAA 7552/2015 - F. STRADA AZT 3530/2015 - F. STRADA BAB 6650/2015 - F. STRADA BAJ 5548/2015 - FIESTA AVJ - 

2331/2012 - GOL AUX 3621/2011 - MONTANA ASB 8047/2010 - PRISMA BAJ 5552/2015 - UNO AMI 2390/2004 - UNO AWI 5248/2012 - PALIO BAM 8229/2016

VEICULOS – TRATOR – MF 275 PERKINS 1994 /TRATOR TL 75 / TRATOR JOHN DEERE 85 CV/2015 - JOHN DEERE 130 CV  2015 - JOHN DEERE 110 CV 01 /2015 - JOHN 
DEERE 110 CV 02 /2015 - LS 90/2015

LOTE VII

PROPOSTA DE PREÇO 
APRESENTADA

PROPOSTA DE PREÇO 
APRESENTADA

PREÇO MÁXIMO

LOTE VI
MÁQUINA: PÁ CARREGADEIRA CAT 924F/1998 - PÁ CARREGADEIRA NH 12C/2011 - PÁ NH W130/2013 - RETROESCAVADEIRA CAT/2013 - PATROLA CAT/2013 - 

PATROLA CASE/2010

LOTE V

PREÇO MÁXIMO

Item Unid Descriminação UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 8 Lâmpada farol  R$          21,30  R$           170,40  R$          20,00  R$           160,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

2 8 Lâmpada 1145  R$            4,00  R$             32,00  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

3 8 Lâmpada 067  R$            3,30  R$             26,40  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

4 8 Lâmpada 1176  R$            4,00  R$             32,00  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

5 8 Bendix  R$        147,00  R$        1.176,00  R$        139,00  R$        1.112,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

6 8 Induzido  R$        285,10  R$        2.280,80  R$        270,00  R$        2.160,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

7 8 Rotor Alternador  R$        221,30  R$        1.770,40  R$        210,00  R$        1.680,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

8 8 Rolamento 6003  R$          20,50  R$           164,00  R$          19,00  R$           152,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

9 8 Rolamento 6201  R$          18,70  R$           149,60  R$          17,00  R$           136,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

10 8 Rolamento 6203  R$          19,30  R$           154,40  R$          18,00  R$           144,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

11 8 Rolamento B1799 D  R$          52,30  R$           418,40  R$          49,00  R$           392,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

12 8 Rolamento 6303  R$          31,60  R$           252,80  R$          30,00  R$           240,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

13 8 Chave Luz  R$        249,00  R$        1.992,00  R$        236,00  R$        1.888,00  KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

14 8 Chave Seta  R$        279,30  R$        2.234,40  R$        265,00  R$        2.120,00  OSPINA Hassegwa Peças Ltda -ME

15 8 Correias  R$          51,80  R$           414,40  R$          49,00  R$           392,00  GATES Hassegwa Peças Ltda -ME

16 8 Bomba Combustível Flex  R$        131,00  R$        1.048,00  R$        124,00  R$           992,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

17 8 Extator Alternador  R$        204,80  R$        1.638,40  R$        194,00  R$        1.552,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

18 8 Terminal de Bateria  R$            8,70  R$             69,60  R$            8,00  R$             64,00  ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

19 8 Relê Auxiliar 40A  R$          10,60  R$             84,80  R$          10,00  R$             80,00  ARPE Hassegwa Peças Ltda -ME

20 8 Fusíveis Mini-lamina  R$            0,70  R$               5,60  R$            0,50  R$               4,00  HIKARI Hassegwa Peças Ltda -ME

21 8 Fusível Lamina  R$            0,40  R$               3,20  R$            0,25  R$               2,00  HIKARI Hassegwa Peças Ltda -ME

22 8 Palheta  R$          36,60  R$           292,80  R$          34,00  R$           272,00  DYNA Hassegwa Peças Ltda -ME

23 8 Bateria 60 A Selada  R$        325,00  R$        2.600,00  R$        306,75  R$        2.454,00  CRAL Hassegwa Peças Ltda -ME

24 8 Interruptor Óleo  R$          25,20  R$           201,60  R$          23,00  R$           184,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

25 8 Interruptor Freio  R$          40,00  R$           320,00  R$          38,00  R$           304,00  MAFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

26 8 Placa Diodo  R$        202,30  R$        1.618,40  R$        192,00  R$        1.536,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

27 8 Buzina  R$          50,30  R$           402,40  R$          47,00  R$           376,00  VTO Hassegwa Peças Ltda -ME

28 8 Regulador Voltagem  R$        245,60  R$        1.964,80  R$        233,00  R$        1.864,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

29 8 Porta Escova Partida  R$          54,80  R$           438,40  R$          52,00  R$           416,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

30 8 Porta Escova Alternador  R$        336,50  R$        2.692,00  R$        319,00  R$        2.552,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

TOTAL 24.648,00R$      TOTAL 23.300,00R$      

Mariluz, 05 de agosto de 2016.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PROPOSTA DE PREÇO 
APRESENTADA

PREÇO MÁXIMO

22 8 Porta Escova Motor Partida  R$        104,30  R$           834,40  R$          99,00  R$           792,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

23 8 Polia Alternador  R$        104,30  R$           834,40  R$          99,00  R$           792,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

24 8 Relê Auxiliar 40 A  R$          14,00  R$           112,00  R$          13,00  R$           104,00  ARPE Hassegwa Peças Ltda -ME

25 8 Relê Pisca  R$          32,00  R$           256,00  R$          30,00  R$           240,00  ARPE Hassegwa Peças Ltda -ME

26 8 Rotor Alternador  R$        220,20  R$        1.761,60  R$        209,00  R$        1.672,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

27 8 Lanterna Dianteira  R$          31,40  R$           251,20  R$          28,75  R$           230,00  HT Hassegwa Peças Ltda -ME

28 8 Terminais de Bateria  R$            8,70  R$             69,60  R$            8,00  R$             64,00  ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

29 8 Bateria 150 A  R$        576,60  R$        4.612,80  R$        547,00  R$        4.376,00  MARTE Hassegwa Peças Ltda -ME

30 8 Chave Luz  R$          75,60  R$           604,80  R$          71,00  R$           568,00  KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

TOTAL 28.570,40R$      TOTAL 27.000,00R$      

Item Unid Descriminação UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 8 Bendix  R$        117,40  R$           939,20  R$        111,00  R$           888,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

2 8 Induzido Partida  R$        401,30  R$        3.210,40  R$        381,00  R$        3.048,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

3 8 Automático  R$    1.109,10  R$        8.872,80  R$    1.053,00  R$        8.424,00  ZM Hassegwa Peças Ltda -ME

4 8 Rotor Auternador  R$        191,20  R$        1.529,60  R$        181,00  R$        1.448,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

5 8 Extator Alternador  R$        231,60  R$        1.852,80  R$        220,00  R$        1.760,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

6 8 Porta Escova Partida  R$        123,40  R$           987,20  R$        117,00  R$           936,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

7 8 Placa Diodo  R$        341,70  R$        2.733,60  R$        324,00  R$        2.592,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

8 8 Interruptor Freio  R$          58,00  R$           464,00  R$          55,00  R$           440,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

9 8 Interruptor de óleo  R$          51,00  R$           408,00  R$          48,00  R$           384,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

10 8 Terminais de Bateria  R$            7,30  R$             58,40  R$            6,00  R$             48,00  ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

11 8 Mancal Alternador  R$        124,00  R$           992,00  R$        117,00  R$           936,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

12 8 Mancal Partida  R$        131,90  R$        1.055,20  R$        125,00  R$        1.000,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

13 8 Rolamento 6201  R$          18,30  R$           146,40  R$          17,00  R$           136,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

14 8 Rolamento 6302  R$          22,70  R$           181,60  R$          21,00  R$           168,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

15 8 Rolamento 6003  R$          23,70  R$           189,60  R$          22,00  R$           176,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

16 8 Rolamento B17099  R$          56,00  R$           448,00  R$          53,00  R$           424,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

17 8 Bateria 90 Amp-Selada  R$        510,70  R$        4.085,60  R$        481,00  R$        3.848,00  CRAL Hassegwa Peças Ltda -ME

18 8 Bucha de Partida  R$          10,50  R$             84,00  R$            9,00  R$             72,00  FORJISINTER Hassegwa Peças Ltda -ME

19 8 Chave Seta  R$        361,20  R$        2.889,60  R$        343,00  R$        2.744,00  OSPINA Hassegwa Peças Ltda -ME

20 8 Buzina  R$          47,60  R$           380,80  R$          45,00  R$           360,00  VTO Hassegwa Peças Ltda -ME

21 8 Regulador voltagem  R$        202,30  R$        1.618,40  R$        192,00  R$        1.536,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

22 8 Lâmpada farol Nacional 44  R$          37,00  R$           296,00  R$          35,00  R$           280,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

23 8 Lâmpada 1145 Nacional  R$            4,00  R$             32,00  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

24 8 Lâmpada 67 Nacional  R$            3,60  R$             28,80  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

25 8 Lâmpada H3 Nacional  R$          16,70  R$           133,60  R$          15,00  R$           120,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

26 8 Chave Luz  R$          80,40  R$           643,20  R$          76,00  R$           608,00  KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

27 8 Palheta Limpador  R$          54,90  R$           439,20  R$          52,00  R$           416,00  DINA Hassegwa Peças Ltda -ME

28 8 Bobina de Campo Partida  R$        173,00  R$        1.384,00  R$        164,00  R$        1.312,00  BOBINAUTO Hassegwa Peças Ltda -ME

29 8 Porta Escova Alternador  R$        102,30  R$           818,40  R$          97,00  R$           776,00  UNIFAP Hassegwa Peças Ltda -ME

30 8 Correia Alternadpr  R$        141,50  R$        1.132,00  R$        134,00  R$        1.072,00  GATES Hassegwa Peças Ltda -ME

TOTAL 38.034,40R$      TOTAL 36.000,00R$      

Item Unid Descriminação UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 8 Automático  R$        150,60  R$        1.204,80  R$        143,00  R$        1.144,00  ZM Hassegwa Peças Ltda -ME

2 8 Bendix  R$        172,60  R$        1.380,80  R$        163,00  R$        1.304,00  ZEN Hassegwa Peças Ltda -ME

3 8 Bobina Campo  R$        228,30  R$        1.826,40  R$        216,00  R$        1.728,00  BOBINAUTO Hassegwa Peças Ltda -ME

4 8 Bucha Partida  R$          10,30  R$             82,40  R$            9,00  R$             72,00  FORSISINTER Hassegwa Peças Ltda -ME

5 8 Buzina  R$          46,70  R$           373,60  R$          44,00  R$           352,00  VTO Hassegwa Peças Ltda -ME

6 8 Correia Alternadora  R$          65,20  R$           521,60  R$          61,00  R$           488,00  GATES Hassegwa Peças Ltda -ME

7 8 Extator  R$        201,00  R$        1.608,00  R$        190,00  R$        1.520,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

8 8 Fusíveis  R$            0,40  R$               3,20  R$            0,25  R$               2,00  HIKARI Hassegwa Peças Ltda -ME

9 8 Induzido Partida  R$        402,30  R$        3.218,40  R$        378,25  R$        3.026,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

10 8 Interruptor Freio  R$          47,00  R$           376,00  R$          44,00  R$           352,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

11 8 Interruptor óleo  R$          61,10  R$           488,80  R$          58,00  R$           464,00  MARFLEX Hassegwa Peças Ltda -ME

12 8 Chave Luz  R$        372,30  R$        2.978,40  R$        353,00  R$        2.824,00  KOSTAL Hassegwa Peças Ltda -ME

13 8 Lâmpada Farol Nacional 44  R$          33,40  R$           267,20  R$          31,00  R$           248,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

14 8 Lâmpada 1145 Nacional  R$            4,00  R$             32,00  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

15 8 Lâmpada 67 Nacional  R$            3,70  R$             29,60  R$            3,00  R$             24,00  PHILIPS Hassegwa Peças Ltda -ME

16 8 Palheta  R$          61,40  R$           491,20  R$          58,00  R$           464,00  DYNA Hassegwa Peças Ltda -ME

17 8 Placa Diodo  R$        182,40  R$        1.459,20  R$        173,00  R$        1.384,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

18 8 Regulador voltagem  R$        211,00  R$        1.688,00  R$        200,00  R$        1.600,00  GAUSS Hassegwa Peças Ltda -ME

19 8 Relê Pisca  R$          26,30  R$           210,40  R$          24,00  R$           192,00  ARPC Hassegwa Peças Ltda -ME

20 8 Rolamento 6204  R$          33,40  R$           267,20  R$          31,00  R$           248,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

21 8 Rolamento 6303  R$          31,80  R$           254,40  R$          30,00  R$           240,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

22 8 Rolamento Castanho  R$          10,40  R$             83,20  R$            9,00  R$             72,00  NGK Hassegwa Peças Ltda -ME

23 8 Terminal de Bateria  R$            8,70  R$             69,60  R$            8,00  R$             64,00  ILG Hassegwa Peças Ltda -ME

24 8 Rotor Alternador  R$        216,60  R$        1.732,80  R$        205,00  R$        1.640,00  INDUTEC Hassegwa Peças Ltda -ME

25 8 Bateria 180 A  R$        638,30  R$        5.106,40  R$        606,00  R$        4.848,00  MARTE Hassegwa Peças Ltda -ME

ABULÂNCIA/ VANS PLACAS: AVG 3038/2011 - AXP 2052/2013 - AYJ 1530/2014 - AZN 1137/2015 - AZT 3601/2015 - AYV 3138/2014 - AYV 9831/2014  

VEICULOS = CARGO ARU 3213/2010 - ASY 1917/2010 - AVE 8548/2011 - AYB 6376/2014 - AYQ 4839/2014

PROPOSTA DE PREÇO 
APRESENTADA

LOTE III

LOTE IV

PREÇO MÁXIMO

PREÇO MÁXIMO

PROPOSTA DE PREÇO 
APRESENTADA

MUNICIPIO DE PEROBAL 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO Nº026/2016-PMP 
 

                    O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna publico as 
alterações no anexo I do Edital de Pregão nº026/2016-PMP, publicado no diário 
oficial do município em 02/08/2016, conforme abaixo: 
Onde se lê:  
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 1 3954 Fio 2,5mm c/ 100 metros  40,0 RL 1,13 45,20 
 
Passa-se a ser: 
 
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 1 3954 Fio 2,5mm c/ 100 metros  2.000 Metros 1,13 2.260,00 
 
Onde se lê: 
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 2 3955 Fio 4mm flex c/ 100 
metros  

20,0 RL 1,92 38,40 

 
Passa-se a ser: 
 
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 2 3955 Fio 4mm flex c/ 100 
metros  

1.000 Metros  1,92 1.920,00 

 
Onde se lê:  
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 62 4016 Fio 2x2,5 paralelo c/ 100 
metros  

30,0 RL 3,00 90,00 

 
Passa-se a ser: 
 
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 62 4016 Fio 2x2,5 paralelo c/ 100 
metros  

1.500 Metros 3,00 4.500,00 

 
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 
processamento do pregão será realizada no mesmo endereço no dia 12/08/2016 às 
14:00 horas. 

 
Perobal, 02 de agosto de 2016. 

 
 

SIDINEY RAFAEL ALVES 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2016
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº. 77.396.810/0001-48, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e 
oitocentos reais).
Tapira, 03 de Agosto de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 74/2016
ID N º 1599
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0001-48
VALOR: R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 05 de Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 05 de Agosto de 2016.

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2016 
Processo nº 031/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

 Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de projetos da rede de 
esgoto para o Jardim Paraná. 

 
Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 

1 Elaboração de projetos de 
esgotamento sanitário 

metro 2189 3,30 7.223,70 

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 7.223,70 (sete mil, duzentos e vinte e três reais e setenta centavos) 

Empresa: RCM Pavimentações e Construções Ltda. - ME - inscrita no CNPJ sob o nº 

06.129.907/0001-31. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 05 de agosto de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 010/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Joabe Imobiliária Ltda. - ME 
   CNPJ – 16.480.081/0001-04 

 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e 

conservação da área da captação de água do Bosque do Samae 
pelo período de 5 meses. 

 
 
VALOR:  R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

 
 

Tapejara, 05 de agosto de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor               Nilton Alexandre M. Rodrigues - Sócio 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 9296/2016
CONCEDE LICENÇA GESTANTE A SERVIDORA  LUCIANA CAMARGO VIEIRA DOS SANTOS.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a Servidora LUCIANA CAMARGO VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 175196, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante, a partir 
de 02/08/2015 a 28/01/2017, conforme atestado médico firmado pelo Dr. Marcos Aurélio de Souza – CRM 20386 
em 02/08/2015.                                                 
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE TERRA ROXA,   Estado  do  Paraná,  em  05 de agosto  de  2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 33/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 71/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: HERICA ALVES DOS SANTOS MOREIRA 
CPF: 07.853.755/0001-88
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  01(UM)  VEÍCULOS KOMBI ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A 2007,  DE  
ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES    MÍNIMAS CONSTANTES DO ANEXO I, A FIM DE ATENDER OS 
SERVIÇOS EXECUTADOS PELO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 24.900,00 (Vinte e Quatro Mil e Novecentos Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2016
DURAÇÃO: 07/07/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 07 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
HERIKA ALVES DOS SANTOS MOREIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2799, de 05 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1460, de 05 de Agosto de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2131 - Manter as atividades do índice de gestão descentra
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
835 - Conv. fmasigd-suas    R$ 12.000,00 
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência 
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para dis. gratuita
854 - Trans. programa fmasscv   R$ 10.000,00 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
fontes orçamentárias;
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2131 - Manter as atividades do índice de gestão descentra
3.3.90.30.00 - Material de consumo
835 - Conv. fmasigd-suas    R$ 2.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
835 - Conv. fmasigd-suas    R$ 10.000,00 
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
854 - Trans. programa fmasscv   R$ 10.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 05 de Agosto de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2800, de 05 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1460, de 05 de Agosto de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência 
3.3.90.30.00 - Material de consumo
854 - Trans. programa fmasscv   R$ 8.000,00 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
822 - Piso básico fixo    R$ 6.000,00   
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
822 - Piso básico fixo    R$ 10.000,00 
008.244.0002.2130 - Manter as atividades do índice de gestão descentralizada
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
764 - Programa mdscf - igd    R$ 20.000,00 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
fontes orçamentárias;
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
854 - Trans. programa fmasscv   R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
854 - Trans. programa fmasscv   R$ 5.000,00 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
822 - Piso básico fixo    R$ 16.000,00   
008.244.0002.2130 - Manter as atividades do índice de gestão descentralizada
3.3.90.30.00 - Material de consumo
764 - Programa mdscf - igd    R$ 20.000,00  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 05 de Agosto de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2801, de 05 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1461, de 05 de Agosto de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
03.000 – Secretária da Administração 
03.001 -  Departamento Administrativo e Recursos Humanos
004.122.0002.2009 - Manter as Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 100.000,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
06.000 – Secretária de Saúde 
06.001 -  Departamento Administrativo e Recursos Humanos
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.30.00 – Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 50.000,00 
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 200.000,00
12.000 – Secretária de Industria, Comércio e Turismo
12.001 – Departamento de Industria e Comércio
022.661.0024.2055 - Manter as Atividades do Departamento de Industria
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 15.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
06.000 – Secretária de Saúde 
06.001 -  Departamento Administrativo e Recursos Humanos
010.302.0030.2142 - Manutencao da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 50.000,00 
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 200.000,00 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 135.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 28 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2802, de 05 de Agosto de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1461, de 05 de Agosto de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
08.000 – Secretária de Meio Ambiente
08.001 – Departamento do Meio Ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as Atividades do Departamento de Meio Ambiente
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
555 - SANEPAR - Compen. Financeira ao Meio Ambiente  R$ 40.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 555 - SANEPAR 
- Compen. Financeira ao Meio Ambiente (R$ 40.000,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 05 de Agosto de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2803, de 05 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1461, de 05 de Agosto de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
505 - Royalties tratado de Itaipu binacional  R$ 6.000,00
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
505 - Royalties tratado de Itaipu binacional  R$ 60.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 505 - Royalties 
tratado de Itaipu binacional (R$ 66.000,00) e o cancelamento total ou parcial das demais fontes orçamentárias;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 05 de Agosto de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2804, de 04 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.30.00 - Material de consumo
504 - Outros royalties e comp. Financeira
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte orçamentária 
504 - Outros royalties e comp. Financeira (R$ 26.000,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 04 de Agosto de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1460 de 05 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar e especial  junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2131 - Manter as atividades do índice de gestão descentra
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
835 - Conv. fmasigd-suas   R$ 12.000,00 
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência 
3.3.90.30.00 - Material de consumo
854 - Trans. programa fmasscv  R$ 8.000,00 
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para dis. gratuita
854 - Trans. programa fmasscv  R$ 10.000,00 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
822 - Piso básico fixo   R$ 6.000,00   
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
822 - Piso básico fixo   R$ 10.000,00 
008.244.0002.2130 - Manter as atividades do índice de gestão descentralizada
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
764 - Programa mdscf - igd   R$ 20.000,00 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
fontes orçamentárias;
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2131 - Manter as atividades do índice de gestão descentra
3.3.90.30.00 - Material de consumo
835 - Conv. fmasigd-suas  R$ 2.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
835 - Conv. fmasigd-suas   R$ 10.000,00 
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
854 - Trans. programa fmasscv  R$ 13.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
854 - Trans. programa fmasscv  R$ 5.000,00 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
822 - Piso básico fixo   R$ 16.000,00   
008.244.0002.2130 - Manter as atividades do índice de gestão descentralizada
3.3.90.30.00 - Material de consumo
764 - Programa mdscf - igd   R$ 20.000,00  
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 05 de Agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1461 de 05 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 491.000,00 (quatrocentos e noventa e um 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
03.000 – Secretária da Administração 
03.001 -  Departamento Administrativo e Recursos Humanos
004.122.0002.2009 - Manter as Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 100.000,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
06.000 – Secretária de Saúde 
06.001 -  Departamento Administrativo e Recursos Humanos
010.302.0030.2142 - Manutencao da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.30.00 – Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00 
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 200.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
505 - Royalties tratado de Itaipu binacional   R$ 6.000,00
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
505 - Royalties tratado de Itaipu binacional   R$ 60.000,00
08.000 – Secretária de Meio Ambiente
08.001 – Departamento do Meio Ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as Atividades do Departamento de Meio Ambiente
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
555 - SANEPAR - Compen. Financeira ao Meio Ambiente R$ 40.000,00
12.000 – Secretária de Industria, Comércio e Turismo
12.001 – Departamento de Industria e Comércio
022.661.0024.2055 - Manter as Atividades do Departamento de Industria
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 15.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 555 - SANEPAR 
- Compen. Financeira ao Meio Ambiente (R$ 40.000,00), da fonte 505 - Royalties tratado de Itaipu binacional (R$ 
66.000,00) e o cancelamento total ou parcial das demais fontes orçamentárias;
06.000 – Secretária de Saúde 
06.001 -  Departamento Administrativo e Recursos Humanos
010.302.0030.2142 - Manutencao da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00 
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 200.000,00 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 135.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 05 de Agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA   Nº 011/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de CONCORRÊNCIA, 
a concessão de uso, de um espaço físico e sua edificação na Praça Arthur Thomas, deste município, para exploração 
de 01 (um) ponto comercial para instalação de uma revistaria, com área de 6,25m2, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 19 de setembro 
de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data 
prevista para a abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127 e 129, no horário das 08:00 as 14:00 de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 04 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
Republicado por Incorreção
DECRETO Nº 082/2016 
Reaprova o loteamento residencial e comercial denominado “JARDIM IMPÉRIO DO SOL I”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, 
Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de 
novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 11475/2014, por  “VIDA NOVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na Rua Piratininga nº.359 , na cidade 
de Cianorte Pr., inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.728.823/0001-78, solicitando reaprovação do 
loteamento denominado “JARDIM IMPERIO DO SOL I”, situado na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa “VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, é 
legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido loteamento, conforme comprova 
a certidão da matrícula nº 33.494, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 33.494, do Cartório de Registro de Imóveis 
1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.16-B-Rem-1, da subdivisão do 
lote nº.16-B-Rem, da subdivisão do lote nº.16-B, este da subdivisão do lote nº.16, da Gleba 12 
Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área 
de 226.999,70 m² (duzentos e vinte seis mil novecentos e noventa e nove virgula setenta metros 
quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão 
Urbana da cidade de Umuarama, instituída pela Lei Complementar Municipal nº. 319/2012 de 02 
de julho de 2012;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais 
descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano, todas assinadas 
pelo profissional inscrito no CAU nº.A54759-0;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, assumindo a 
responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., pela solidez das obras de 
pavimentação asfaltica e rede de galeria de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a 
arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da data de sua  efetiva conclusão.
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas 
vendas dos lotes;
III – Licença de Instalação nº. 20592, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP.
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 19473/2015, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Secretario de Planejamento Urbano, 
informando que após procedida a análise do processo em questão, foi constatado que foram 
atendidas todas as exigências com referencia a legislação em vigor.    
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica reaprovado o loteamento, denominado “JARDIM IMPÉRIO DO SOL I”, constituído pelo 
lote terras nº. 16-B-Rem-1, da subdivisão do lote nº.16-B-Rem, da subdivisão do lote nº.16-B, este 
da subdivisão do lote nº.16, da Gleba 12 Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 226.999,70 m² (duzentos e vinte seis mil novecentos 
e noventa e nove virgula setenta metros quadrados)  contendo 29 quadras e demais áreas assim 
distribuídas:
I – 29 (vinte nove) quadras, divididas em 383 (trezentos e oitenta e três) datas; sendo: 382 
(trezentos e oitenta e duas), perfazendo a área total de 105.123,95 m2 (cento e cinco mil cento 
e vinte e três vírgula noventa e cinco metros quadrados) e mais  a  data nº. 01 da quadra nº.17, 
com  área de 3.008,08  m2 (três mil e oito virgula zero oito metros quadrados), destinada a 
“Equipamento Comunitário”;
II – Rua Marginal, Avenida Projetada “A”,  Rua Projetada “AB”, Rua Projetada “AC”, Rua Projetada 
“C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada 
“H”, Rua Projetada “J”, Rua Projetada “K”, Rua Projetada “L”, Rua Projetada “M”, Rua Projetada 
“N”, Rua Projetada “O”, Rua Projetada “P”, Rua Projetada “Q”, Rua Projetada “R”, Rua Projetada 
“S”, Rua Projetada “T”, Rua Projetada “U”, com área total de 56.777,86 m² (cinqüenta e seis mil 
setecentos e setenta e sete vírgula oitenta e seis metros quadrados);
III – Área de Preservação Permanente (A.P.P), com 7.712,00 m2 (sete mil setecentos e doze 
metros quadrados);
IV- Área Verde, com 54.377,81m2 (cinqüenta e quatro mil trezentos e setenta
e sete vírgula oitenta e um metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal 
nº 127 de 22 de dezembro de 2004, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e 
cinco por cento), sendo no mínimo 5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a 
equipamentos comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, 
as seguintes áreas:
I – Rua Marginal, Avenida Projetada “A”,  Rua Projetada “AB”, Rua Projetada “AC”, Rua Projetada 
“C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”,  Rua Projetada “G”, Rua Projetada 
“H”, Rua Projetada “J”, Rua Projetada “K”, Rua Projetada “L”, Rua Projetada “M”, Rua Projetada 
“N”, Rua Projetada “O”, Rua Projetada “P”, Rua Projetada “Q”, Rua Projetada “R”, Rua Projetada 
“S”, Rua Projetada “T”, Rua Projetada “U”, com área total de 56.777,86 m² (cinqüenta e seis mil 
setecentos e setenta e sete virgula oitenta e seis metros quadrados);
II – “Equipamento Comunitário” (Data nº. 01 Quadra nº. 17) com área de 3.008,08 m2 (três mil e 
oito vírgula zero oito metros quadrados);
III - Área Verde, com 54.377,81m2 (cinqüenta e quatro mil trezentos e setenta e sete vírgula oitenta 
e um metros quadrados).
§ 1º. Para complementação do percentual de 5% (cinco por cento) da área líquida das  quadras, 
conforme preceitua no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 127 de 22 de dezembro 
de 2004, a loteadora doa ao município de Umuarama as datas nº. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 
e 09, da quadra nº. 21, com área total de 2.254,86 m2  (dois mil duzentos e cinqüenta e quatro 
vírgula oitenta e seis metros quadrados).
§ 2º.  Obriga-se a empresa loteadora a doar ao Município de Umuarama,  mediante escritura 
pública de doação, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas especificadas nos incisos 
“I”,”II” , “III”  e as datas mencionadas no  “§ 1º”  deste artigo.
§ 3º. O lote constante do inciso “II” e os constantes do “§ 1º”  deste artigo, destina-se à construção 
de prédios públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 
de setembro de 2009, a loteadora cauciona  por escritura pública e com garantia hipotecária ao 
Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 07 e 08 da Quadra nº. 03
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs. 01 a 25 da Quadra nº. 26
Datas nºs. 01 a 06 da Quadra  nº.03
Pavimentação asfáltica
Datas nº. 01 a 16 da  Quadra nº.01
Datas nº. 01 a 10 da  Quadra nº.04
Datas nº. 01 a 09 da  Quadra nº.05
Datas nº.01 a 10 da  Quadra nº.06
Datas nº.01 a 13 da  Quadra nº.09
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs.01 a 24 da Quadra nº.27
Rede de Água Potável
Datas nºs.01,02 e 03  da  Quadra nº.28
Sinalização Viária
Data nº. 09 e 10 da Quadra nº.03
§ 1º. De conformidade com o Art. 29, § 1º, da Lei Complementar nº.127/2004; o loteador  terá o 
prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses a partir da data da publicação do presente Decreto, para 
executar todas as obras de infra estrutura relacionadas no caput deste artigo.   
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes às 
áreas doadas e caucionadas ao Município, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela 
requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem 
que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº. 127/2004; 
a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da 
Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto 
ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes 
de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, 
é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que 
a empresa requerente providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº. JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2016.
Torna público os vencedores do sorteio referente ao Mês de Julho de 2016 do Programa Nota Amiga de Umuarama.
Armando Cordts Filho Secretário Municipal da Fazenda e Administração de Umuarama, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no art. 4º, II, do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016
Considerando a o Resultado da extração da Loteria Federal do Brasil do dia 03/08/2016 e de acordo com a Instrução 
Normativa nº 16/2016
Resolve:
Art. 1° Tornar público os vencedores do sorteio do mês de Julho de 2016 do Programa Nota Amiga de Umuarama, 
na forma do Anexo I.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 04 de agosto de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário da Fazenda e Administração
 
ANEXO I
Ganhador CPF Cupom Prêmio Valor do Prêmio
DHEFERSON DE OLIVEIRA RIBEIRO XXX.XXX.689-XX 49716 1º 1.000,00
REINALDO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR XXX.XXX.909-XX 61727 2º 500,00
REJANE UBALDO TEIXEIRA LIMA XXX.XXX.699-XX 10435 3º 250,00
ROBERTO ISSAO MIYAMOTO XXX.XXX.809-XX 56893 4º 200,00
EVA MARIA DOS REIS XXX.XXX.049-XX 70421 5º 100,00
ADEMIR ASSE XXX.XXX.018-XX 49691 6º 50,00
ADEMIR ASSE XXX.XXX.018-XX 49697 6º 50,00
ADRIANO TRAVAGLIA XXX.XXX.029-XX 10465 6º 50,00
ALCIMAR CRECENCIO XXX.XXX.309-XX 49683 6º 50,00
ALCIMAR CRECENCIO XXX.XXX.309-XX 49684 6º 50,00
ALCIMAR CRECENCIO XXX.XXX.309-XX 70479 6º 50,00
ANALIDES FLÁVIA CARUSO COSTA XXX.XXX.249-XX 10512 6º 50,00
ANALIDES FLÁVIA CARUSO COSTA XXX.XXX.249-XX 10516 6º 50,00
ANALIDES FLÁVIA CARUSO COSTA XXX.XXX.249-XX 10548 6º 50,00
ANDRÉA REGINA MESQUITA LEME DA SILVA XXX.XXX.219-XX 70391 6º 50,00
CASSIA PATRICIA DA COSTA XXX.XXX.769-XX 56952 6º 50,00
CASSIA PATRICIA DA COSTA XXX.XXX.769-XX 56953 6º 50,00
CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI XXX.XXX.519-XX 56930 6º 50,00
CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI XXX.XXX.519-XX 56939 6º 50,00
CLEUZA DALA POLA ANUTO SILVA XXX.XXX.049-XX 10436 6º 50,00
DAVID SINCOS XXX.XXX.809-XX 70404 6º 50,00
DIRCE MARIA BANCI RODRIGUES XXX.XXX.899-XX 10504 6º 50,00
ELIZIANA SANTOS MOREIRA XXX.XXX.769-XX 61701 6º 50,00
ELIZIANA SANTOS MOREIRA XXX.XXX.769-XX 61711 6º 50,00
EVA MARIA DOS REIS XXX.XXX.049-XX 70419 6º 50,00
EVERTON FROIS DE OLIVEIRA XXX.XXX.639-XX 61769 6º 50,00
EVERTON FROIS DE OLIVEIRA XXX.XXX.639-XX 61777 6º 50,00
FABIO RODRIGO MUNHOZ XXX.XXX.618-XX 70552 6º 50,00
FERNAO DIAS DA SILVA XXX.XXX.779-XX 61638 6º 50,00
FERNAO DIAS DA SILVA XXX.XXX.779-XX 61659 6º 50,00
GLAUCIA CRISTHIANE BIACA TONÁ E SILVA XXX.XXX.879-XX 57016 6º 50,00
GLAUCIA CRISTHIANE BIACA TONÁ E SILVA XXX.XXX.879-XX 57018 6º 50,00
GUILHERME GROSSI XXX.XXX.149-XX 49763 6º 50,00
IARA DECHICHE LIBANEO DE SOUZA REIS XXX.XXX.909-XX 70571 6º 50,00
JANIO TRAMONTIN PAGANINI XXX.XXX.159-XX 61627 6º 50,00
JOÃO ANTONIO DA SILVA XXX.XXX.641-XX 61615 6º 50,00
JOÃO ANTONIO DA SILVA XXX.XXX.641-XX 61633 6º 50,00
JOÃO PEDRO DA SILVA NETO XXX.XXX.939-XX 49811 6º 50,00
JOÃO PEDRO DA SILVA NETO XXX.XXX.939-XX 49813 6º 50,00
JOÃO PEDRO DA SILVA NETO XXX.XXX.939-XX 56856 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 10420 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 70355 6º 50,00
KEN JORGE SAKAI XXX.XXX.639-XX 70373 6º 50,00
LARISSA NUNES DO CARMO XXX.XXX.519-XX 49889 6º 50,00
LARISSA NUNES DO CARMO XXX.XXX.519-XX 49891 6º 50,00
LAYS FERNANDA DE LIMA XXX.XXX.919-XX 56821 6º 50,00
LUCAS DE ARAUJO SILAMAN XXX.XXX.419-XX 70405 6º 50,00
LUCAS DE ARAUJO SILAMAN XXX.XXX.419-XX 70406 6º 50,00
LUCIANO BARBADO FERREIRA XXX.XXX.789-XX 56834 6º 50,00
LUCINEIA CARVALHO XXX.XXX.109-XX 70320 6º 50,00
MAIRA CRISTIANE DOS REIS CANDIDO XXX.XXX.339-XX 10280 6º 50,00
MARIA NATIVIDADE RIBEIRO LEPRI XXX.XXX.859-XX 49737 6º 50,00
MARIA NATIVIDADE RIBEIRO LEPRI XXX.XXX.859-XX 56804 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 56754 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 56764 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 56771 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 56773 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO XXX.XXX.849-XX 56781 6º 50,00
NILDO CORACINI JUNIOR XXX.XXX.169-XX 61682 6º 50,00
NILDO CORACINI JUNIOR XXX.XXX.169-XX 61692 6º 50,00
NILDO CORACINI JUNIOR XXX.XXX.169-XX 61698 6º 50,00
NIVIA DE SOUZA TORREZAN XXX.XXX.589-XX 49744 6º 50,00
REINALDO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR XXX.XXX.909-XX 61729 6º 50,00
REINALDO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR XXX.XXX.909-XX 61730 6º 50,00
REINALDO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR XXX.XXX.909-XX 61731 6º 50,00
REINALDO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR XXX.XXX.909-XX 61734 6º 50,00
REINALDO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR XXX.XXX.909-XX 61739 6º 50,00
REINALDO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR XXX.XXX.909-XX 61746 6º 50,00
REINALDO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR XXX.XXX.909-XX 61750 6º 50,00
ROBERTO ISSAO MIYAMOTO XXX.XXX.809-XX 56897 6º 50,00
ROBERTO ISSAO MIYAMOTO XXX.XXX.809-XX 56898 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 10312 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 10321 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 10322 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 10364 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 10370 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 49628 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 49631 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 49658 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 49678 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 56921 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 70428 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 70436 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA XXX.XXX.249-XX 70468 6º 50,00
SEBASTIAO JOSE DE SOUZA XXX.XXX.209-XX 70329 6º 50,00
SEBASTIAO JOSE DE SOUZA XXX.XXX.209-XX 70336 6º 50,00
SILVANA BOOS ZECHIN XXX.XXX.749-XX 61782 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA XXX.XXX.269-XX 10392 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA XXX.XXX.269-XX 10445 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA XXX.XXX.269-XX 10478 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA XXX.XXX.269-XX 10495 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA XXX.XXX.269-XX 10498 6º 50,00
VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO XXX.XXX.999-XX 10295 6º 50,00
VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO XXX.XXX.999-XX 10299 6º 50,00
VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO XXX.XXX.999-XX 49701 6º 50,00
VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO XXX.XXX.999-XX 49705 6º 50,00
VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO XXX.XXX.999-XX 56992 6º 50,00
VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO XXX.XXX.999-XX 70506 6º 50,00
VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO XXX.XXX.999-XX 70513 6º 50,00
VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO XXX.XXX.999-XX 70520 6º 50,00
VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO XXX.XXX.999-XX 70527 6º 50,00
VILSON FOGASSA XXX.XXX.699-XX 49853 6º 50,00
VILSON FOGASSA XXX.XXX.699-XX 49854 6º 50,00
WESLEI VENDRUSCOLO XXX.XXX.029-XX 49777 6º 50,00
ZENILDA RAMOS DA SILVA XXX.XXX.339-XX 56806 6º 50,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 191/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de produtos diversos (banners 
e faixas), para atender as ações do PELC (Programa Esporte e Lazer das Cidades), 
conforme convenio nº 791884/2013, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Umuarama e o Ministério do Esporte
Valor Total: R$ 2.067,00 (dois mil e sessenta e sete reais)
Vigência: 29/07/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 092/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.738/2016, em 28 de 
julho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de julho de 2016, 
edição nº. 10.733, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 194/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de produtos diversos (água 
mineral e lanches), para atender as ações do PELC (Programa Esporte e Lazer 
das Cidades), conforme convenio nº 791884/2013, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Umuarama e o Ministério do Esporte
Valor Total: R$ 22.304,00 (vinte e dois mil e trezentos e quatro reais)
Vigência: 29/07/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 092/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.738/2016, em 28 de 
julho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de julho de 2016, 
edição nº. 10.733, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda n° 195/2016
Contratante: Município de Umuarama
Comprador: ALISSON DE PAULA GRAU CALIANI
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade a venda 
e compra de bem imóvel, a prazo, com simultânea transferência da propriedade 
resolúvel do bem imóvel objeto do negócio descrito na Cláusula Segunda.
CLÁUSULA SEGUNDA - O VENDEDOR é o senhor e possuidor, a justo título, do 
imóvel representado pela área de terra constituída pelo lote nº 7, da Quadra nº n° 2, 
do “do Loteamento JARDIM SÃO FRANCISCO”, da cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área total de 280,86 m2 (duzentos e oitenta vírgula oitenta e seis 
metros quadrados), objeto da Matrícula 28.124, 2° Ofício. 
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Vigência: 02/08/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: Fundamento na Concorrência Pública n° 004/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 1.736/2016, em 28 de julho de 2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de julho de 2016, edição nº. 10.733, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e demais 
alterações.

Contrato de Compra e Venda n° 196/2016
Contratante: Município de Umuarama
Comprador: ALISSON DE PAULA GRAU CALIANI
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade a venda 
e compra de bem imóvel, a prazo, com simultânea transferência da propriedade 
resolúvel do bem imóvel objeto do negócio descrito na Cláusula Segunda.
CLÁUSULA SEGUNDA - O VENDEDOR é o senhor e possuidor, a justo título, do 
imóvel representado pela área de terra constituída pelo lote nº. 12, da Quadra nº 
n° 02, do “do Loteamento JARDIM SÃO FRANCISCO”, da cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área total de 280,86 m2 (duzentos e oitenta vírgula oitenta e 
seis metros quadrados), objeto da Matrícula 28.129, 2° Ofício.
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Vigência: 02/08/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: Fundamento na Concorrência Pública n° 004/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 1.736/2016, em 28 de julho de 2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de julho de 2016, edição nº. 10.733, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e demais 
alterações.

Contrato de Empreitada Global n° 199/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução 
de 7.341,31m2 de pavimentação asfaltica de vias urbanas indicadas no projeto 
básico de engenharia, com serviços de instalação de placa de obra, drenagem com 
adequação e complementação da rede de galerias de águas pluviais, demolição e 
reconstrução de muros, terraplanagem, base solo cimento, imprimação, pintura de 
meio fio e sarjeta, capa asfaltica com CBUQ, rampa para deficientes nos passeios/
calçadas dos cruzamentos, sinalização de transito horizontal com pintura de faixas, 
sinalização de transito vertical com colocação de placas, neste município, com 
recursos provenientes do contrato de repasse nº 2613.1023801-26/2015, celebrado 
com o Ministério das Cidades/Caixa – SICONV nº 821490 – Programa MCID/
PLANEJAMENTO URBANO, conforme projetos e planilhas
Valor Total: R$ 759.709,38 (setecentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e nove 
reais e trinta e oito centavos)
Vigência: 03/08/2016 a 02/05/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada 
de Preços n° 015/2016 - PMU, homologada pela Portaria n° 1.742/2016, em 1º de 
agosto de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 de agosto de 2016, 
edição nº. 10.737, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94 e demais alterações.
Umuarama, 05 de agosto de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO No 189, de 05 de agosto de 2016.
Regulamenta a Lei no 2.115, de 01 de junho de 2015, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
proceder ao credenciamento de todos os prestadores de serviço na área de saúde no Município 
de Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, na forma do disposto na Lei no 2.115 de 01 de 
junho de 2015 e na Comunicação Interna da Secretaria Municipal da Saúde.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica aprovada, na forma discriminada no Anexo I deste Decreto, a Instrução Normativa para 
Credenciamento de Prestadores de Serviço na Área de Saúde no Município de Pérola, pessoas 
jurídicas.
§ 1o  O credenciamento de que trata este Decreto possibilita a participação de todas as pessoas 
jurídicas que detenham competência, habilitação e capacitação, na prestação de serviços 
assistenciais do Sistema Único de Saúde de Pérola, de forma complementar à capacidade da 
gestão municipal.
§ 2o O credenciamento inclui as etapas de cadastramento, habilitação e celebração dos 
respectivos instrumentos legais de obrigações das partes (contratos, convênios e termos afins), 
conforme a natureza jurídica do prestador.
§ 3o O cadastramento de prestadores, etapa inicial e obrigatória do credenciamento, será feito 
junto ao Departamento de Licitação da Secretaria Municipal da Administração, situada na Avenida 
Dona Pérola Byington, 1800, Centro, Pérola, PR.
Art. 2o A remuneração dos serviços credenciados será estabelecida com base nas tabelas 
aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde e Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
constante no Anexo II deste Decreto.
Parágrafo único.  O credenciamento independe de prévio procedimento licitatório, posto que 
a remuneração dos serviços será feita com base nas Tabelas indicadas no caput deste artigo, 
inviabilizando a competição, o que torna inexigível o certame, a teor do que reza o art. 25 da Lei 
Federal no 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3o O estabelecimento de cotas, procedimentos e fluxo de encaminhamento de usuários, para 
cada prestador credenciado, ficará a critério do Gestor Municipal da Saúde, em consonância com 
as Diretrizes do Sistema de Auditoria da Secretaria Municipal da Saúde e a demanda diagnosticada 
de serviços, sendo vedado o atendimento de usuários por procura espontânea.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto no111, de 09 de Junho de 2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola, Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

ANEXO I
INSTRUÇÃO NORMATIVA PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO NA 
ÁREA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE PÉROLA
I - DA FINALIDADE
Art. 1o Esta Instrução Normativa estabelece normas, requisitos e obrigatoriedades para o 
credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em participar, de forma complementar, dos 
serviços assistenciais do Sistema Único de Saúde de Pérola. Abrange as assistências hospitalar 
e ambulatorial, compreendendo consultas médicas, exames e diagnósticos complementares, 
inclusive urgências e emergenciais.
II - DA DIVULGAÇÃO
Art. 2o Será publicado no Diário Oficial do Município, Edital de Convocação Pública para o 
cadastramento de pessoas jurídicas interessadas em participar, de forma complementar, dos 
serviços assistenciais do Sistema Único de Saúde de Pérola.
III - DO CADASTRAMENTO
Art. 3o O cadastramento tem por finalidade manter o registro de dados de pessoas jurídicas 
interessadas em participar dos serviços já referidos e não gera direito à contratação, que será 
procedida de acordo com a necessidade e o interesse do Sistema Único de Saúde de Pérola. A 
celebração de instrumentos legais de obrigação das partes (contratos, convênios e afins) far-se-á 
oportuna e subsequentemente, conforme necessidade diagnosticada pela Secretaria Municipal 
da Saúde e observados o Plano Municipal de Saúde, e a respectiva dotação orçamentária do ano 
fiscal em exercício.
Art. 4o O cadastramento de prestadores será feito junto ao Departamento de Licitação da 
Secretaria Municipal da Administração, situada na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, 
Pérola/PR.
Art. 5o Apresentação de documentos obrigatórios para o cadastramento dos prestadores, 
observados os prazos de validade, onde couberem:
a) Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Pérola (Departamento de 
Licitação, da Secretaria Municipal da Administração);
b) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES – atualizado pela Divisão de 
Programação e Controle, da Secretaria Municipal da Saúde;
c) Prova de regularidade do profissional e/ou serviço no órgão de classe respectivo;
d) Licença Sanitária atualizada expedida pelo Departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria 
Municipal da Saúde ou Termo de Ajuste de Conduta;
e) Relação da equipe técnica, com a indicação do responsável técnico e a prova de inscrição junto 
aos respectivos Conselhos de Classe e a prova de título(s) de especialista(s), quando for o caso;
f) Especificação do aparelhamento técnico;
g) Prova de vínculo empregatício ou declaração de emprego por profissional cadastrado ou 
contrato de prestação de serviços por terceiros;
h) Cópia do documento de constituição da empresa e de suas alterações.
§ 1o Para os prestadores ou profissionais de saúde que prestarem serviços exclusivamente nas 
Unidades de Saúde do Município, não será necessária a apresentação dos documentos indicados 
nas letras “b”, “d”,  e “f”.
§ 2o O cadastrado deverá manter permanentemente atualizados, junto à Secretaria Municipal 
da Saúde, os documentos obrigatórios indicados no caput, bem como seus dados cadastrais 
informados ao CNES.
Art. 6o Dos documentos indicados no art. 5o deste Decreto, poderão ser apresentados os originais, 
cópias autenticadas em cartório ou cópias simples, neste caso acompanhada dos originais, para 
conferência do setor responsável pelo cadastramento.
Art. 7o Para a continuidade do processo de credenciamento será considerada cadastrada apenas 
a pessoa jurídica que apresentar toda a documentação indicada no art. 5o deste Decreto. 
IV - DA HABILITAÇÃO
Art. 8o A habilitação consiste na verificação do cumprimento dos requisitos cadastrais e da 
capacidade qualitativa e quantitativa de atender à demanda de serviços, e será executada por 
Comissão Permanente de Licitação nomeada para tal fim.
V - DA CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTOS LEGAIS DE 
OBRIGAÇÃO DAS PARTES
Art. 9o Esta etapa do credenciamento consiste na celebração de contratos, convênios e termos 
afins, dependendo da natureza jurídica do cadastrado.
Art. 10.  A contratação, em qualquer modalidade, considerará, em atendimento às diretrizes do 
SUS, conforme art. 25 da Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990, a preferência às 
entidades filantrópicas e às entidades sem fins lucrativos.
Art. 11.  Dos instrumentos referidos constarão, obrigatoriamente, no mínimo, as seguintes 
disposições:
a) O objeto do instrumento;
b) As condições de execução dos serviços;
c) Os valores dos serviços a executar;
d) A forma de faturamento e as condições de pagamento ou do repasse de verbas;
e) A dotação orçamentária que cobrirá as despesas; 
f) Os casos de rescisão;
g) As penalidades decorrentes da inexecução ou rescisão do instrumento;
h) O reconhecimento dos direitos da Secretaria Municipal da Saúde com relação ao instrumento;
i) A vigência e a validade do instrumento; e
j) O foro competente. 
VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12.  O credenciamento de um serviço poderá ser, a qualquer tempo, alterado, suspenso ou 
cancelado, se o credenciado deixar de satisfazer as exigências desta Instrução Normativa ou das 
normas do Sistema Único de Saúde.
Art. 13.  Não poderão ser credenciadas pessoas jurídicas de cuja direção façam parte servidores 
públicos municipais.  
 
ANEXO II
CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DE PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS NO ÂMBITO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM PÉROLA
(Conforme Portarias GM/MS no 2.564, de 4 de maio de 1998, que habilita o Município de Pérola 
à condição de Gestão Plena do Sistema Municipal; GM/MS no 1.606, de 11 de setembro de 2001, 
que estabelece a prerrogativa do Gestor Municipal alterar os valores da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS com recursos próprios, após apreciação e aprovação prévia do 
Conselho Municipal de Saúde).
1- Rede de Urgência e Emergência:
A prestação de serviços médicos de urgência e emergência, de forma complementar à capacidade 
de gestão municipal em unidade hospitalar será realizada exclusivamente por prestadores de 
natureza jurídica, através de profissionais médicos e remunerada conforme valores e critérios 
discriminados a seguir:
1.1 - HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA  - Atendimento 24hs, de segunda e sexta, Plantão 
Médico (Diurno) - com formação generalista (inclusive pediátrica) de acordo com as necessidades 
do serviço, com escala de 12 horas, determinada pela Secretaria Municipal de Saúde;
1.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor da hora trabalhada de R$ 91,70 (noventa e um reais e setenta centavos), totalizando o 
valor de R$1.100,40 (um mil cem reais e quarenta centavos) o plantão de 12horas.
1.2 - HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA  - Atendimento 24hs, de segunda e sexta, Plantão Médico 
(Noturno)  - com formação generalista (inclusive pediátrica) de acordo com as necessidades do 
serviço, com escala de 12 horas, determinada pela Secretaria Municipal de Saúde;
1.2.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) o plantão de 12 horas.
1.3 - HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA  - Atendimento 24hs, finais de semana e feriados, 
Plantão Médico (finais de semana e feriados) - com formação generalista (inclusive pediátrica) 
de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 12 horas, determinada pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
1.3.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor da hora trabalhada de R$ 108,40 (cento e oito reais e quarenta centavos), totalizando o 
valor de R$1.300,80 (um mil e trezentos reais e oitenta centavos) o plantão de 12 horas.
2- Rede Básica de Saúde
2.1.  A prestação de serviços médicos, de forma complementar à capacidade de gestão 
municipal em unidades não-hospitalares será realizada exclusivamente por prestadores de 
natureza jurídica, através de profissionais médicos e remunerada conforme valores e critérios 
discriminados a seguir:
2.2. Em se tratando de prestação de serviços médicos em unidades e programas 
específicos da atenção básica, a remuneração se dará tendo como referência o seguinte valor:
2.3. De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde, com a carga 
horária de 40 horas/semanais. 
2.4. O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 
2016, no valor de R$12.000,00 (doze mil) ao mês, sendo 200horas/mês no valor de R$ 60,00 
(sessenta reais) por hora presencial de trabalho nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, nas 
Unidades de Saúde da Família – USF, nos Centros de Referência da Família – CRF e nos Núcleos 
de Apoio à Saúde da Família – NASF.
3- Especialidades
3.1 – PEDIATRIA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde.
3.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$8.190,00 (oito mil cento e noventa reais) por mês, para 100 consultas por mês, 
sendo 25 consultas por semana, no valor de R$ 81,90 (oitenta e um reais e noventa centavos) 
por consulta realizada.
3.2 – OBSTETRICIA E GINECOLOGIA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades 
de Saúde.
3.2.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$8.190,00 (oito mil cento e noventa reais) por mês para 100 consultas por mês, no 
valor de R$ 81,90 (oitenta e um reais e noventa centavos) por consulta realizada.
3.3 – GERIATRIA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde.
3.3.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) por mês, para 100 consultas por mês, no valor de R$ 
100,00 (cem reais).por consulta realizada.
3.4 – PERÍCIA MÉDICA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde.
3.4.1 – O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
por perícia médica será no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), por perícia realizada.
3.5 – AUDITORIA MÉDICA HOSPITALAR- De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, no Hospital 
Municipal.
3.5.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$3.000,00 (três mil reais) por mês, para 30horas/mês, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) a hora trabalhada.
3.6 – PSIQUIATRIA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde
3.6.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$6.000,00 (seis mil reais) para 100 consultas/mês, no valor de R$ 60,00 (sessenta 
reais) a hora trabalhada.
3.7 – PERÍCIA EM PSICOLOGIA DO TRABALHO - De segunda a sexta entre 08:00 h e 17:00h, 
nas Unidades de Saúde.
3.7.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
por avaliação psicológica do trabalho será no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), por avaliação 
realizada.
4- Exames de Ultrassonografias:
4.1 – Exames de Ultrassonografia – Procedimentos: USG abdominal total, superior, USG aparelho 
urinário (rins e bexiga), USG obstetrícia, USG pélvico) Exames de ultrassonografia obstétrica, 
ginecológica, renal, abdominal e pélvica. De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas 
Unidades de Saúde.
4.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por exame realizado.
5- Exames Laboratoriais:
5.1 – Exames laboratoriais – Atendimento 24hs, urgência e emergência e ambulatorial todos 
os dias da semana, de acordo com as necessidades do serviço, determinada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, para atendimento aos pacientes do Hospital e das unidades básicas de 
saúde. 
5.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
tabela constante no anexo II.
6- Exames de Fonoaudiologia:
6.1 – Exames de Fonoaudiologia – Exames de fonoaudiologia. De segunda a sexta entre 07:30 h 
e 17:30h, nas Unidades de Saúde.
6.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) por exame realizado.
7- Serviços de anestesista:
7.1 – Serviços de anestesista – Serviços de anestesista – procedimento de urgência e emergência 
– ginecologia e obstetrícia – ortopedia e cirurgias eletivas, todos os dias da semana, de acordo 
com as necessidades do serviço, para atendimento aos pacientes do  Pronto atendimento e  do 
Hospital Municipal de Pérola.
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7.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por anestesia.
8- Pequenas cirurgias:
8.1 – Pequenas cirurgias – Pequenas cirurgias - ambulatorial, procedimento de urgência 
e emergência, todos os dias da semana, de acordo com as necessidades do serviço, para 
atendimento aos pacientes do Pronto atendimento e  do Hospital Municipal de Pérola
8.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$ 70,00 (setenta reais) por procedimento.
9- Cirurgias Gerais: 
9.1 – Cirurgias Gerais – Procedimentos cirúrgicos gerais/eletivas/cesarianas, procedimento de 
urgência e emergência – ginecologia e obstetrícia – ortopedia e cirurgias eletivas, todos os dias da 
semana, de acordo com as necessidades do serviço, para atendimento aos pacientes do Pronto 
atendimento e  do Hospital Municipal de Pérola.
9.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquena reais) por procedimento.
10- Serviços radiológicos (Raio X): 
10.1 – Serviços radiológicos (Raio X)– Serviços técnicos de radiologia de 24h por dia, de segunda 
a domingo entre 07:00 h e 19:00h e 19:00h a 07:00h, para atendimento aos pacientes do Pronto 
atendimento e  do Hospital Municipal de Pérola e Unidades Básicas.
10.1.1 - O pagamento será em conformidade com a Resolução n.º 03/16, de 01 de agosto de 2016, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês.
11  Na eventual impossibilidade do cumprimento da escala de atendimento previamente 
combinada, a pessoa jurídica titular da escala deverá providenciar a devida substituição, com 
anuência do responsável pela Unidade.
11.1  A falta do profissional no cumprimento da escala previamente combinada, sem a providência 
do substituto, implicará aplicação das penalidades constantes do instrumento contratual que vier 
a ser celebrado.
11.2  Quando apurada, a falta de resolutividade do profissional no atendimento dos pacientes de 
urgência e emergência, através de uma auditoria específica e/ou revisão de prontuários, implicará 
aplicação das penalidades constantes do instrumento contratual que vier a ser celebrado.

ANEXO II – RESOLUÇÃO 03/2016.
TABELA DE VALORES DE EXAMES LABORATORIAIS
 AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL
ACIDO URICO  R$                             4,00
17 ALFA OH PROGESTERONA  R$                          10,20
A FRESCO, EXAME  R$                            3,75
ACIDO FOLICO R$                         24,50
ACIDO VALPROICO R$                          24,00
ACIDO VANIL MANDELICO VMA R$                          18,00
ACTH R$                          35,00
ALBUMINA R$                            6,00
ALDOLASE R$                          11,00
ALDOSTERONA R$                          23,00
ALFA 1 GLICOPROTEINA ACIDA R$                          16,00
ALFA FETO PROTEINA R$                          25,00
AMILASE R$                           7,00
ANDROSTENEDIONA  R$                          32,00
ANTI - ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGA) R$                          42,15
ANTI - ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGG) R$                          42,15
ANTI - ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGM) R$                          42,15
ANTI - TRANSGLUTAMINASE – IGA R$                          68,50
ANTI - TRANSGLUTAMINASE – IGG R$                          72,50
ANTI ILHOTA LANGHERANS R$                          45,00
ANTIBIOGRAMA C/ CONC. INIB. MINIMA R$                           13,33
ANTI-CCP R$                          55,00
ANTICOAGULANTE LÚPICO R$                          40,00
ANTICORTEX SUPRA RENAL R$                         145,00
ANTI-DNA R$                          16,00
ANTI-ENA, SM/RNP R$                          20,00
ANTIGLIADINA IGA R$                          25,00
ANTIGLIADINA IGG R$                          25,00
ANTIGLIADINA IGM R$                          25,00
ANTI-HBE R$                          22,00
ANTI-HBS R$                          18,55
ANTI-HVC R$                          20,00
ANTI-LA/SSB R$                          25,00
ANTIMICROSSOMAL R$                          23,00
ANTIMITOCONDRIA R$                          17,00
ANTIMUSCULO ESTRIADO R$                          40,00
ANTIMUSCULO LISO R$                          17,00
ANTIPEROXIDASE (ANTI-TPO) R$                          23,00
ANTI-RNP - IMUNODIFUSÃO R$                          25,00
ANTI-RO/SSA R$                          25,00
ANTI-SM R$                          25,00
ANTITIREOGLOBULINA R$                          18,00
ANTITROMBINA III, DOSAGEM R$                          34,00
ASLO HEMOLISE, LATEX R$                            5,00
B.A.A.R. R$                           14,00
BETA HCG R$                          16,00
BILIRRUBINAS TOTAL E FRAÇÕES R$                            5,00
BRUCELOSE HEMAGLUTINAÇÃO - ROSA E BENGALA R$                          12,00
CA - 125 R$                          30,00
CA - 15-3 R$                          30,00
CA - 19-9 R$                          30,00
CA - 72-4 R$                          50,00
CA 50 R$                          50,00
CALCIO R$                            4,00
CALCIO IONICO R$                            9,00
CALCITONINA R$                          35,00
CARBAMAZEPINA R$                          20,00
CARDIOLIPINA IGA R$                          31,00
CARDIOLIPINA IGG R$                          31,00
CARDIOLIPINA IGM R$                          31,00
CARIOTIPO DE SANGUE OU MEDULA R$                        120,00
CEA ANTIGENOCARNINOEMBRIOGENICO R$                          25,00
CERULOPLASMINA R$                          15,00
CHAGAS IGG R$                          11,00
CHAGAS IGM R$                          13,00
CHLAMYDIA IGG R$                          27,00
CHLAMYDIA IGM R$                          27,00
CITOMEGALOVIRUS IGG R$                          16,00
CITOMEGALOVIRUS IGM R$                          20,00
CITRATO R$                          10,00
CK - CPK  R$                          10,00
CKMB R$                          16,20
CLEARANCE DE CREATININA R$                           8,00
COAGULOGRAMA R$                          19,00
COBRE R$                          30,00
COLESTEROL TOTAL R$                            4,00
COLINESTERASE R$                          10,00
COMPLEMENTO C3 R$                          15,00
COMPLEMENTO C4 R$                          15,00
COMPLEMENTO CH-50 R$                          23,00
COMPOSTO S - 11 DESOXICORTISOL R$                          82,00
COOMBS DIRETO R$                          9,00
COOMBS INDIRETO R$                          9,00
CORTISOL R$                          15,00
CORTISOL LIVRE (URINÁRIO) R$                          30,00
CREATININA R$                            4,00
CRESCIMENTO, HORMONIO HGH R$                          18,00
CROMATINA AMIN. PLASMA R$                           40,00
CULT, URINA, CONTAGEM DE COLONIAS R$                          12,00
CULTURA - STREPTOCOCCUS GRUPO B R$                          33,00
CULTURA GERAL R$                          30,00
CULTURA, FUNGOS R$                          20,00
DESIDROGENASE LATICA LDH R$                            6,00
DHEA R$                          21,00
DOSAGEM COMP. URINARIO R$                            4,00
ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS R$                          29,00
ESTRADIOL R$                          14,00
ESTRIOL R$                          16,00
ESTRONA R$                          16,00
FAN  R$                          17,00
FATOR REUMATOIDE R$                            5,00
FENITOINA R$                          20,00
FENOBARBITAL R$                          20,00
FERRITINA R$                          19,00
FERRO SERICO R$                            5,00
FERRO SÉRICO - TIBC R$                          10,00
FIBRINOGENIO R$                          16,00
FOSFATASE ALCALINA R$                            5,00
FOSFOLIPÍDIOS R$                          10,00
FRUTOSAMINA R$                          10,00
FSH R$                          15,00
FTA ABS IGG R$                          20,00
FTA ABS IGM R$                          16,00
FUNGOS, PESQUISA FEZES R$                          11,00
G6PD  R$                          19,00
GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE R$                            4,00
GENOTIPAGEM HCV R$                        490,00
GLICEMIA APÓS SOBRECARGA COM DEXTROSOL OU GLICOSE (GTT) R$                          16,00
GLICOSE R$                            4,00
HBC IGM R$                           22,00
HBC TOTAL R$                          18,55
HBEAG R$                          22,00
HBSAG R$                          18,55
HDL R$                            6,00
HELICOBACTER PYLORI IGG  R$                          25,00
HELICOBACTER PYLORI IGM R$                          60,00
HEMATOCRITO R$                            4,00
HEMOCULTURA R$                          37,00
HEMOGLOBINA ELETROFORESE R$                          25,00
HEMOGLOBINA GLICOSILADA R$                          13,50
HEMOGLOBINA, DOSAGEM R$                            4,00
HEMOGRAMA COMPLETO R$                            8,22
HEMOSSEDIMENTAÇÃO VHS R$                            3,00
HEPATITE B PCR - QUALITATIVO R$                        174,00
HEPATITE B PCR - QUANTITATIVO R$                        322,00
HEPATITE C PCR - QUALITATIVO R$                        174,00
HEPATITE C PCR - QUANTITATIVO R$                        360,00
HEPATITE DELTA, ANTICORPO R$                          40,00
HERPES SIMPLES IGG R$                          24,00
HERPES SIMPLES IGM R$                          34,00
HERPES ZOSTER IGG R$                          20,00
HERPES ZOSTER IGM R$                          20,00
HIV1 E HIV2 ANTICORPOS R$                          30,00
HLA B27 R$                          48,00
HOMOCISTEINA R$                         39,00
HSBAG R$                          18,00
HTLV I/II, ANTICORPOS R$                          30,00
HVA IGG R$                          19,00
HVA IGM R$                          24,00
IGA R$                          17,00
IGE ESPECIFICO R$                          17,00
IGE TOTAL R$                          17,00
IGG R$                          17,00
IGM  R$                          17,00
INSULINA R$                          21,00
LACTOSE, TESTE DE TOLERANCIA R$                          16,00
LDL R$                            8,00
LEISHMANIOSE R$                          13,00
LEUCOCITOS FECAIS R$                          17,00
LH R$                          15,00
LINFOCITOS T HELPER, CONTAGEM R$                          38,00
LINFOCITOS T SUPRESSORES, CONTAGEM R$                          50,00
LIPASE R$                           9,00
LIPIDES TOTAIS R$                           8,00
LIPIDOGRAMA - COLES  TRIG  HDL  LDL  VLDL R$                          29,00
LIPOPROTEÍNA - LP(A) R$                          30,00
LISTERIOSE – AGLUTINAÇÃO R$                          17,00
LITIO R$                          11,00
MAGNESIO R$                            5,00
MALTOSE, TESTE DE TOLERANCIA R$                          16,00
MICOLOGICO DIRETO R$                           9,00
MICROALBUMINURIA R$                          20,00
MIELOGRAMA R$                         260,00
MONONUCLEOSE MONOTESTE R$                          10,00
MONONUCLEOSE, ANTI-VCA (EBV) IGG R$                          30,00
MONONUCLEOSE, ANTI-VCA (EBV) IGM R$                          30,00
MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS - ANTICORPOS IGG R$                         120,00
MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS - ANTICORPOS IGM R$                          14,00
OXALATO R$                          18,00
PARASITOLOGICO DE FEZES R$                            4,00
PARATORMONIO PTH R$                          38,00
PEPTIDEO C R$                          22,00
PESQUISA DE SANGUE OCULTO R$                           9,00
PLAQUETAS, CONTAGEM R$                            3,00
POTASSIO R$                            7,00
PROGESTERONA R$                          15,00
PROLACTINA R$                          15,00
PROTEINA C REATINA ULTRASENSÍVEL R$                          18,00
PROTEINA C REATIVA R$                          16,00
PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES - ALBUMINA E GLOBULINA R$                            9,50
PROTOPORFIRINA ERITROCITARIA LIVRE - ZINCO R$                         150,00
PSA LIVRE R$                          16,42
PSA TOTAL R$                          16,42
RETICULOCITOS, CONTAGEM  R$                            9,50
ROTAVIRUS, PESQUISA R$                          30,00
ROTINA DE URINA R$                            4,00
RUBEOLA - IGG R$                          20,00
RUBEOLA - IGM R$                          22,00
SCL 70 ANTIESCLERODERMA R$                          25,00
S-DHEA R$                          18,00
SECREÇÃO/URINA BACTERIOSCOPIA R$                            7,50
SIFILIS - VDRL R$                            5,00
SODIO R$                            7,00
SOMATOMEDINA C R$                          38,00
SOROLOGIA DENGUE IGG R$                          30,00
SOROLOGIA DENGUE IGM R$                          30,00
T3 R$                          10,00
T4 R$                          10,00
T4L R$                          14,00
TEMPO DE COAGULAÇÃO LEE-WHITE R$                            3,00
TEMPO DE PROTROMBINA R$                            5,00
TEMPO DE SANGRAMENTO DUKE R$                            3,00
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA R$                            5,00
TEOFILINA R$                          59,00
TESTOSTERONA LIVRE R$                          30,00
TESTOSTERONA TOTAL R$                          18,00
TGO R$                            5,00
TGP R$                            5,00
TIPAGEM SANGUINEA E FATOR RH R$                             8,00
TIREOGLOBULINA, DOSAGEM R$                          27,00
TOXOCARA IGG R$                          45,00
TOXOCARA IGM R$                          30,00
TOXOPLASMOSE AVIDEZ DE IGG R$                           40,00
TOXOPLASMOSE IGG R$                          18,55
TOXOPLASMOSE IGM R$                          18,55
TRAB - ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE TSH R$                          50,00
TRANSFERINA R$                          15,00
TRIGLICERIDIOS R$                            5,00
TROPONINA R$                          35,00
TSH R$                          10,00
UREIA R$                            4,00
VITAMINA D R$                          26,00
VITITAMINA B12 R$                          18,00
VLDL R$                            6,00
WALLER - ROSE  R$                            9,00
WESTERN BLOT HIV R$                        175,00
ZINCO SÉRICO R$                          30,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 34/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 42/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 76/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇOES LTDA EPP
CNPJ: 06.129.907/0001-31
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, MAQUINA ESTEIRA, 
ESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR E PA CARREGADEIRA COM MOTORISTA(OPERADOR) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS PUBLICOS, VISANDO O TRANSPORTE 
DE CASCALHO, AREIA, BRITA, TUBOS DE CONCRETO, MATERIAL DE CONSTRUÇAO E OUTROS, VISANDO A 
MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DAS VIAS URBANAS, ESTRADAS VICINAIS, PREDIOS PUBLICOS, PRAÇAS, 
PARQUES E JARDINS, TRANSPORTE DE ENTULHOS E RESIDUOS PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA PUBLICA, COM TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO INCLUSIVE COMBUSTIVEIS 
POR CONTA DA CONTRATADA
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 94.950,00 (Noventa e Quatro Mil, Novecentos e Cinquenta Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2016
DURAÇÃO: 05/08/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 05 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
RCM PAVIMENETAÇÕES E CONSTRUÇOES LTDA EPP
CLEBER RUIZ MARTINEZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 34/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 42/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 77/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: A.B.S.J.R PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 03.544.523/0001-97
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, MAQUINA ESTEIRA, 
ESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR E PA CARREGADEIRA COM MOTORISTA(OPERADOR) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS PUBLICOS, VISANDO O TRANSPORTE 
DE CASCALHO, AREIA, BRITA, TUBOS DE CONCRETO, MATERIAL DE CONSTRUÇAO E OUTROS, VISANDO A 
MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DAS VIAS URBANAS, ESTRADAS VICINAIS, PREDIOS PUBLICOS, PRAÇAS, 
PARQUES E JARDINS, TRANSPORTE DE ENTULHOS E RESIDUOS PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA PUBLICA, COM TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO INCLUSIVE COMBUSTIVEIS 
POR CONTA DA CONTRATADA
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 184.000,00 (Cento e Oitenta e Quatro Mil Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2016
DURAÇÃO: 05/08/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 05 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
A.B.S.J.R PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
FABIOLA PALUDETTI BARACHO DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 309/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste/PR, em especial o contido em seu Art. 
74, inciso XXVI, resolve  
Art. 1º. Instaurar procedimentos administrativos destinados a apurar possíveis irregularidades nos contratos 
administrativos 19/2014, 37/2014 e 91/2014 informadas pela Divisão de Engenharia Municipal por meio do Ofício n.º 
20/2016 e pela Procuradoria Municipal por meio do Ofício n.º 24/2016, além de outros fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
 Art. 2º. Designar o servidor público VINÍCIUS DO AMARAL, procurador municipal, para dirigir os procedimentos 
administrativos, instruí-los e elaborar relatório, o qual será encaminhado à autoridade competente para tomada da 
decisão final.
Art. 3º. Em caso de omissão na Legislação Municipal sobre o procedimento para apurar os fatos, aplicar-se-ão as 
disposições da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 03 de agosto de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Fornecimento nº015/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: A. A. MORO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta a importância de R$ 16.510,54  
(dezesseis mil quinhentos e dez reais e cinqüenta e quatro centavos) totalizando R$ 82.560,54 (oitenta e dois mil 
quinhentos e sessenta reais e cinqüenta e quatro centavos) referente ao acréscimo no fornecimento de peças elétricas 
e componentes para veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Xambrê, e Fundo Municipal de Saúde, 
Estado do Paraná, conforme quantitativos no anexo I deste aditivo. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 08 de julho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Empreitada Global nº050/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula terceira a importância de R$ 34.049,49 
(trinta e quatro mil e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos) totalizando R$ 256.066,96 (duzentos e 
cinqüenta e seis mil e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos) em razão da alteração de meta física com 
acréscimo dos serviços conforme planilha e projeto anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 29 de junho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº056/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos, móveis, aparelhos 
de informática e material de expediente para uso na Secretaria de Assistência Social do município de Xambrê, Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$5.830,35
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 22/2016-PMX, homologada 
em 25/07/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 27 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº060/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos, móveis, aparelhos 
de informática e material de expediente para uso na Secretaria de Assistência Social do município de Xambrê, Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$9.079,70
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 22/2016-PMX, homologada 
em 25/07/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 27 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 08/AGOSTO/2016 
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 45/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício 
financeiro de 2009. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 46/2016 – Aprova as contas do Poder 
Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2009. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 48/2016 – Aprova as contas do Fundo 
de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 
2009. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2009. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2016 – Aprova as contas da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao exercício 
financeiro de 2010. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 51/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício 
financeiro de 2010. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 52/2016 – Aprova as contas do Poder 
Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2010. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 53/2016 – Aprova as contas da 
Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2010. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/2016 – Aprova as contas do Fundo 
de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 
2010. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 023/2016 – Declara de utilidade pública a Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários do Colégio Agrícola Estadual de Umuarama – APMF/Colégio 
Agrícola Estadual de Umuarama, com sede na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná. 
Do Vereador Toninho Comparsi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 043/2016 – Declara de utilidade pública a Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários da Escola Estadual Lovat – APMF/Escola Estadual Lovat, 
com sede no Distrito de Lovat, Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Toninho Comparsi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 044/2016 – Declara de utilidade pública a Associação de 
Pais, Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Tiradentes Ensino Fundamental e 
Médio, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Toninho Comparsi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 089/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Diemerson Castilho. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 090/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Diemerson Castilho. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 091/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Diemerson Castilho. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 05 de agosto de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 272/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/08/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 036/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 33.765,43 (trinta e três mil, setecentos e sessenta 
e cinco reais e quarenta e três centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionado ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
15.001.08.244.0012.2.180 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 467 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/08/2016

Termo Aditivo 009 ao Contrato 233/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, a redução do valor de R$ 2.400,58 (dois mil e quatrocentos 
reais e cinqüenta e oito centavos), em função da redução de meta física, tendo em vista a alteração do projeto 
inicialmente viabilizado.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/07/2016
Umuarama, 05 de agosto de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 318/2016 de 05 de agosto de 2016.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 04 (quatro) diárias 
correspondentes aos dias 08; 09; 10 e 11 de agosto de 2016, período em que o representante legal desta 
municipalidade, o Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, realizará viagem a viagem a Curitiba – Capital do Estado do 
Paraná, em visita a Assembleia Legislativa, Ministério das Cidades, Ministério do Turismo e Secretaria de Estado da 
Educação, visando tratar assuntos pertinentes ao interesse desta municipalidade.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-Pr, 05 de agosto de 2016. 

GILMAR APARECIDO DE ARAUJO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
 G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP 

CNPJ/MF: nº 80.890.502/0001-74 

CI-RG: nº 9.346.088/SSP-SP 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 
4° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 86/2013, decorrente de processo licitatório na modalidade 
INEXIGIBILIDADE n° 04/2013, para contratação de uma empresa para prestação de serviços e 
locação de software e manutenção de sistemas para controle de DFCs e DEFIS, aproveitando o 
banco de dados existentes em formato DBF. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA-EPP 
, inscrita no CNPJ/MF: nº 80.890.502/0001-74, com sede na Rua Amazonas, nº 180, Sala 2, 
Conjunto Seringueira, na cidade de Paraíso do Norte-Pr, neste ato representada pelo Sr.  
GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, portador da CI-RG: 
n° 9.346.088/SSP-SP, e do CPF/MF: n° 894.323.048-68, residente e domiciliado na cidade de 
Paranavaí-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 12 meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término da vigência no 
dia 13/08/2017, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

   CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 894.323.048-68 

www.elotech.com.br 

 
 

 

 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2016 - Dispensa 
 

 
 

    Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa    
EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, para elaboração do PPRA (Programa 
de Prevenção de Riscos ambientais), levantamento e elaboração do LTCAT 
(Insalubridade/Periculosidade) conforme NR-15 e 16, e elaboração do PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional) para o CISA, CISA II e CAPS, com dispensa 
de licitação. 
   

   
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

026/2016, anexo. Em 05 de agosto de 2016.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
                             Presidente 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2016 - Dispensa 
 

 
 

    Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa    
EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, para elaboração do PPRA (Programa 
de Prevenção de Riscos ambientais), levantamento e elaboração do LTCAT 
(Insalubridade/Periculosidade) conforme NR-15 e 16, e elaboração do PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional) para o CISA, CISA II e CAPS, com dispensa 
de licitação. 
   

   
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

026/2016, anexo. Em 05 de agosto de 2016.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
                             Presidente 

 
 

 
 
 
         ATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2016  
 

Homologa o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 018/2016. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
 
     R E S O L V E: 
 
 

                           1. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de 
apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 018/2016, que trata da 
aquisição de filmes para Raio X, reveladores e fixadores,  para serem utilizados na 
manutenção do setor de Raio X do CISA, conforme especificações constantes do 
folheto descritivo, que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a 
empresa IBF – INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA para o lote, nos termos 
da ata anexa ao processo. 
 
                          2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                              

                                                Umuarama, 05 de agosto de 2016. 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 05 de agosto de 2016. 

GILMAR APARECIDO DE ARAUJO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA- EPP  

CNPJ/MF: nº 80.890.502/0001-74 

CI-RG: nº 9.346.088/SSP-SP 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 
 

 

4° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 86/2013, decorrente de processo licitatório na modalidade 
INEXIGIBILIDADE n° 04/2013, para contratação de uma empresa para prestação de serviços e 
locação de software e manutenção de sistemas para controle de DFCs e DEFIS, aproveitando o 
banco de dados existentes em formato DBF. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA-EPP 
, inscrita no CNPJ/MF: nº 80.890.502/0001-74, com sede na Rua Amazonas, nº 180, Sala 2, 
Conjunto Seringueira, na cidade de Paraíso do Norte-Pr, neste ato representada pelo Sr.  
GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, portador da CI-RG: 
n° 9.346.088/SSP-SP, e do CPF/MF: n° 894.323.048-68, residente e domiciliado na cidade de 
Paranavaí-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores na importância de R$    
32.175,00 (trinta e dois mil, cento e setenta e cinco reais). Fica aditivado em mais R$ 32.175,00 o 
valor inicial do presente CONTRATO, que passa a ser de R$ 128.700,00), com fundamento art. 
65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF/MF: nº 894.323.048-68 

www.elotech.com.br  
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2016 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
    Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa 
ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP., para prestação de serviços aos usuários do CISA,  na 
área da saúde, com a realização de exames de raio x contrastados, conforme edital de 
chamamento público nº 002/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

049/2016, anexo. Em 05 de agosto de 2016.  
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3194
De 08  de   agosto de 2016
Súmula: Concede diária ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  ao servidor municipal Claudinei Xavier Leal  
, matrícula n°. 1585, ocupante do cargo de Chefe Divisão do trabalho,Emprego e Promoção Social do Município de 
Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
12/08/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para 
Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito  dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (08/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3193
De 08  de  agosto de 2016
Súmula: Concede diária a Servidora Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  a servidora municipal Renata Lino da Silva 
Ribeiro  , matrícula n°. 1358, ocupante do cargo de Psicóloga da Secretaria do Trabalho,Emprego e Promoção 
Social do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
12/08/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para 
Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (08/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3195
De 08  de  agosto  de 2016
Súmula: Concede diária a Servidora Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  a servidora municipal Rafaela Caroline 
Corsini Campaner  , matrícula n°. 1360, ocupante do cargo de Assistente Social da Secretaria do Trabalho,Emprego e 
Promoção Social do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
12/08/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para 
Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (08/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3742/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1256 de 05 de abril de 2016.
Art. 1º Fica aberto Crédito Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, até o limite de R$ 101.406,78 (cento e um mil quatrocentos e seis reais e setenta e oito reais), mediante 
a seguinte ordem classificatória
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.1.091 Construção Centro Municipal Infantil
4.4.90.51.00 1017 OBRAS E INSTALAÇÕES 101.406,78
FONTE 137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II
TOTAL GERAL 101.406,78
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 101.406,78
TOTAL   101.406,78
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 098/2016
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 195/2016/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua 
Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  
a empresa HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.  
6019646000105, com sede na  cidade de UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr. LUCIANO 
DA ROSA HOFFMAN, portador do CPF nº. 883.930.389-87 e do RG: 6.110.583-2 SSP/PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 
002/2016 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno porte 
para Perfuração de Poço Artesiano Tubular Profundo, na Comunidade Santo Ângelo.
DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
I -  Edital de Tomada de Preços n.º 002/2016-PMA; e 
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 06/06/16
 FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados 
e  fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações 
constantes do  Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2016 -PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de  QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E 
SEGURANÇA, previstos nas Normas do  Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.O PREÇO E 
ONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$ 28.195,00 (vinte e 
oito mil cento e noventa e cinco reais), conforme tabela abaixo:  DESCRICÃO  VALOR  TOTAL 
MATERIAL  R$ 20.135,00   MÃO-DE-OBRA  R$  8.060,00   TOTAL  R$ 28.195,00   
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente 
recebida, dentro de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após 
o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 
90 (noventa) dias após o término do prazo de execução da obra. 
 DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA 
O prazo de entrega da obra e da vigência contratual poderão ser prorrogados nas hipóteses 
previstas em Lei, e também quando houver necessidade e interesse da Prefeitura Municipal de 
Altônia, desde que preenchidos os requisitos legais. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos 
próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE – DIVISÃO DE MEIO AMBEINTE – 
10.002.185410012.2.106.4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 030/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  030/2016 DE 14 DE JUNHO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 
portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 
164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PARANÁ 
EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob nº. 76.527.951/0001-85, neste ato representada Pelo Sr. 
Rogerio Macedo Borio, portador do RG nº 297467 e do CPF nº. 000.003.299-91, residente  na 
cidade de CURITIBA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 030/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS NA 
MANUTENÇÃO DA MOTO NIVELADORA 4363, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Prestação de serviços mecânicos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na licitação sob a modalidade  INEXIGIBILIDADE nº 030/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PARANÁ EQUIPAMENTOS e de R$ 1.802,00 (mil 
oitocentos e dois reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 15 de junho de 2016  e 
término em 14 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os serviços,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº030/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO 
DE SERVIÇOS RODOVIARIOS – 07.003.267820009.2.039.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PSSOA JURIDICA
Altônia-PR., 15 de junho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 0352016 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 035/2016
SENAC/PR/Nº 100212/2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 
portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 
164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e de outro a empresa SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, pessoa jurídica de direito privado, entidade de formação 
profissional sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, de 10 
de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação Profissional em Umuarama, inscrita no 
CNPJ sob nº 03.541.088/0014-61, com sede à Av. Duque De Caxias, 5238 Armazém, na cidade de 
Umuarama - Pr  CEP- 87504040., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
por seu Diretor Regional, Sr. Vitor Salgado Monastier, portador da cédula de identidade RG nº. 
523.562-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 061.315.149-68, residente e domiciliado em Curitiba/
PR, firmam o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Inexigibilidade 
n°. 035/2016, ratificada em 24/06/2016, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94.
DO OBJETO - É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pelo CONTRATADO para 
a realização do seguinte curso e palestra:
a) MOTIVAÇÃO PARA O TRABALHO: com carga horária de 3 horas a ser realizada no 
mês de Julho de 2016. Sendo que para a efetivação da matrícula dos participantes na palestra 
contratada, estes deverão possuir escolaridade mínima 1º ano do Ensino Médio, e faixa etária 
acima de 18 anos. Em torno de 50 (cinquenta) participantes. Investimento: R$ 1.900,00
DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o 
valor total de R$ 1.900,00 (Um mil e novecentos reais), que serão pagos em parcela única, com 
vencimento 30 dias após a execução dos serviços e mediante apresentação de fatura.
Parágrafo Primeiro: Na emissão da referida fatura, deverá constar obrigatoriamente, o número de 
inscrição no CNPJ do contratante, número do contrato, número da dispensa de licitação.  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da prestação de serviços deste 
contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Educação – Gabinete do Secretario – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA - O presente Contrato terá duração e vigência de 05 (cinco) 
meses a contar da data da sua assinatura. Com término no dia 26 de Novembro de 2016.
Altonia, Paraná, 27 de Junho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 111 / 2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: ALVES DA COSTA & CIA LTDA ME.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2016
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
032 / 2016.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
14.000,00 (Quatorze Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  23 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 112 / 2016.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: OC CLINICA MEDICA EIRELI - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – 
PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
033 / 2016.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: Altônia – Pr,  23 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 113 / 2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: OC CLINICA MEDICA EIRELI - ME 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2016.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
034 / 2016.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  23 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 134/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 078/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 233/2016  DE 19 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na 
Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C J LOPES 
PAPELARIA E INFORMATICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada pelo CELIO 
JOSE LOPES, portador (a) do RG nº 46438329, CPF nº. 930.017.389-87, residente na  , na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 078/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Microempresa para fornecimento de Material de 
Expediente para o CRAS na utilização do Cadastro único de Programas Sociais, a seguir descritos:
Lote Descrição
01 MATERIAL DE EXPEDIENTE
02 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 078/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 19 de julho de 2016.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME é de R$ 12.620,00 (doze mil 
seiscentos e vinte reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 06 (seis) meses, com início em 20 de julho de 2016  e término em 19 de janeiro de 
2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº078/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
08.002.082440010.2.050.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO – CONTA 2653
Altônia-PR., 20 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 136/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 076/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 19 de julho de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 05.746.444/0001-94, 
neste ato representada pelo PAULO ROBSON MORETO, portador (a) do RG nº 90877364, CPF nº. 051.529.499-
38, residente na Av. Londrina , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 076/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento Medicamentos 
comuns e controlados para o Hospital Municipal, a seguir descritos:
LOTE DESCRIÇÃO VALOR
1 MEDICAMENTO CONTRALADO 19.037,00
2 MEDICAMENTO COMUM 10.900,00
3 MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL   5.016,00
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 076/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 19 de julho de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
076/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA é de 
R$ 34.953,00 (trinta e quatro mil novecentos e cinquenta e três reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 06 (seis) meses, com início em 21 de julho de 2016  e término em 20 de janeiro 
de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº076/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002103020006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO
Altônia-PR., 21 de julho de 2016..

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 137/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 036/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  036/2016 DE 27 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A A TURCATO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 13.227.369/0001-83, neste ato representada 
pelo Sr. Amilton Celso Turcatto, portador do RG nº 3.468.946-6 e do CPF nº. 475.113.899-53, residente na Av. dos 
Agricultores, na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 036/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA) PARA SER UTILADO EM VEÍCULOS A SERVIÇO DE JUSTIÇA ELEITORAL NA 
ORGANIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2016, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. Unitário V. Total
1 600 LITROS GASOLINA COMUM 3,61 2.166,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 036/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  A A TURCATO & CIA LTDA - ME é de R$ 2.166,00 (dois mil cento e sessenta 
e seis reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 28 de julho de 2016  e término em 27 de 
novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº036/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, na Bomba de 
Abastecimento da Empresa, a partir do dia 29 de julho de 2016, até o dia 28 de novembro de 2017, no Município 
de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: Secretaria de Administração – Gabinete do Secretario – 03.001.041220002.2.006.3390.30 – Material de 
Consumo
Altônia-PR., 28 de julho de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 083 / 2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: BARCOS BALBINO & CIA LTDA – ME.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
024 / 2016.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  25 de Maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 064/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 210 DE 23 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
EXT. SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 13.810.006/0001-76, neste ato representada 
pelo Sr. Daniel Pereira Lopes, portador do RG nº 64277260 e do CPF nº. 005.109.009-09, residente na AV. Florida, 
na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 064/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviço 
em Segurança e Medicina do Trabalho (PPRA e PCMSO) para o Hospital Municipal, a seguir descritos:

Lote Quant. Descrição
1 01 Contratação de Empresa para prestação de Serviços para Elaboração e implantação 
do PPRA- Programa de Riscos Ambientais, conforme NR 9 e PCMSO, progrma de controle Médico Ocupacional em 
cumprimento a Portaria nº 3214 /78 e suas alterações.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO 
nº 064/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa EXT. SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME e de R$ 2.900,00 (dois mil 
e novecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 27 de junho de 2016  e término em 26 de 
outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº064/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o prestação de serviços do objeto. 
Havendo rejeição na entrega dos Serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Juridica
Altônia-PR., 27 de junho de 2016.
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